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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

AVISO 

PRORROGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 – PS 
DE INTERNAÇÃO COMUNIDADE TERAPEUTICA (ADULTO) - 
MASCULINO - MJ – SMPS
Processo SEI Nº 2476/2026
I - Fica estipulada a seguinte data para a licitação abaixo elencada.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br – link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 13 de março, às 09:00 horas.
Pregoeiro(a) Responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) – 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á após a 
abertura e classificação ou não das propostas.

Jundiaí, em 23 de fevereiro de 2026.
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026
OBJETO: Contratação de serviços de controle de pragas, contemplando: 
desinsetização, descupinização e desratização, a serem executados no 
Paço Municipal e no Centro logístico do Município de Jundiaí, destinados 
à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do dia 12 de março de 
2026.
Pregoeiro (a) responsável: JESSICA DA SILVA JOÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026
OBJETO: Fornecimento de Cimento Portland CP II-F-32, saco de 50 kg, 
sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do dia 10 de março de 
2026.
Pregoeiro (a) responsável: LETICIA LISBOA DA SILVA.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4097/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 12960,00 OBJETO: INDICADOR 
PARA ESTERILIZAÇÃO BIOLÓGICO SEGUNDA GERAÇÃO - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4245/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA VALOR TOTAL R$ 1500,45 OBJETO: ESTETOSCOPIO ADULTO, 
TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 4250/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA VALOR TOTAL R$ 1071,75 OBJETO: ESTETOSCOPIO ADULTO, 
TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4252/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA VALOR TOTAL R$ 1714,80 OBJETO: ESTETOSCOPIO ADULTO, 
TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4255/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DPR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 15575,00 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA 
ESTERIL, CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4256/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DPR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 11125,00 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA 
ESTERIL, CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4257/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DPR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 17800,00 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA 
ESTERIL, CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO 
SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4258/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CBS MEDICO CIENTIFICA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 859,60 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA ESTERIL, 
CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO SECR. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4259/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CBS MEDICO CIENTIFICA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 614,00 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA ESTERIL, 
CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO SECR. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4260/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CBS MEDICO CIENTIFICA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 982,40 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA ESTERIL, 
CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO SECR. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4283/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
LIMPEZA LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 12502,35 OBJETO: MATERAIS 
DE LIMPEZA E COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4284/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
LIMPEZA LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 8930,25 OBJETO: MATERAIS 
DE LIMPEZA E COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4285/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
LIMPEZA LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 5222,07 OBJETO: MATERAIS 
DE LIMPEZA E COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
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ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4286/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
LIMPEZA LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 9066,33 OBJETO: MATERAIS 
DE LIMPEZA E COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4287/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA VALOR TOTAL R$ 3087,00 OBJETO: MATERAIS DE LIMPEZA E 
COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4288/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA VALOR TOTAL R$ 2205,00 OBJETO: MATERAIS DE LIMPEZA E 
COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4289/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA VALOR TOTAL R$ 3528,00 OBJETO: MATERAIS DE LIMPEZA E 
COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 4884/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: 46.941.653 MELL BUDRI DIAS ME 
VALOR TOTAL R$ 1980,00 OBJETO: APOIO PARA OS PUNHOS, 
ERGONOMICO E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO 
DO BRASIL C/C 58.041-4 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5067/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
LIMPEZA LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 5443,20 OBJETO: MATERAIS 
DE LIMPEZA E COMPLEMENTARES - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 115/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5069/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LA ÁGUA COMÉRCIO DE ÁGUA E BEBIDAS 
LTDA-EPP VALOR TOTAL R$ 112,86 OBJETO: ÁGUA MINERAL SEM 
GAS, EMBALAGEM DESCARTAVEL 200ML E OUTROS - DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5070/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA VALOR TOTAL R$ 11019,00 OBJETO: FITA MICROPOROSA 
DE RAYON, FIO PARA SUTURA EM NYLON E OUTROS DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5071/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 3920,00 OBJETO: FITA MICROPOROSA DE 
RAYON, FIO PARA SUTURA EM NYLON E OUTROS DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5072/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: LUMAR COM. DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 1495,65 OBJETO: 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, BRANCO 10CMX4,5M, SERINGA 
DESCARTAV DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 

CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5073/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: LUMAR COM. DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 203,55 OBJETO: 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, BRANCO 10CMX4,5M, SERINGA 
DESCARTAV DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5074/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: FORCE MEDICAL INDÚSTRIA 
E DISTRIBUIDORA LTDA VALOR TOTAL R$ 9912,00 OBJETO: 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, BRANCO 10CMX4,5M, SERINGA 
DESCARTAV DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5075/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: AGAPE MEDICAL LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 13008,00 OBJETO: ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, BRANCO 
10CMX4,5M, SERINGA DESCARTAV DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
104/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5076/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TOP MED COM. E REPR. SOC UNIPESSOAL 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 1030,00 OBJETO: ESPARADRAPO 
IMPERMEAVEL, BRANCO 10CMX4,5M, SERINGA DESCARTAV 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5080/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA 
ME VALOR TOTAL R$ 96985,50 OBJETO: KIT LANCHE INFANTIL, 
INDIVIDUAL E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FNAS/EMENDA 
PARL./GND3/PROTECAO SOCIAL BASICA PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 212/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5122/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA VALOR 
TOTAL R$ 217450,00 OBJETO: COUVE MANTEIGA, REPOLHO 
CONGELADO E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALÁRIO EDUCACAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5125/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 27063,20 OBJETO: ÁGUA DESTILADA, 
VASELINA LIQUIDA E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
193/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5126/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: AGAPE MEDICAL LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 2818,20 OBJETO: ÁGUA DESTILADA, VASELINA LIQUIDA E 
OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5130/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CBS MEDICO CIENTIFICA LTDA VALOR 
TOTAL R$ 14122,00 OBJETO: LUVA DE LATEX CIRURGICA ESTERIL, 
CATETER INTRAVENOSO EM POLI DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
34/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5136/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
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3840,00 OBJETO: FIO PARA SUTURA EM NYLON PRETO, BENZINA 
RETIFICADA E OUTROS DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5137/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR TOTAL R$ 3500,00 OBJETO: AMITRIPTILINA CLORIDRATO 
25 MG, CLORPROMAZINA 100 MG E OUTRO DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
152/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5139/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
240,00 OBJETO: FIO PARA SUTURA EM NYLON PRETO, BENZINA 
RETIFICADA E OUTROS DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5141/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: INDMED HOSPITALAR LTDA VALOR 
TOTAL R$ 5695,00 OBJETO: AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 
MG, CLORPROMAZINA 100 MG E OUTRO DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
152/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5142/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DIMASTER - COM DE PROD HOSPITALARES 
LTDA VALOR TOTAL R$ 2595,00 OBJETO: AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO 25 MG, CLORPROMAZINA 100 MG E OUTRO 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 152/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5150/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR TOTAL 
R$ 7950,00 OBJETO: METRONIDAZOL 250MG, CLARITROMICINA 
500MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5151/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA 
LTDA VALOR TOTAL R$ 6090,50 OBJETO: METRONIDAZOL 250MG, 
CLARITROMICINA 500MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
213/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5152/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 4049,00 OBJETO: 
METRONIDAZOL 250MG, CLARITROMICINA 500MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 213/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5153/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 9260,00 OBJETO: 
METRONIDAZOL 250MG, CLARITROMICINA 500MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 213/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5154/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

(PMJ).   CONTRATADA: LOGMEDI COM DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 11600,00 OBJETO: METRONIDAZOL 250MG, 
CLARITROMICINA 500MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
213/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5163/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO 
S/A. VALOR TOTAL R$ 2395,90 OBJETO: AMPICILINA 500MG, 
FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
74/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5164/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 5550,00 OBJETO: AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 
40MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5165/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIB. DE 
MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 15732,50 OBJETO: 
AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 74/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5166/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIB. DE 
MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 13267,50 OBJETO: 
AMPICILINA 500MG, FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 74/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5167/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: LOGMEDI COM DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 21800,00 OBJETO: AMPICILINA 500MG, 
FUROSEMIDA 40MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
74/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5171/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA VALOR TOTAL R$ 
84,00 OBJETO: LOSARTANA, PROPRANOLOL E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 198/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5172/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: APOTEK DIST DE MEDIC E MATERIAIS 
HOSP LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 19360,00 OBJETO: LOSARTANA, 
PROPRANOLOL E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
198/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5173/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 58700,00 OBJETO: 
LOSARTANA, PROPRANOLOL E OUTROS - RP DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
198/2025.
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EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 5174/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL 
R$ 1080,00 OBJETO: LOSARTANA, PROPRANOLOL E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 198/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5175/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MEDILAR IMP E DIST DE PROD MED HOSP S/A 
VALOR TOTAL R$ 64000,00 OBJETO: LOSARTANA, PROPRANOLOL 
E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5183/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 7160,00 OBJETO: 
FOLINATO DE CALCIO 15MG, OMEPRAZOL 20MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 36/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5184/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 1800,00 OBJETO: 
FOLINATO DE CALCIO 15MG, OMEPRAZOL 20MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 36/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5187/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 10000,00 OBJETO: DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 80 MG E 
OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA 
N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 
233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5188/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 4500,00 OBJETO: DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 80 MG E 
OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA 
N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 
233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5189/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: SANTISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO 
S.A. VALOR TOTAL R$ 360,00 OBJETO: DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 
80 MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5190/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: MULTIFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA VALOR TOTAL R$ 9360,00 OBJETO: 
DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 80 MG E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5191/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 993,75 OBJETO: 
DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 80 MG E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5192/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 8156,25 OBJETO: 
DIAZEPAM 10MG, VERAPAMIL 80 MG E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5193/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LICITE SAÚDE COM DE PROD HOSPITALARES 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 3105,00 OBJETO: DIAZEPAM 10MG, 
VERAPAMIL 80 MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
88/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5196/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 29788,00 OBJETO: OMEPRAZOL 20MG, CARBAMAZEPINA 
200MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5197/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).   CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 390,00 OBJETO: 
OMEPRAZOL 20MG, CARBAMAZEPINA 200MG E OUTROS - RP 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 60/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5202/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: APOTEK DIST DE MEDIC E MATERIAIS 
HOSP LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1700,00 OBJETO: DIGOXINA 
0,25MG, ACICLOVIR 200MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
58/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5203/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 2600,00 OBJETO: 
DIGOXINA 0,25MG, ACICLOVIR 200MG E OUTROS - RP DESTINADO 
SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 58/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5204/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL 
R$ 8459,00 OBJETO: DIGOXINA 0,25MG, ACICLOVIR 200MG E 
OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA 
N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 
233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5209/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CBS MEDICO CIENTIFICA LTDA VALOR TOTAL 
R$ 3584,00 OBJETO: SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, SERINGA 
DESCARTÁVEL 1ML E OUTROS - DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
40/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5210/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL LTDA VALOR TOTAL 
R$ 4200,00 OBJETO: SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, SERINGA 
DESCARTÁVEL 1ML E OUTROS - DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
40/2025.
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EMPENHO Nº 5211/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DPR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 4250,00 OBJETO: SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, 
SERINGA DESCARTÁVEL 1ML E OUTROS - DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 40/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5212/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: AVANTE CARE SERVIÇOS E PRODUTOS 
DE SAÚDE LTDA. VALOR TOTAL R$ 6204,00 OBJETO: SERINGA 
DESCARTÁVEL 10ML, SERINGA DESCARTÁVEL 1ML E OUTROS - 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5214/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA VALOR 
TOTAL R$ 4950,00 OBJETO: MEDICAMENTOS (FOLICO ACIDO 
5MG, ISOSSORBIDA DINITRATO 5MG SU DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
4/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5218/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS ME VALOR TOTAL R$ 18350,00 OBJETO: LUVA DE 
PROCEDIMENTO EM VINIL TAM P, LUVA DE PROCEDIMENTO EM 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5219/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRURGICA SAO JOSE LTDA VALOR TOTAL 
R$ 3200,00 OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL 20 ML, SERINGA 
DESCARTAVEL COM DISPOSITI DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
95/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5221/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR TOTAL R$ 18594,00 OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL 20 
ML, SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITI DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 95/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5222/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FUTURA COM. PRODS. MED. HOSPIT. LTDA 
VALOR TOTAL R$ 35700,00 OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL 20 
ML, SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITI DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 95/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5223/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: SUPERMED COM E IMP DE PRODUTOS 
MED E HOSP LTDA VALOR TOTAL R$ 4250,00 OBJETO: SERINGA 
DESCARTAVEL 20 ML, SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITI 
DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5232/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 592,00 OBJETO: PILHA COMUM MEDIA C, COM 2 UNIDADES E 
OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5233/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 279,00 OBJETO: PILHA COMUM MEDIA C, COM 2 UNIDADES E 

OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5234/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES LTDA 
ME VALOR TOTAL R$ 704,00 OBJETO: PILHA COMUM MEDIA C, 
COM 2 UNIDADES E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
69/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5235/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: 46.941.653 MELL BUDRI DIAS ME VALOR 
TOTAL R$ 1086,00 OBJETO: PILHA COMUM MEDIA C, COM 
2 UNIDADES E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
69/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5241/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 2250,00 OBJETO: AMINOFILINA 100MG, NORFLOXACINA 
400MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5242/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PROSPER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 2757,00 OBJETO: AMINOFILINA 100MG, 
NORFLOXACINA 400MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. 
MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO 
DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
121/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5243/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA VALOR 
TOTAL R$ 2598,00 OBJETO: AMINOFILINA 100MG, NORFLOXACINA 
400MG E OUTROS - RP DESTINADO SECR. MUN. DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 
- BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5298/2026 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MERCALF DIESEL LTDA. VALOR TOTAL R$ 
636500,00 OBJETO: VEICULO PESADO CAMINHAO TRUCADO 
ZERO KM - SMAAT DESTINADO SECR. MUN. DE AGRONEGÓCIO, 
ABASTEC. E TURISMO, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
AGRONEGOCIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2025.

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
01/2026

ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR, Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos, no uso de suas atribuições 
legais, e em face ao que dispõe o Decreto nº 17.701, de 11 de fevereiro 
de 2000.
FAZ SABER, a quem possa interessar que a Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, fará eliminar os documentos 
constantes da listagem em anexo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação do presente edital.
Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, mediante petição, desde que tenha a respectiva qualificação 
e demonstração de legitimidade de pedido dirigida à Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2026.
ADRIANA DIAS DE O. VILLAR

Presidente da COPAD
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.054, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS AMBIENTAIS  PARA CAMPANHAS DE 

MONITORAMENTO DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS NO GERESOL. 

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. 

PROCESSO SEI PMJ.0042143/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    

176  -   SECR. MUN. DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 812.151

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

22.200,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.18.452.0186.2703 OPERAÇÕES DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  22.200,00

 22.200,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.452.0186.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS 

DE SERVIÇOS E UNIDADES DE 

MANUTENÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 22.200,00

 22.200,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 23 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.055, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE 

FERRAGENS PARA A EXECUÇÃO CONTÍNUA DE ATIVIDADES 

COMO CONSTRUÇÕES, MANUTENÇÕES CORRETIVAS, 

REFORMAS, CONTENÇÕES E CERCAMENTOS DE ÁREAS 

PÚBLICAS REALIZADAS PELA SMISP/DZC. PROCESSO SEI 

PMJ.0012318/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    174  -   SECR. MUN. 

DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 811.495

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

159.248,00 (CENTO E CINQÜENTA E NOVE MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.452.0186.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS 

CENTROS DE SERVIÇOS E 

UNIDADES DE MANUTENÇÃO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA0000

R$  159.248,00

 159.248,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.452.0186.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS 

DE SERVIÇOS E UNIDADES DE 

MANUTENÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 159.248,00

 159.248,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 23 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.056, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 9802, DE 05 DE JULHO DE 2022, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO, 

RECURSO CAF - CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO, PARA 

COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SOFTWARE 

DE GESTÃO DE PESSOAS MODELO SAAS. PROCESSO SEI 

0005464/2026.      REF. SOLICITAÇÃO    167  -   SECR. MUN. DE 

ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

1.218.348,45 (UM MILHÃO DUZENTOS E DEZOITO MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0189.1101 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

D E  M O D E R N I Z A Ç Ã O 

TECNOLÓGICAS

4.4.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

C A F / P R O G R A M A  D E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

URBANO

8026

R$  1.218.348,45

 1.218.348,45TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 24 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.057, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PARA ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      

REF. SOLICITAÇÃO    179  -   SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

12.000,00 (DOZE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0195.2149 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO 

MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS - ENSINO 

FUNDAMENTAL

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA 

E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB
5203

R$  12.000,00

 12.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0195.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO 

MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E 

VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 12.000,00

 12.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 24 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.058, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PARA ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      

REF. SOLICITAÇÃO    178  -   SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0195.2919 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E 

ENCARGOS - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL

PROPRIA0000

R$  80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0195.2142 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E 

ENCARGOS - EDUCAÇÃO INFANTIL I - 

MERENDA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 24 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.36.059, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A OBRA DE 

READEQUAÇÃO DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES VILA 

PROGRESSO. PROCESSO SEI 0011307/2025.      REF. 

SOLICITAÇÃO    181  -   SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

3.697.733,26 (TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E NOVENTA E SETE 

MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.1067 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS 

S E R V I Ç O S  D A AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADA À SAÚDE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

C A F / P R O G R A M A  D E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

URBANO

8026

R$  3.697.733,26

 3.697.733,26TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0191.1201 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8026 C A F / P R O G R A M A  D E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO

R$ 3.697.733,26

 3.697.733,26TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 24 

DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N° 85, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641 de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763 de 03 de março de 2017, alterada pela 
Lei nº 8.948 de 27 de abril de 2018 e face ao que consta no Processo 
nº PMJ.0016142/2025, referente ao Concurso para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde – UBS Vila Rio Branco.

FAZ SABER o resultado da avaliação de heteroidentificação dos 
candidatos habilitados a concorrer à reserva de vagas destinadas à Lista 
Especial (Negros).

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
16272978 LAIS DE LIMA SALES GARCIA DEFERIDO
16395344 JAQUELINE SILVA COIMBRA DEFERIDO
16560981 FRANCINE GOMES RODRIGUES 

PEREIRA DEFERIDO
16574567 MANOEL PEREIRA DE LIMA DEFERIDO
16758951 VINICIUS MARQUES INDEFERIDO
16783425 ALLAN FURQUIM ALMEIDA AUSENTE
17192781 JAIANE GABRIELA VIANNA AUSENTE
17741041 JHOCELIN FERNANDA DE SOUZA 

SANTOS DEFERIDO

17820545 NICHOLLAS EMANOEL RIBEIRO DE 
LIMA INDEFERIDO

17926408 KATIA PORFIRIO DE OLIVEIRA DEFERIDO
18150683 ROGERIO DE SOUZA CORREA DEFERIDO
18161006 MARCIO DE CARVALHO INDEFERIDO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município 
de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e seis.

SAGP/DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PESSOAL

PORTARIA N°204, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve revogar e designação do servidor LEONARD SARDINHA 
CABRAL, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, da função de Gerente de Equipamento, símbolo 
GGE, junto à Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, publicada 
pela Portaria n°724/2025, a partir de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
consta no Processo PMJ.0006086/2026.

PORTARIA N°205, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve designar a servidora VALÉRIA CONCEIÇÃO DE CARVALHO, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, para a função de Chefe de Seção, símbolo 
FC-2, junto à Secretaria Municipal de Finanças - Seção de Normatização 
e Articulação com as Unidades Orçamentárias, a partir de 01 de fevereiro 
de 2026, conforme consta no Processo PMJ.0000677/2025.

PORTARIA N°206, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve designar a servidora  BRUNA VERONEZE PAVAN,  ocupante 
do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, para exercer em substituição a função de Chefe 
de Seção, símbolo FC 2, junto à Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, na  Seção de Aquisições Diretas,  atribuindo-
lhe a gratificação correspondente, durante o impedimento da 
titular ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI, em gozo de férias prêmio, no 
período de 02 de março de 2026 a 31 de março de 2026, conforme 
consta no Processo PMJ.0005798/2026.

PORTARIA N°207, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve designar a servidora MARLI DE PAULA, ocupante do cargo 
de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, para exercer em substituição a função de Chefe de Seção, 
símbolo FC 2, junto à Secretaria Municipal de Educação, na Seção de 
Transporte Escolar, atribuindo-lhe a gratificação correspondente, durante 
o impedimento da titular ZILDA SILVANA BRENTAN, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 09 de março de 2026 a 28 de março de 
2026, conforme consta no Processo PMJ.0005429/2026.

PORTARIA N°208, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve designar a servidora ALINNE FERNANDA PATRICIA LOPES 
DOS SANTOS, Nutricionista, pertencente ao quadro de pessoal 

estatutário, para exercer em substituição ao cargo de Diretora do 
Departamento de Vigilância em Saúde, símbolo DAC-3, em comissão, 
junto à Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, durante o 
impedimento da titular  FLAVIA PAGLIARDE CEREZER, em gozo de 
licença saúde, no período 18 de fevereiro de 2026 a 19 de março de 
2026, conforme consta no processo PMJ.0003659/2026.

PORTARIA N°209, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve designar a servidora  ANA PAULA JOHANSEN RIBEIRO, 
ocupante do cargo de Agente de serviços operacionais, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, para a função de Chefe de Divisão, 
símbolo FC-1, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos -  Divisão de Apoio Administrativo do Serviço Funerário, 
atribuindo-lhe a gratificação correspondente, a partir de 01 de 
fevereiro de 2026, conforme consta no Processo PMJ.0005646/2026. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2026.

SAGP/DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PESSOAL

PORTARIA N°210, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve revogar a designação da servidora MICHELE MOURÃO 
GARCIA, ocupante do cargo de Assistente de Administração, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, da função de Chefe de 
Divisão, símbolo FC 1, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos - Divisão de Tecnologia da Informação, publicada 
pela Portaria n°725/2025, a partir de 01 de fevereiro de 2026, conforme 
consta no Processo PMJ.0003956/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1 de fevereiro de 2026.

PORTARIA N°223, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve autorizar o retorno do servidor JULIANO RODRIGUES NUNES, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, cedido a Fundação 
Escola TVTEC Jundiaí, junto à Prefeitura do Município de Jundiaí – 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a partir de 
01 de março de 2026, conforme consta no Processo PMJ.0021439/2025.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 211, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Exonera a pedido, o servidor ANTONIO MAGNO SOARES SANTOS, do 
cargo de Assistente de Administracao, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário a partir de 01 de março de 2026.

PORTARIA Nº 212, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Exonera a pedido, a servidora DANIELE PERPETUA DE OLIVEIRA 
PARRA, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário a partir de 01 de março de 2026.

PORTARIA Nº 213, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia ALINE KAORI NISHI HAMAI, para exercer o cargo de Médico 
Clínico Geral, junto a Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 329/2025.

PORTARIA Nº 214, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia ALINE PINHEIRO COSTA, para exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica II - ARTE, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 505/2025.

PORTARIA Nº 215, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia ANTONIO MAGNO SOARES SANTOS, para exercer o cargo de 
Técnico de enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos02 de março de 2026, e conforme a sequência autorizadora 
nº 415/2025.

PORTARIA Nº 216, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia DANIELE PERPETUA DE OLIVEIRA PARRA, para exercer o 
cargo de Assistente de Administração-Área da Saude, junto a Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano 
de Cargos, Salários e Vencimentos02 de março de 2026, e conforme a 
sequência autorizadora nº 48/2026.

PORTARIA Nº 217, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia GIOVANNA BULHAO, para exercer o cargo de Assistente de 
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Administração-Área da Saude, junto a Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 31/2026.

PORTARIA Nº 218, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia ISABELLA VIDOTO DA COSTA, para exercer o cargo de Médico 
Clínico Geral, junto a Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 39/2026.

PORTARIA Nº 219, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia LETICIA DA SILVA, para exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica I, junto a Secretaria Municipal de Educação, sob o 
regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 397/2025.

PORTARIA Nº 220, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia LUIS CLAUDIO LIGORI FIGUEIREDO, para exercer o cargo de 
Engenheiro Civil, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 57/2026.

PORTARIA Nº 221, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia MARCOS ALVARENGA BUENO, para exercer o cargo de 
Motorista de Veículos Pesados, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 507/2025.

PORTARIA Nº 222, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Nomeia RICARDO PEREIRA DE LIMA, para exercer o cargo de 
Assistente de Administração-Área da Saude, junto a Secretaria Municipal 
de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 40/2026.

SAGP/DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PESSOAL

PORTARIA N°223, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Resolve revogar a designação do servidor WESLEY SALES OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, da função de Chefe de Divisão, símbolo 
FC 1, junto à Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - Divisão de 
Compras, publicada pela Portaria n°193/2025, a partir de 08 de fevereiro 
de 2026, conforme consta no Processo PMJ.0006580/2026.

GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2026

RUBEN DARIO RAMIREZ CASTRO, Secretário Adjunto de Finanças do 
Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições:
 
	FAZ SABER às pessoas adiante relacionadas que, por este Edital, 
expedido na forma da lei, ficam notificadas do lançamento de Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e Taxa de 
Coleta de Lixo, exercício 2026, sobre os imóveis a seguir designados, 
identificados pelos respectivos números de contribuinte, nomes de 
proprietários e localização dos imóveis.

Em virtude de não ter sido possível a entrega das respectivas 
notificações-recibo aos interessados, apesar das tentativas efetuadas 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, publica-se o presente 
Edital, a fim de que os responsáveis notificados compareçam ao posto 
de atendimento da Prefeitura no POUPATEMPO JUNDIAÍ munidos do 
carnê do ano anterior ou escritura do imóvel, a fim de retirarem os seus 
carnês de lançamento de tributos, à Av. União dos Ferroviários, 1760, no 
horário das 9:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira e das 09:00 
às 13:00 horas, aos sábados, ou ainda através da internet no site www.
jundiai.sp.gov.br, em emissão de 2ª via de tributos.
 
	Constam dos carnês, as condições de pagamento e as datas de 
vencimento de cota única e das demais parcelas.

FINANÇAS

FINANÇAS
Os débitos não pagos nos prazos fixados nos respectivos carnês, ficam 
sujeitos aos acréscimos legais.

Os contribuintes, que até a presente data não receberam seu carnê de 
IPTU/2026 e que não estão notificados na relação que acompanha este 
edital, ficam convocados a comparecerem no POUPATEMPO JUNDIAÍ, 
nos dias e horários acima citados, para atualizações cadastrais e demais 
providências.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do
Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAI, aos vinte e três  dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e vinte e seis .

	01.014.0001 - CLEIDE DE RIZZO SAAB
	R. SAO. VICENTE DE PAULO, 13    VL. LEME   13201-625    
	01.014.0031 - JMWE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPIOS LTDA
	R. 11 DE JUNHO, 142    VL. LEME   13201-038    
	01.022.0005 - CLAUDIA MENDES PPEREIRA PAZZINATTO
	R. ROSÁRIO DO, S/N    BR. CENTRO   13201-014    
	01.024.0074 - CAETANO DREZZA NETTO
	R. RANGEL PESTANA, 533  CJ104 PALACIO COM  BR. CENTRO   
13201-000    
	01.024.0086 - CAETANO DREZZA NETTO
	R. RANGEL PESTANA, 533  CJ134 PALACIO COM  BR. CENTRO   
13201-000    
	01.036.0011 - MARIA CRISTINA ARAUJO NOVAES THEOTO
	R. ROSÁRIO DO, 585  587  BR. CENTRO   13201-015    
	01.037.0067 - RIED PARTICIPACOES LTDA
	R. CEL. LEME DA FONSECA, 0    BR. CENTRO   13201-031    
	01.038.0075 - ARTUR KIRSHNICK
	R. PADROEIRA DA, 520  LJ COND JACY  BR. CENTRO   13201-026    
	01.046.0041 - LUIZ CARBONARI
	R. BR. DO TRIUNFO, 46  42  BR. CENTRO   13201-055    
	01.060.0008 - SONIA MITIKO SAKA
	R. ENG. MONLEVADE, 402    BR. CENTRO   13201-065    
	01.063.0258 - CONDOMINIO MERCADÃO DA CIDADE
	R. ENG. MONLEVADE, S/N    BR. CENTRO   13201-065    LT.ÁREA 2
	01.063.0259 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
	R. ENG. MONLEVADE, S/N    BR. CENTRO   13201-065    
	01.074.0002 - RICARDO TARALO
	R. JORGE ZOLLNER, 136    VL. LEME   13201-039    
	02.013.0468 - MARIA VALERIA DALMAZO
	R. VIG. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 694  SL103 ED ACMCJ  BR. 
CENTRO   13201-001    
	02.029.0005 - LOJA AMOR E CONCORDIA
	R. BR. JUNDIAÍ DE, 161    BR. CENTRO   13201-010    
	02.032.0008 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
	R. VIG. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, S/N    BR. CENTRO   13201-001    
	02.042.0016 - ANGELA MARIA MANZATTO LEE
	R. MOISÉS ABAID, 178  ESQ EUCLIDES G OLIVE  VL. SÃO BENTO   
13202-500  QD.C  
	03.001.0035 - ADAO GOBBO
	R. 13 DE MAIO, 92    BR. VIANELO   13207-680    
	03.001.0132 - SINIBALDO JOSE GENARO
	R. PAUL P HARRIS, 12    VL. MOUTRAN   13207-690    
	03.001.0729 - MARIA EDUARDA FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS
	AV. 9 DE JULHO, 2989  AP73 TORRE1 ALTA VIS  LT. BELA VISTA   
13208-056    
	03.027.0055 - EDUARDO TADEU PEREIRA
	R. DORA FRANCO, 44    VL. MOUTRAN   13207-781    
	03.028.0006 - BRENO PRUDENTE ANTUNES
	R. MANUEL PEREIRA DE ARRUDA, S/N    LT. BELA VISTA   13207-721  
QD.H  LT.PTLT4
	03.028.0017 - SIND DOS TRAB NAS IND MET E DE MAT EL DE JDI 
VARZEA PTA E C
	R. BELA VISTA, 18    VL. MOUTRAN   13207-780  QD.B  LT.2
	03.032.0032 - INCOMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA
	R. ATÍLIO VIANELO, 158    VL. VIANELO   13202-455    LT.1A2
	03.032.0033 - INCOMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA
	R. ATÍLIO VIANELO, 164    VL. VIANELO   13202-455    LT.1A1
	03.032.0034 - INCOMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA
	R. ATÍLIO VIANELO, 154    VL. VIANELO   13202-455    LT.1A3
	03.034.0175 - GABRIEL DELFINI CORDOBA
	R. PITANGUEIRAS DAS, 638  VG34 RES PITANGUEIRA  BR. 
PITANGUEIRAS   13202-450    
	03.057.0014 - HELOISA RIGONI SEDANO
	R. BOM JESUS DE PIRAPORA, 1157    VL. VIANELO   13207-270    
	03.075.0004 - GERSIA FERREIRA DE BARROS
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	R. CANANÉIA, 22    VL. PIRAPORA   13207-604    
	03.082.0001 - CAETANO DREZZA NETO
	R. BOM JESUS DE PIRAPORA, 1080    VL. DELLA PIAZZA   13207-605  
QD.C  
	05.001.0016 - ASA SPECIAL SITUATIONS FUNDO DE INV.EM 
DIREITOS CRED. NAO-PA
	AV. PRFA. MARIA DO CARMO GUIMARÃES PELLEGRINI, 190    BR. 
RETIRO   13209-500    
	05.023.0041 - VISCARDI & OLIVEIRA CABELEIREIROS E 
COSMETICOS LTDA ME
	R. RETIRO DO, 1641    VL. SCHIAVO   13209-201    
	05.041.0076 - CLORISVALDO PAES ARKCHIMOR
	R. RETIRO (ED EMPRESARIAL), 424  CJ52 C M ODONTOL  VL. 
VIRGÍNIA   13209-900    
	05.046.0010 - RENDITE PARTICIPAÇÕES LTDA
	AV. AMADEU RIBEIRO, 129  /139/149  LT. ANHANGABAÚ   13208-060    
	05.048.0330 - JOSÉ FERNANDO COLTURATO JOAQUIM
	R. BR. TEFFÉ DE, 160  SL1010HELBOR OFFICES  LT. ANHANGABAÚ   
13208-760    
	05.060.0020 - CARLOS DE MARCHI
	R. PROF. GIACOMO ITRIA, 212    LT. ANHANGABAÚ   13208-070    
	06.001.0016 - BOSTON INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	AV. ANTONIO SEGRE, S/N    VL. PONTE DE CAMPINAS   13201-155    
LT.197/203
	06.001.0019 - BOSTON INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	AV. ANTONIO SEGRE, 79  ÁREA REMANESCENTE  VL. PONTE DE 
CAMPINAS   13201-155    
	06.008.0012 - HIKARO SHIMABUKURO
	R. RINCÃO, 31    LT. MUNICIPAL   13201-156    
	06.016.0026 - BOAVENTURA PIRES DA SILVEIRA FILHO
	R. BANDEIRANTES DOS, 811  /FIORI DELLA NINA 19  VL. INHAMUPE   
13201-130    
	06.041.0002 - ESPÓLIO DE JOSE TUBINI
	AV. ANTONIO SEGRE, 266    VL. RAFAEL DE OLIVEIRA   13201-145    
	06.052.0015 - THEREZA MARIA CAMARGO DE FELICE
	R. IRMA. CRESCÊNCIA CULTURATO, 4    VL. LEME   13201-839    
	06.066.0002 - SAGAI PARTICIPAÇÕES LTDA
	R. DR. SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, 280    CH. URBANA   
13201-838    
	06.068.0001 - OTHO DUARTE TAVARES
	R. ANCHIETA, 648  ESQ DOMINGOS BISOGNI  VL. PADRE NÓBREGA   
13201-804    
	06.068.0015 - MARCELO PINTO ALMEIDA GOMES
	R. CAJURU, 65    VL. PADRE NÓBREGA   13201-821    
	06.083.0021 - PAVMAR PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA
	AV. ANTONIO SEGRE, 68    VL. PONTE DE CAMPINAS   13201-155    
	06.083.0046 - VERA LUCIA BRAGA GRECO
	AV. ANTONIO SEGRE, 136  148  VL. PONTE DE CAMPINAS   13201-
155    
	07.019.0022 - EMERSON RIZZANTI
	R. MANOEL ANNIBAL MARCONDES, 50    VL. RIO BRANCO   13215-
310    
	07.024.0001 - FERNANDO BARDI
	R. SALDANHA MARINHO, S/N    VL. RIO BRANCO   13215-290  QD.M  
LT.189
	07.054.0051 - JOAQUIM ANTONIO CALHEIROS
	R. GRACILIANO RAMOS, 583    JD. RIO BRANCO   13215-472    
	07.058.0031 - ESPÓLIO DE MANOEL GARCIA
	AV. ITATIBA, 777    BR. VILA RIO BRANCO   13215-250    
	07.063.0084 - MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA
	R. JOSÉ VERÍSSIMO, 165    JD. RIO BRANCO   13215-430  QD.F  LT.8
	07.065.0015 - ERNESTO RIBEIRO BARBOSA
	R. PEDRO GATTERA, 48    JD. RIO BRANCO   13215-380  QD.A  LT.10
	07.065.0016 - ERNESTO RIBEIRO BARBOSA
	R. PEDRO GATTERA, S/N    JD. RIO BRANCO   13215-380  QD.A  
LT.PTLT 11
	07.069.0067 - DEBORA CHRISTINA JACETI
	AV. ITATIBA, 780    BR. VILA RIO BRANCO   13215-250    
	07.083.0227 - JOAO BATISTA DE FREITAS
	R. BATALHA DE GUARARAPES, 12    JD. CARLOS GOMES   13216-
250    LT.A2
	07.093.0010 - AMAN URBANISMO LTDA
	R. JAIR SECCO, S/N    LT. VISTAS JUNDIAI   13215-427    LT.10
	07.093.0029 - ADEMILSO LUQUE
	R. CEL. PM EMYGDIO GARIBE, S/N    LT. VISTAS JUNDIAI   13215-426    
LT.29
	07.093.0053 - DIEGO RODRIGUES ALVES
	R. JAIR SECCO, S/N    LT. VISTAS JUNDIAI   13215-427    LT.53
	08.001.0115 - ROSANGELA VILAR MATHEUS ANDRE
	R. CASTRO ALVES, 13  BL1 AP71 CAST.ALVES  VL. GRAFF   13215-
040    

	08.003.0031 - JOBAIR DE OLIVEIRA
	R. CARLOS GOMES, 1025    BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-005    
	08.003.0039 - IVAN MAURICIO DE BRITO
	R. CARLOS GOMES, 953    BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-005    
	08.003.0128 - FATIMA CONCEICAO DOS SANTOS
	R. LUIZ SUTTI, 122  124  VL. AGOSTINHO ZAMBOM   13215-050    
	08.003.0140 - PAULO SCHLEDORN
	R. CARLOS GOMES, 1157  1159  BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-005    
	08.004.0104 - JOSE MARINO
	R. BELMONTE, 101  PART PROX 858  BR. PONTE SÃO JOÃO   13215-
025    
	08.004.0158 - RINALDO FERNANDES FILHO
	R. DINO, 525  AP13 BLB ED MARGARID  VL. JOANA   13216-040    
	08.004.0222 - ESPÓLIO DE CECILIA PASQUALINI DA SILVA
	AV. JOSÉ DI FIORE, 157    VL. JOANA   13218-105    
	08.007.0002 - SOCIEDADE RADIO SANTOS DUMONT LTDA
	R. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, S/N    VL. APARECIDA   13218-
442    LT.GL 8
	08.007.0027 - APARECIDO MORILHA
	R. ANGELINA BUCHIARELI CARVALHO, 110  560  VL. JOANA   13216-
031    
	08.007.0074 - VALDIR DE LUCCI & CIA LTDA.
	R. DINO, S/N    BR. PONTE SÃO JOÃO   13216-040    LT.GL A1
	08.007.0081 - EDISON TARTARI
	R. ANTONIO GUILHERME, S/N    VL. JOANA   13216-176  QD.B  LT.4
	08.007.0092 - MRO SERVIÇOS LTDA
	R. ANTONIO GUILHERME, S/N    VL. JOANA   13216-176  QD.C  LT.5
	08.008.0023 - ADEMIR ALVES SCHIMIT
	R. JULIO RIBEIRO, 36    LT. SÃO CAMILO   13216-411    
	08.009.0041 - GEISA BEGO
	AV. GIUSTINIANO BORIN, 117    JD. SÃO CAMILO   13218-540  QD.G  
LT.17-A
	08.011.0020 - SEBASTIAO DE FATIMA MARTINS
	R. BENEDITO BASÍLIO DE SOUZA FILHO, 131    JD. SÃO CAMILO 
NOVO   13216-450  QD.B  LT.7B
	08.017.0019 - BENEDITO LOURENCO
	AV. SAO. CAMILO, 817    JD. SÃO CAMILO NOVO   13216-420  QD.H  
LT.18
	08.017.0068 - JOAQUIM DANIEL FILHO
	R. BENEDITO BASÍLIO DE SOUZA FILHO, 369    JD. SÃO CAMILO 
NOVO   13216-450  QD.H  LT.68
	08.021.0010 - ESPÓLIO DE FIRMINO ANTONIO WHITAKER
	R. PEDRO LATANCE, 829    JD. SÃO CAMILO NOVO   13216-440  
QD.L  LT.13B
	08.023.0066 - ESPÓLIO DE FIRMINO ANTONIO WHITAKER
	R. JULIO RIBEIRO, S/N    LT. SÃO CAMILO   13216-411  QD.E  LT.12
	08.027.0001 - BACHIR LUTFI AWAYDA
	R. DA CONCEIÇÃO, S/N    VL. JOANA   13216-140    
	08.041.0015 - JUCICLEIDE MARIA DA SILVA
	R. CARLOS GOMES, 862  ENTR PART CASA 100  BR. PONTE SÃO 
JOÃO   13218-005    LT.3A
	08.041.0043 - EDEMIR JOAO ZARPON
	R. CARLOS GOMES, 888    VL. CAODÁGLIO   13218-005    
	08.041.0044 - EDEMIR JOAO ZARPON
	R. CARLOS GOMES, 880    VL. CAODÁGLIO   13218-005    
	09.004.0063 - ESPÓLIO DE RINALDO ZANI
	R. BOAVENTURA PEREIRA NETO, 234    BR. PONTE SÃO JOÃO   
13218-020    
	09.005.0072 - FERNANDA BORTOLANE BUENO
	R. BOAVENTURA PEREIRA NETO, 237    BR. PONTE SÃO JOÃO   
13218-020    
	09.006.0068 - MARCO ANTONIO MAGIRI
	R. SAO. PEDRO, 91  FUNDOS  VL. JOANA   13216-010    
	09.006.0097 - HADIBOU IMÓVEIS LTDA
	AV. SAO. JOAO, 503  509  BR. PONTE SÃO JOÃO   13216-000    
	09.008.0023 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
	R. LIMA, S/N    VL. JOANA   13216-020  QD.2  LT.23
	09.008.0027 - DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
FERMACON LTDA.
	R. LIMA, 119    VL. JOANA   13216-020    
	09.008.0071 - DEPÓSITO DE MATERIAS CONSTRUÇÃO FERMACON 
LTDA EPP
	R. PROF. ORLANDO HUNGARO, 50    VL. JOANA   13216-013    
	09.010.0022 - FLORIVALDO HUMBERTO MALTONI
	R. STO. ANTONIO, 178  180  BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-070    
	09.010.0023 - ANTONINO MESSINA NETO
	R. DR. ELOY CHAVES, 335    BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-040  
QD.4  LT.A-1
	09.012.0016 - ESPÓLIO DE MARIA ISABEL BORDIN KIMURA
	AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 2844    BR. PONTE SÃO JOÃO   
13215-010    
	09.015.0016 - ESPÓLIO DE RAPHAEL BALDIN
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	R. STO. ANTONIO, 213    BR. PONTE SÃO JOÃO   13218-070    
	09.015.0035 - FERNANDO FERRERA VALENZUELA
	R. MARTINS PENA, S/N    JD. SANTANA   13218-041  QD.B  LT.PT 3
	09.019.0134 - ESPÓLIO DE LUIZ PEDRO LUCHESI
	R. JOSÉ DEMARCHI, S/N    VL. SÃO JOÃO BATISTA   13218-380    
	09.019.0135 - MAFALDA LUCHESI
	R. JOSÉ DEMARCHI, S/N    VL. SÃO JOÃO BATISTA   13218-380    
	09.019.0215 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
	AV. LUIZ ZORZETTI, S/N    BR. COLÔNIA   13218-104    LT.B
	09.019.0218 - KAYO STANLEY WILDENBERG SILVA NOGUEIRA
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 403    JD. SÃO MIGUEL   13218-
112    LT.A
	09.040.0051 - APARECIDO CRUZ
	R. SANTO FERRETI, 110    BR. PONTE SÃO JOÃO   13216-090    
LT.ÀREA B
	09.042.0023 - ASSOCIAÇÃO PIO LANTERI
	R. PROF. JOAQUIM LADEIRA, 47    VL. JOANA   13216-030    
	09.043.0018 - PIERINA COMPARONI RODRIGUES DE CAMARGO
	R. BRITES FIGUEIREDO, 80    BR. PONTE SÃO JOÃO   13215-005    
	10.025.0012 - ELZA DE ALMEIDA
	AV. FERNANDO ARENS, 672    VL. NADY   13202-570  QD.D  LT.PT11/12
	10.028.0010 - ALEXANDRE BUSANELLI
	AV. SAMUEL MARTINS, 227    VL. NADY   13202-251  QD.A  LT.10
	10.028.0021 - DELPHINA APPARECIDA ALMEIDA RIBEIRO
	R. MTRO. FREDERICO NANO, 124    VL. NADY   13202-542    
	10.030.0025 - JOSÉ BIRAL NETTO
	R. FRANCISCO ALVES, 21    VL. NADY   13202-340    
	10.032.0014 - PNF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
	AV. FERNANDO ARENS, 966    VL. PROGRESSO   13202-571    
	10.032.0016 - LUCIANO PALERMO NEGREIROS DE FARIA
	AV. FERNANDO ARENS, 950    VL. PROGRESSO   13202-571    
	10.043.0015 - NELSON MAGOGA
	R. JOSÉ MARIA MARINHO, 184  190  BR. VILA ARENS   13202-710    
	10.053.0080 - SIFCO S A
	R. DONATTO GATTO, 120    VL. AGRÍCOLA   13202-760    LT.ÁREA B
	10.068.0001 - ANTONIO ALBERTO
	R. CORNÉLIO PIRES, 96    VL. SANTANA   13202-770    
	11.017.0037 - REINALDO TONINI
	R. MOREIRA CESAR, 493    VL. SÃO BENTO   13202-600  QD.DE  
LT.12A
	11.022.0019 - ESPOLIO DE ANA PONTES DE TOLEDO NATALI
	R. REGENTE FEIJÓ, 445    BR. VILA ARENS   13202-620  QD.DJ  
LT.PTLT1
	11.022.0020 - ESPÓLIO DE ANA PONTES DE TOLEDO NATALI
	R. WATELY, 0    VL. SÃO BENTO   13202-520  QD.DJ  LT.PTLT2
	11.046.0043 - NUBIA RAFAELA TURATTI
	R. CAP. CURADO, 337    VL. PROGRESSO   13202-271  QD.P  LT.13A
	11.052.0001 - ANTONIA VALDENIR PEIXOTO
	R. ZUFEREY, 1290    VL. PROGRESSO   13202-265  QD.X  LT.PT21
	11.074.0020 - MARIA CRISTINA POVOA E SILVA
	R. CAP. CURADO, 929    VL. PROGRESSO   13202-271    
	12.015.0052 - SALVADOR COUTINHO
	R. LUIZ ANTONIO AIELLO FILHO, S/N    VL. SÃO PEDRO   13206-720    
LT.19
	12.029.0876 - JULIO CESAR DE SOUSA CABRAL
	R. UNIÃO, 454  TORRE A AP133 TULIPE  VL. JUNDIAINÓPOLIS   
13206-650    
	12.029.1238 - FABIO ROBERTO PADOVAN
	R. UNIÃO, 452  AP028 TRB GO MARAVIL  VL. JUNDIAINÓPOLIS   
13206-650    
	12.032.0087 - ADEMAR APARECIDO IOTTI
	R. PROF. BRUNO REZENDE DE CAMARGO, S/N    VL. 
JUNDIAINÓPOLIS   13206-630    LT.A
	12.048.0052 - PEDRO PEREIRA BARBOSA
	R. MARSALA, 258    CH. TAVARES   13207-490  QD.A  LT.PTLT08A
	12.057.0038 - JOSÉ NESTOR PADOVAN
	R. ARTHUR GERMANO FEHR, 13  AP81 ULISSES MAZZALI  VL. 
ANGÉLICA   13206-764    
	12.057.0057 - JOSÉ NESTOR PADOVAN
	R. ARTHUR GERMANO FEHR, 13  VG16 ULISSES MAZZALI  VL. 
ANGÉLICA   13206-764    
	12.057.0059 - JOSÉ NESTOR PADOVAN
	R. ARTHUR GERMANO FEHR, 13  VG18 ULISSES MAZALLI  VL. 
ANGÉLICA   13206-764    
	12.061.0195 - ADEMIR BENEDITO BUENO
	R. CONGO, 740  AP103 VILLA DESTE  PQ. RESIDENCIAL NOVE DE 
JULHO   13207-340    
	12.064.0125 - DARLEI ALVES DE ABREU
	R. PEDRO RONCOLETTA, S/N    PQ. RESIDENCIAL NOVE DE JULHO   
13207-401  QD.F  LT.01B
	12.065.0117 - ESPÓLIO DE OSWALDO TAVARES MOTTA
	R. MODICA, 815    JD. MESSINA   13207-470    

	12.065.0194 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
	R. MODICA, 805  AP03 ED MODICA  JD. MESSINA   13207-470    
	12.065.0463 - FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI
	R. SIRACUSA, S/N    JD. MESSINA   13207-450    
	13.034.0036 - ETHEL SOFIA FISCHER
	R. JOSÉ ADRIÃO CASSALHO JÚNIOR, S/N    VL. ANA   13208-460  
QD.C  LT.PTLT14
	13.036.0029 - ESPÓLIO DE GUSTAVO LEON ZALECHI
	R. JOSÉ ADRIÃO CASSALHO JÚNIOR, S/N    VL. ANA   13208-460    
	13.036.0030 - ESPÓLIO DE GUSTAVO LEON ZALECHI
	R. JOSÉ ADRIÃO CASSALHO JÚNIOR, S/N    VL. ANA   13208-460  
QD.B  LT.2
	13.073.0018 - EDUILDA DA SILVA CRUZ
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 20    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.18
	13.073.0019 - LYUDIMILA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA GODEZ
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 24    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.19
	13.073.0021 - FABIANA BORGES GOMES
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 32    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.21
	13.073.0023 - ARLEI VIOTTO
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 40    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.23
	13.073.0024 - ISTELITA GONCALVES DA CRUZ FREITAS
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 44    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.24
	13.073.0025 - IRANILDE BATISTA DE JESUS
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 48    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.25
	13.073.0027 - VANDA PALMEIRA DE MELO
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 56    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.27
	13.073.0028 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 60    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.B  LT.28
	13.074.0001 - ELISABETE APARECIDA CASTRO GONÇALVES
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 35    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.C  LT.01
	13.074.0002 - MARIA ANTONIA DE JESUS SILVA
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 39    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.C  LT.02
	13.074.0003 - REGILENE PIRES
	R. JOSÉ ALVES SOBRINHO (CONHECIDA COMO), 43    LT. VITÓRIA 
DA CONQUISTA   00000-000  QD.C  LT.03
	15.001.0041 - ORMINDO PAULINO
	R. DR. BENEDITO STORANI NETO, 281    CD. SANTOS DUMONT   
13214-390  QD.AF  LT.PTLT26
	15.003.0025 - JOÃO EVANGELISTA
	R. LOURENÇO PINCINATO, 241    CD. SANTOS DUMONT   13214-380  
QD.AG  LT.PTLT15
	15.064.0013 - JOSE FERNANDES CASTILHO
	R. SALGADO SOBRINHO, S/N    VL. LACERDA   13214-076    LT.24 A 
PTLT28 31
	16.014.0079 - VITOR ROSSI GOBI
	R. JOÂO BATISTA DE BRITO, S/N    VL. GALVÃO   13215-377  QD.D  
LT.10
	16.041.0005 - PEDRO CORAZZA MENEGHETTI
	R. AFONSO EDUARDO SIMEONE, 94    LT. HORTO FLORESTAL   
13215-747  QD.5  LT.5
	16.050.0003 - LEANDRO JOSÉ SPONTON
	R. JOÃO BAPTISTA VIVALDINI, S/N    LT. HORTO FLORESTAL   13215-
746  QD.14  LT.3
	16.072.0131 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA MACHADO
	R. IRINEU DE TOLEDO, 75  AP155 TRA TR OZANAM  LT. PARC DI 
MONACO   13215-741    
	16.072.0271 - MARLENE GAYÃO
	R. IRINEU DE TOLEDO, 75  AP155 TRB TR OZANAM  LT. PARC DI 
MONACO   13215-741    
	17.011.0011 - ERIKA CAROLINE NOGUEIRA
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 955    JD. PACAEMBU   13218-
111    
	17.011.0012 - ERIKA CAROLINE NOGUEIRA
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 963    JD. PACAEMBU   13218-
111    
	17.011.0015 - PAULO EDUARDO CLINI
	TV. DR. ARTUR BERNARDES, 45    BR. COLÔNIA   13218-361    
	17.011.0041 - ERIKA DA GRAÇA MARQUESIM DE SOUSA
	R. ORLANDO BAGNE, 65    JD. PACAEMBU   13218-141    
	17.011.0042 - ESPOLIO DE JOSE PAVEL KELIN
	R. ORLANDO BAGNE, 25    JD. PACAEMBU   13218-141    
	17.032.0003 - ROMULO BARBOSA SENA
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	R. OLÍMPIO JOSÉ DA SILVA, 10    JD. DO LÍRIO   13218-605    
	17.032.0004 - ROMULO BARBOSA SENA
	R. OLÍMPIO JOSÉ DA SILVA, 20    JD. DO LÍRIO   13218-605    
	17.032.0015 - SERGIO SALVI
	R. ENG. AGRÔNOMO ANTÔNIO DE ARAÚJO VIEIRA, 0    LT. 
RESIDENCIAL PARQUE SABIÁ   13218-572  QD.A  LT.3
	17.033.0030 - ESPÓLIO DE SERGIO SALVI
	R. ENG. AGRÔNOMO ANTÔNIO DE ARAÚJO VIEIRA, 0  ANTONIO 
BORIM 2585  LT. RESIDENCIAL PARQUE SABIÁ   13218-572  QD.C 
	LT.REMAN LT 1
	17.044.0013 - JOAQUIM DE SOUZA ARAUJO
	R. MOACIR LOPES (ZULO), 650    JD. CAÇULA   13218-580  QD.L  
LT.2A
	17.046.0001 - ESPÓLIO DE APRIGIO LEITE DA CUNHA
	R. LUIZ ESTEVAM DE SIQUEIRA, S/N    VL. ROSSI   13218-521    
	17.046.0024 - HELENITA SILVA SOUSA
	R. ROSA PERRONE SCAVONE, 245    JD. SÃO CAMILO   13218-520    
	17.053.0035 - ESPÓLIO DE YVONNE MARIE JEANNE PAULE 
EUGENE DE MATHEO
	TV. EGYDIO DE MATHEO, 137    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-810    
	17.053.0036 - ESPÓLIO DE YVONNE MARIE JEANNE PAULE 
EUGENE DE MATHEO
	TV. EGYDIO DE MATHEO, 147    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-810    
	17.053.0037 - ESPÓLIO DE YVONNE MARIE JEANNE PAULE 
EUGENE DE MATHEO
	TV. EGYDIO DE MATHEO, 195    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-810    
	17.055.0005 - TERCILIO CHENACHI
	R. LUIZ DA SILVA CAMARGO, 324    VL. NOSSA SENHORA APARECIDA   
13218-455  QD.18  LT.5
	17.055.0006 - ESPÓLIO DE TERCILIO CHENACHI
	R. SAO. GONÇALO, 324    VL. NOSSA SENHORA APARECIDA   13218-
453  QD.18  LT.4
	17.076.0015 - ESPÓLIO DE PEDRO BOFFO
	R. BAPTISTA NALINI, S/N    JD. MASSA   13219-811  QD.D  LT.15
	18.003.0079 - AGROPECUARIA PAJEHU LTDA AGROPEC PAJEHU 
LTDA
	R. MONS. VENERANDO NALINI, 270    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   
13219-790    
	18.003.0185 - JOSÉ NEMESIO DE VASCONCELOS
	R. JOAQUIM JORGE MARTINHO, 160  CS36 COND VL NOSTRA  JD. 
COLONIAL   13219-800  QD.B  
	18.003.0192 - ANDRÉ FERNANDES CORREA
	R. JOAQUIM JORGE MARTINHO, 160  CS43  JD. COLONIAL   13219-
800  QD.A  
	18.004.0050 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA MATHEUS
	R. DOM. JOÃO BATISTA SCALABRINI, S/N    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   
13219-640  QD.F  LT.C
	18.006.0014 - ESPOLIO DE ELEUTERIO TRINQUINATO
	AV. NAMI AZEM, 58    BR. COLÔNIA   13218-675    LT.76B
	18.010.0032 - PEDRO LUIZ SOARES DA SILVA FETTER
	AV. JACINTO NALINI, 58    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-630    LT.P/
LT27B
	18.016.0034 - ELIDINEI CELSO MICHELETTO
	R. CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, S/N    JD. DAS CARPAS   13219-
855    LT.TV PARTICULAR
	18.016.0148 - ARNALDO LUIZ ROMERA
	R. CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, S/N    JD. DAS CARPAS   13219-
855    LT.TV PARTICULAR
	18.018.0015 - PEDRO ALVES BARBOSA
	R. AUGUSTO DOS ANJOS, 10    VL. JOAQUINA   13219-670  QD.E  
LT.1
	18.020.0003 - LUIZ CSILIK
	R. REINALDO MASSA, 69    JD. DOM BOSCO   13219-685  QD.F  LT.7
	18.020.0005 - JOSE MARIA DA SILVA
	R. GLÓRIA ROCHA GENOVESE, 61    JD. DOM BOSCO   13219-660    
	18.022.0015 - ESPÓLIO DE FERNANDO ANTONIO D URBANO
	R. PE. JANUÁRIO BARBOSA, 150    VL. JOAQUINA   13219-690  QD.B  
LT.3
	18.026.0024 - WILSON RIBEIRO
	R. JOÃO GALIMBERTI, 17    JD. DAS CARPAS   13219-853  QD.G  
LT.1B
	18.034.0338 - JOSE CARLOS GERALDI DA CRUZ
	R. ATIBAIA, 1151  CS 05 BUONA VITA FIO  BR. COLÔNIA   13219-816    
	18.035.0021 - MARIA EDNA REBECA DELA MARTA
	VL. VIELA ALT 753 AV CARLOS A MATHION, 753  TV PART C51  JD. 
TAMOIO   13219-000    
	18.035.0035 - JOAO CARLOS FIGUEIREDO
	VL. NAIR TORRES, 37  ALT833 TV PART  JD. TAMOIO   13219-279    
	18.035.0317 - JOSE APARECIDO MATHIAS
	R. CARLOS ANGELO MATHION, 787  798/805  JD. SANTA RITA DE 
CÁSSIA   13219-270    LT.A
	18.036.0050 - ESPÓLIO DE GILBERTO CARBONI

	R. CARLOS ANGELO MATHION, 502    JD. SANTA RITA DE CÁSSIA   
13219-270    LT.2
	18.044.0019 - ANDERSON DE OLIVEIRA
	R. PROF. DARIO DE QUEIROZ, S/N    JD. TAMOIO   13219-293  QD.4  
LT.4
	18.080.0027 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TOZZATO
	R. CELSO GUILHERME DA SILVA ROCHA, 33    JD. ITÁLIA   13219-733  
QD.G  LT.15A
	18.094.0008 - LUCIANE FLORES DA SILVA
	R. PEDRO CANALLE, 318    CD. NOVA   13219-420  QD.13  LT.8
	18.094.0022 - ANDERSON DE JESUS SOUZA
	R. JOSÉ SECKLER MACHADO, S/N    CD. NOVA   13219-431  QD.13  
LT.22
	18.131.0025 - LUIGI D URBANO
	R. ROMILDA POLLI BONILHA, S/N  LT. STA. INÊS  LT. SANTA INÊS   
13219-000    LT.14A
	18.131.0028 - NILTON PIRES BITENCOURT
	R. MONS. VENERANDO NALINI, S/N    LT. SANTA INÊS   13219-792    
LT.16
	19.023.0030 - CHRISTIAN CARVALHO DE JESUS
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 1212  CASA 57  JD. PACAEMBU   
13218-111    
	19.023.0081 - CLAUDIO POSSANI
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, S/N    JD. PACAEMBU   13218-
111    
	19.023.0082 - FABIO COMPARONI
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 1212    JD. PACAEMBU   13218-
111    LT.B
	19.024.0045 - ESPÓLIO DE PEDRO BOFFO
	AV. DR. HELIO CAMPOS, 268    JD. PACAEMBU   13218-290    LT.9B
	19.030.0005 - ESPOLIO DE EGIDIO BALZAN
	R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 1024  1026  JD. PACAEMBU   
13218-111    
	19.030.0007 - ESPÓLIO DE EGYDIO BALZAN
	R. LUIZ SILVESTRONI, 73    JD. PACAEMBU   13218-374    
	19.031.0033 - CHIAVEGATO E IZIDORO HOLDING LTDA
	AV. ROMEU PELLICCIARI, S/N    JD. PACAEMBU   13218-320  QD.AB  
LT.18C
	19.031.0034 - CHIAVEGATO E IZIDORO HOLDONG LTDA
	AV. ROMEU PELLICCIARI, S/N    JD. PACAEMBU   13218-320    
	19.043.0018 - ANGELO MARTINELLI
	R. JOSÉ PEREZ, 50  52  JD. PACAEMBU   13218-202    
	19.069.0039 - ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA
	R. SANTOS DUMONT, 842    JD. SANTANA   13218-030  QD.K  
LT.PTLT12
	20.001.0005 - TR10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 2601  AREA 1  BR. PONTE SÃO 
JOÃO   13218-000    LT.ÁREA 1
	21.008.0009 - RONALDO ANTONIO ZANOTE
	R. PEDRO EGYDIO MACHADO, 225    VL. NAMBI   13219-073  QD.L  
LT.9
	21.011.0003 - BENJAMIM NESTEROW
	R. SAO. JOSÉ DOS CAMPOS, S/N    VL. RUY BARBOSA   13219-110  
QD.L  LT.251
	21.026.0029 - INSTITUTO DE PSIQUIATRIA E HIGIENE MENTAL DE 
JUNDIAI LTDA
	R. CARLOS ANGELO MATHION, S/N    JD. SANTA RITA DE CÁSSIA   
13219-270    
	21.026.0048 - ESPÓLIO DE JOSE LUIZ PIRES
	R. CARLOS ANGELO MATHION, 1374    JD. SANTA RITA DE CÁSSIA   
13219-270  QD.19  LT.13
	21.050.0025 - JOSE JUAREZ ALVES DA SILVA
	R. CARIRIS, 8    VL. CIDADANIA   13219-337  QD.8  LT.2
	22.011.0001 - JOSÉ DIVANIL BERNARDI
	R. GOIÂNIA, 244    VL. MARIA GENOVEVA   13203-080    LT.AREA E
	22.014.0026 - MARCIO NATAL LOPES
	R. NATAL, 27    VL. MARIA GENOVEVA   13203-091    
	22.018.0004 - PEDRO LUIZ TOZZO
	R. PEDRO PULIEIRO, 4  GRUPO 1  CJ. IAPI   13203-276    
	23.020.0026 - ISAIAS CEGOBIA
	R. OSWALDO DEL NERO, 162    JD. DO LAGO   13203-566  QD.6  
LT.PTLT26
	23.050.0006 - DIRCEU MACANHAN
	AV. SAMUEL MARTINS, 1482    JD. ESTÁDIO   13203-630    
	23.062.0017 - MAURO DE JESUS RODRIGUES
	R. JOAQUIM LINO DE CAMARGO, 197    JD. ESTÁDIO   13203-613  
QD.25  LT.17
	23.065.0018 - MAURO MILTON MULLER
	R. WILLY TRIPPE, 173    JD. ESTÁDIO   13203-605  QD.29  LT.18
	23.067.0019 - RMTL LTDA EPP
	R. RACHID JORGE CURY, 2413    JD. DO LAGO   13203-740  QD.31  
LT.19
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	23.071.0009 - PLINIO SERGIO BARBALHO
	AV. SAMUEL MARTINS, 2129    JD. DO LAGO   13203-630  QD.20  
LT.PTLT9
	23.087.0004 - DAE S/A - AGUA E ESGOTO
	AV. DR. NELSON VILLAÇA, S/N    JD. DO LAGO   13203-625  QD.34  
LT.4
	24.031.0056 - VALDIR PEGORETTI
	R. JOÃO RAMALHO, 115    JD. SANTA JÚLIA   13206-340    
	24.035.0002 - ADAO GOBBO
	R. DOM. PEDRO II, 266    VL. GARCIA   13206-450  QD.D  LT.2
	24.035.0039 - JOSE NESTOR PADOVAN
	R. DOM. PEDRO II, 173    VL. GARCIA   13206-450    LT.B1
	24.035.0040 - PEDRO ANTONIO PADOVAN
	R. DOM. PEDRO II, 181    VL. GARCIA   13206-450    LT.B2
	24.057.0025 - JOSE NICOLETTI
	R. AVAÍ, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-701    LT.200
	24.065.0010 - JOÃO ADALBERTO LOURENÇON
	R. JOAO LEME DO PRADO, 206    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-610  
QD.IX  LT.273
	24.066.0031 - JOSE RODRIGUES
	AV. MARG.NORTE ROD.COMUNICADOR SILVIO SANTOS, 53740    
BR. VILA RAMI   13206-316    LT.GLC1W
	24.071.0021 - ALESSANDRO LOSCHI
	R. JOÃO RAMALHO, 163    JD. SANTA JÚLIA   13206-340  QD.B  LT.PT2
	25.010.0001 - MINISTERIO DO EXERCITO
	RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    JD. DO LAGO   
13205-005    
	25.019.0001 - MINISTERIO DO EXERCITO
	RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    BR. CASTANHO   
13203-715    
	25.020.0052 - ISABEL DE OLIVEIRA
	R. 01 - VILA NOVA ESPERANÇA, 2    LT. NOVA ESPERANÇA   13203-
000  QD.B  LT.22
	25.020.0053 - ODILA OLIVEIRA
	R. 01 - VILA NOVA ESPERANÇA, 4    LT. NOVA ESPERANÇA   13203-
000  QD.B  LT.23
	25.020.0054 - FLORENTINA FERRAZ DO CARMO
	R. 01 - VILA NOVA ESPERANÇA, 6    LT. NOVA ESPERANÇA   13203-
000  QD.B  LT.24
	25.025.0041 - RICARDO JOSE ZECA
	R. DR. ISAAC DA SILVA BELLINI, 63    PQ. CIDADE JARDIM   13203-
522  QD.D  LT.5A
	26.001.0045 - MINISTERIO DO EXERCITO
	RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    JD. DO LAGO   
13205-005    
	27.001.0055 - OSVALDO ROBERTO PADOVAN
	R. JOSE GOMES DE ABREU, 115    JD. MARTINS   13210-240  QD.L  
LT.9
	27.001.0170 - JOAO BEZERRA DE LIMA
	AV. CDOR. LUIZ AIELLO, 43    JD. MARTINS   13210-340  QD.K  LT.4
	27.004.0020 - PEDRO VITORINO DA SILVA
	R. LONDRINA, 365    JD. MARTINS   13210-057    
	27.010.0076 - RITA DE CASSIA FERREIRA DA COSTA
	AV. ANTONIO BARCHETTA, 525    RS. PRACATU   13210-401  QD.C  
LT.11B
	27.014.0013 - MARIA BENEDICTA GOBBO
	R. CALIFORNIA, 18    VL. MARINGÁ   13210-043    
	27.017.0006 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	AV. CLEMENTE ROSA, 807    VL. COMERCIAL   13210-000    
	27.017.0010 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	AV. CLEMENTE ROSA, 845    VL. COMERCIAL   13206-222  QD.A  
LT.11
	27.017.0016 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO COLLOBIALLI
	R. NICOLAU ORSI, 24    VL. ALATI   13210-080  QD.A  LT.3
	27.020.0033 - MARIA DE FATIMA BILIOTAVICIUS DA SILVA
	R. IBIPORÃ, 909    VL. JOSEFINA   13210-657  QD.C  LT.33
	27.027.0049 - HUMBERTO FIORESE
	AV. DR. ADONIRO LADEIRA, 300    VL. NOVA JUNDIAINÓPOLIS   
13210-800    LT.36A
	27.038.0015 - JOSE DONIZETE BRAGA
	R. ALBERTO LANGUE, 5    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-790    
	27.051.0094 - MARIA APARECIDA DA SILVA
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 46    PQ. 
RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.A  LT.1
	27.051.0095 - CELINA APARECIDA BARBOSA MARQUES
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 42    PQ. 
RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.A  LT.2
	27.051.0097 - ROSANGELA DE DEUS CAETANO
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 34    PQ. 
RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.A  LT.4
	27.051.0100 - ROSEMEIRE APARECIDA BARBOSA DE CAMARGO
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 35    PQ. 

RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.B  LT.1
	27.051.0102 - LUISA CONCEIÇÃO DA SILVA
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 43    PQ. 
RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.B  LT.3
	27.051.0103 - REGINA GOMES DA SILVA
	V. CIRCULACAO DOIS - PQ RES. DAS FLORES II, 47    PQ. 
RESIDENCIAL DAS FLORES I E II   13210-000  QD.B  LT.4
	27.051.0104 - GENI APARECIDA ROQUE FERREIRA
	V. CIRCULACAO UM - PQ RES. DAS FLORES II, 20    PQ. RESIDENCIAL 
DAS FLORES I E II   13210-000  QD.B  LT.5
	27.051.0109 - FABIOLA MARTIMIANO DOS SANTOS
	V. CIRCULACAO UM - PQ RES. DAS FLORES II, 27    PQ. RESIDENCIAL 
DAS FLORES I E II   13210-000  QD.C  LT.2
	27.057.0075 - JORGE SEVERINO DOS SANTOS
	R. AGOSTINHO BAPTISTA BARCARO, S/N    JD. COPACABANA   
13210-450    LT.13-G
	27.065.0002 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	R. MAURO TORRES, 40  AV. CLEMENTE R 1600  JD. COPACABANA   
13210-460    LT.1
	27.093.0057 - CLAUDETE DE SOUZA GOBO
	R. LONDRINA, S/N    JD. NOGUEIRA   13210-057  QD.H  LT.6
	27.093.0077 - ADAO GOBBO
	R. LONDRINA, 342    JD. NOGUEIRA   13210-057    
	27.098.0019 - UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA 
DO SÉTIMO DIA
	AV. JOSÉ VIEIRA DA SILVA, 255    JD. NOGUEIRA   13210-100  QD.A  
LT.24
	27.098.0040 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	AV. CLEMENTE ROSA, 959    JD. NOGUEIRA   13210-000  QD.B  LT.12
	27.123.0347 - JULIANO OSTTI DA SILVA
	R. JOÃO CARBONARI JÚNIOR, 348  AP63 BL35 JATOBA  PQ. 
RESIDENCIAL ANCHIETA   13210-705    
	27.127.0040 - OTAVIO HENRIQUE PADOVAN
	AV. DR. ADONIRO LADEIRA, 860    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-800    
LT.A
	27.134.0009 - CELSO GARCIA
	R. BENEDICTO ONOFRE RODRIGUES DE OLIVEIRA, 108    JD. 
IPANEMA   13210-406  QD.F  LT.9
	27.142.0001 - VALDECIR DE CARVALHO
	VL. 01 - VL PEDRA BELA, 1    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.A  LT.1
	27.143.0001 - EDILSON BEZERRA DA COSTA
	VL. 02 - VL PEDRA BELA, 7    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.B  LT.1
	27.144.0005 - CLARINDA NALIN MARTINS
	VL. 03 - VL PEDRA BELA, 17    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.C  
LT.5
	27.146.0004 - EDILSON BEZERRA DA COSTA
	R. ANA ANEZIA DE ALMEIDA, 0    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.E  
LT.4
	27.146.0010 - VALDECIR DE CARVALHO
	R. ANA ANEZIA DE ALMEIDA, 0    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.E  
LT.10
	27.153.0001 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	R. ANGELINA BALOTI BERCELINO, S/N    LT. JARDIM PALERMO   
13210-545  QD.G  LT.1
	27.155.0003 - ANGELA MARIA PADOVAN GOBBO
	R. ANGELINA BALOTI BERCELINO, S/N    LT. JARDIM PALERMO   
13210-545  QD.I  LT.3
	28.010.0026 - HFES ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES 
LTDA
	R. DAS. MAGNÓLIAS, S/N    JD. NOVO MUNDO   13211-610  QD.C  
LT.10B
	28.012.0015 - VALDETE BARBARA PANDOLFI LEMOS
	R. ERNESTO PINCINATO, S/N    QT. DAS VIDEIRAS   13211-660  QD.9  
LT.15
	28.021.0027 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. AMÉRICO PIOLA, S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   13211-391  
QD.F  LT.2
	28.026.0010 - MASSA FALIDA VIGORELLI DO BRASIL S/A - 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA
	R. CARMELA NANO, S/N    JD. AMÉRICA   13211-710    LT.GL C
	28.036.0020 - ESPÓLIO DE AMBROSIO CASTALDO
	AV. CESAR PUGLIA, S/N  AREA REMANESCENTE  JD. SAMAMBAIAS   
13211-693    
	28.037.0049 - KÁTIA REGINA DE LUCCI GNAZZARINI THOMAZESKI
	R. GIUSEPPE FRANCO, S/N    JD. SAMAMBAIAS   13211-440    LT.2C
	28.043.0064 - HAROLDO POSSARI
	R. DJAMIL BRAHEMCHA, 14    JD. SAMAMBAIAS   13211-713  QD.T  
LT.8
	28.048.0077 - B.L.HOLDING LTDA.
	RD. BANDEIRANTES, KM 58    LT. CASA BLANCA   13211-490    LT.GL 
B
	28.057.0012 - MELHEN HADDAD
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	AV. DR. ADILSON RODRIGUES, 2562  2558 2554  JD. SAMAMBAIAS   
13211-685  QD.L  LT.12
	28.063.0040 - MARINHO DEMBINSKI KERN
	R. MAJ. MÁRIO DOS SANTOS PEREIRA, S/N    JD. SAMAMBAIAS   
13211-698  QD.R  LT.15
	28.077.0020 - ANTONIO CARLOS MARCIEJEZACKI
	R. MIGUEL CONSENTINO, 67    JD. SANTA TERESA   13211-407  
QD.M  LT.20
	28.084.0013 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.13
	28.084.0016 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.16
	28.084.0017 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.17
	28.084.0018 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.18
	28.084.0019 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.19
	28.084.0020 - JOÃO GEREZ MIGUEL
	R. LUIZ BURCKARTE (LUDE), S/N    LT. HORTO SANTO ANTONIO   
13211-380  QD.C  LT.20
	28.091.0007 - ESTELA REGINA LOPES DOS SANTOS
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 7  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-
740    
	28.091.0048 - NAIARA LINO
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA48  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0053 - JOÃO ROBERTO PADOVANI
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA53  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0064 - RODRIGO DOS SANTOS RAMAS
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA64  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0094 - NEY ALEXANDRE DA CRUZ
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 94  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0097 - MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 97  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0104 - ADILSON VITORINO
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 104  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0123 - CESAR MARIM MODESTO
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 123  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0135 - ILZA DA PAIXAO SILVA DE AGUIAR BIANCALANA
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 135  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0141 - IVANI CARRERA SANTOS
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 141  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0209 - JOVINO APARECIDO CARVALHÃES
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 209  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0223 - ELIEZER FELIPE DA SILVA PRADO
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 223  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.091.0228 - ROSEMARY BATISTELLA BONILHA DELASTA
	R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 228  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   
13211-740    
	28.093.0010 - DEVANIL PEREIRA DA SILVA
	R. FRANCISCO FREDI, 148    LT. VILLAGE DAS FLORES   13211-613  
QD.C  LT.10
	28.141.0010 - FPZ ENGENHARIA E NEGÓCIOS LTDA
	AV. LAGO DAS BRISAS, S/N    LT. BRISAS DO LAGO   13211-442  
QD.H  LT.10
	28.146.0013 - RICARDO LOPES VIEIRA
	R. LAGO LUCERNA, S/N    LT. BRISAS DO LAGO   13211-455  QD.M  
LT.13
	29.033.0604 - SONIA MITIKO SAKA
	AV. AMELIA LATORRE, 01  AP022 BLB MAJESTIC  VL. NOVA ESPÉRIA   
13211-815    
	30.001.0022 - EMULZINT ADITIVOS ALIM IND E COM LTDA
	AV. ARQUIMEDES, 50    LT. CASA BLANCA   13211-840  QD.GLL1  
	31.043.0015 - DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
JUNDIAÍ
	R. JOAQUIM LINO DE CAMARGO JUNIOR, 133    VL. MARLENE   

13214-623  QD.1  LT.15
	31.043.0016 - DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
JUNDIAÍ
	R. JOAQUIM LINO DE CAMARGO JUNIOR, 137    VL. MARLENE   
13214-623  QD.1  LT.16
	31.081.0003 - RICARDO ALVES BARBOSA
	AL. ARAÇÁS DOS, 66    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-858  
QD.B  LT.3
	31.081.0006 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA
	AL. ARAÇÁS DOS, 20    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-858  
QD.B  LT.6
	31.082.0016 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA
	AL. AGUAÍS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-859  
QD.C  LT.16
	31.087.0006 - AR2N PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS 
EIRELI
	AL. CARVALHOS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-863  
QD.H  LT.6
	31.094.0008 - CARLOS ALBERTO PALMA
	AL. GUAICÁS DAS, 127    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-867  
QD.P  LT.8
	31.094.0024 - MARILENE PIAIA DALMORA
	AL. GUATAMBUS DOS, 88    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-868  
QD.P  LT.24
	31.099.0012 - EDUARDO BENASSI
	AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-873  
QD.U  LT.12
	31.099.0013 - EDUARDO BENASSI
	AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-873  
QD.U  LT.13
	31.099.0014 - EDUARDO BENASSI
	AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-873  
QD.U  LT.14
	31.103.0020 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA
	AL. CAMBARÁS DOS, 170    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-857  
QD.E  LT.20
	31.103.0027 - FERNANDO JUN YOSHINO
	AL. CAMBARÁS DOS, 254    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-857  
QD.E  LT.27
	33.001.0009 - GVM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
	R. GERSON BENEDITO DE ASSIS, 300    BR. DISTRITO INDUSTRIAL   
13213-081    
	35.001.0012 - FRANCISCO ZARDETTO DE TOLEDO
	RD. JOAO CERESER, S/N    BR. PINHEIRINHO   13214-470    
	35.007.0025 - FLÁVIO SAVIETO
	R. QUINTINO SAVIETO, 415  LADO ESQUERDO  BR. JUNDIAÍ MIRIM   
13215-738    LT.GLEBA A
	35.007.0026 - SERGIO SAVIETO
	R. QUINTINO SAVIETO, 575  LADO ESQUERDO  BR. JUNDIAÍ MIRIM   
13215-738    LT.GLEB B
	35.007.0031 - LILIAN LOURENÇON FARINA
	R. QUINTINO SAVIETO, 885  LADO ESQUERDO  BR. JUNDIAÍ MIRIM   
13215-738    LT.GLEB G
	56.019.0006 - JOÃO ALEX CORSI
	R. GIUSEPPE CIRIGLIANO, 115    LT. MUNHOZ PARK   13218-535  
QD.A  LT.6
	56.019.0008 - JOSE ADAUTO GOULART ALVES
	R. GIUSEPPE CIRIGLIANO, S/N    LT. MUNHOZ PARK   13218-535  
QD.A  LT.8
	56.022.0003 - ESTAÇÃO FAZENDA EMPREENDIMENTOS LTDA
	R. MIGUEL MUNHOZ, 0  FASE3  LT. MUNHOZ PARK   13218-651  QD.A  
LT.3
	56.025.0002 - JOEL ZOLIM DA SILVA
	V. ANTÔNIO BRÁS MUNHOZ, 58  FASE3  LT. MUNHOZ PARK   13218-
416  QD.D  LT.2
	56.026.0001 - MARIA DE LURDES FAVA MUNHOZ
	R. GERONYMO MUNHOZ, 135    LT. MUNHOZ PARK   13218-532  
QD.A  LT.1
	56.026.0007 - MARIA DE LURDES FAVA MUNHOZ
	V. LIBERA BALDI MUNHOZ, S/N    LT. MUNHOZ PARK   13218-637  
QD.A  LT.7
	56.026.0008 - MARIA DE LURDES FAVA MUNHOZ
	R. GERONYMO MUNHOZ, S/N    LT. MUNHOZ PARK   13218-532  
QD.A  LT.8
	57.001.0021 - SINIBALDO JOSE GENARO
	CM. PARTICULAR, 240    BR. CAXAMBU   13218-000    
	57.008.0002 - PEREIRA SANTOS ADMINISTRADORA DE BENS 
IMÓVEIS LTDA
	AV. GIUSTINIANO BORIN, S/N    JD. CAXAMBU   13218-546  QD.W  
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LT.2
	57.012.0007 - JOAO PAULO WERNER KLAES
	AV. DONATA MOLINARI CERESER, 264    LT. VALE AZUL   13218-721  
QD.D  LT.7
	57.040.0001 - JOSMAEL ROBSLEI DE ASSIS OLIVEIRA
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, S/N    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.A  LT.1
	57.040.0004 - MARIA LINDOMAR DE SOUSA CANCELLA
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, 832    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.A  LT.4
	57.041.0001 - MATHEUS MALAVASI
	R. DISNEI LOPES GIMENES, 566    LT. PORTAL DO SOL   13216-631  
QD.B  LT.1
	57.043.0006 - ALINE CRISPINA DE MATTOS LUCENTI
	R. RUBENS SIVIERI, 121    LT. PORTAL DO SOL   13216-632  QD.D  
LT.6
	57.044.0004 - CELSO THOMAZ
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, S/N    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.E  LT.4
	57.044.0005 - DANIEL BRAZ BATISTA
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, S/N    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.E  LT.5
	57.044.0009 - ALLAN DA SILVA PONTELLI
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, S/N    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.E  LT.9
	57.045.0004 - SAULO MAGNO MACEDO DE COUTO
	R. MILTOM JOSÉ BEGIATO, 1425    LT. PORTAL DO SOL   13216-630  
QD.F  LT.4
	57.051.0033 - ROBÉRIO DE OLIVEIRA SILVA
	R. APARECIDA FERREIRA CENSI, S/N    LT. VALE AZUL I-FASE 2   
13218-725  QD.F  LT.33
	58.001.0020 - F A OLIVA CIA LTDA.
	AV. CDOR. ANTONIO BORIN, S/N    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-
807    LT.39A
	58.001.0059 - FRANCISCO APARECIDO CASSEMIRO
	AV. CDOR. ANTONIO BORIN, S/N    BR. CAXAMBU   13218-561  
QD.GL3  LT.3F
	58.001.0073 - EDUARDO MARTINEZ LIMA
	AV. CDOR. ANTONIO BORIN, 95    BR. COLÔNIA   13218-642    LT.3B-1
	58.011.0008 - MARIA ANGELA DE OLIVEIRA FURADORI
	R. ATILIO SCALLI, 82    JD. ROSAURA   13218-645    
	58.011.0009 - ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA
	R. ATILIO SCALLI, 92    JD. ROSAURA   13218-645    LT.9
	58.013.0003 - ESPÓLIO DE ALFREDO PAOLETTI
	AV. CDOR. ANTONIO BORIN, 1205  SITIO DOM BOSCO  BR. 
CAXAMBU   13218-561    
	58.014.0015 - JOSE PESSOTTO
	AV. ATILIO GIAROLA, S/N    BR. COLÔNIA   13219-840    
	58.014.0053 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
	AV. ATILIO GIAROLA, S/N    BR. COLÔNIA   13219-840    LT.GLEBA B2
	58.015.0029 - MARCUS VINICIUS GOMES CARVALHO
	AV. ATILIO GIAROLA, S/N    BR. COLÔNIA   13219-840    LT.2
	58.028.0001 - MARCIO ROBERTO KAAM
	AV. NAMI AZEM, S/N  FASE 1  NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-655  
QD.A  LT.1
	59.001.0033 - JOSÉ IVAIR DE OLIVEIRA
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N  ST SÃO ROQUE  BR. CAXAMBU   13218-
740    LT.GLEBA 11
	59.001.0042 - JOSE AUGUSTO LOURO
	AV. ALBERTO JOÃO LUCHESI, S/N    BR. CAXAMBU   13218-667    
	59.015.0022 - SILVIA HELENA PEREIRA BATISTA
	R. DE PEDESTRE - RESIDENCIAL PRIMAVERA, S/N    LT. 
RESIDENCIAL PRIMAVERA   13218-000    LT.22
	59.021.0002 - MARCIA MARIA CAMBUI
	R. 02 - SÍTIO ITÁLIA, 55    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.02
	59.021.0006 - ARNALDO DA SILVA ZAPFF JUNIOR
	R. 02 - SÍTIO ITÁLIA, 195    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.06
	59.021.0031 - GIUSEPPE DE SALVO
	R. 03 - SITIO ITÁLIA, 45    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.31
	59.021.0033 - DANIELE CRISTINA ALVES
	R. 02 - SÍTIO ITÁLIA, 56    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.33
	59.021.0034 - RAFAEL DE OLIVEIRA NETO
	R. 02 - SÍTIO ITÁLIA, 100    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.34
	59.021.0039 - ARTHUR RIGONI
	R. 02 - SÍTIO ITÁLIA, 330    LT. SÍTIO ITÁLIA   13218-000  QD.B  LT.39
	59.032.0014 - PRISCILA SPERANDIO CHIARAMONTE ROMAGNOLI
	R. NARCISA MARQUESIN LEONARDO, 205    LT. PEDRO LEONARDO   
13218-887    LT.10D
	59.038.0001 - ROBSON ROBERTO ROSA
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, S/N    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.1
	59.038.0002 - MARCOS MARTINS BERNARDINO

	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.02
	59.038.0003 - ESPÓLIO DE JOSÉ APARECIDO FERRAZ
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.03
	59.038.0004 - ROSA MARIA SALES DE OLIVEIRA
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.04
	59.038.0005 - ROSA MARIA SALES DE OLIVEIRA
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, S/N    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.05
	59.038.0007 - FRANCISCO ARROYO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, S/N    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.07
	59.038.0008 - FRANCISCO ARROYO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, S/N    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.08
	59.038.0009 - MARIA HELENA MAZIERO HAMAZAKI
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, S/N    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.09
	59.038.0010 - JASON DE OLIVEIRA
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.10
	59.038.0011 - ADRIANA ANTONIO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.11
	59.038.0012 - WILSON ANTONIO PINCINATO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.12
	59.038.0013 - GILSON DE OLIVEIRA IONES
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.13
	59.038.0014 - GERALDO AMBROSIO JACINTO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.14
	59.038.0015 - NESTOR ALVES DOS REIS
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.15
	59.038.0016 - JANE MARIA HIDALGO DOMINGUES
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.16
	59.038.0017 - EDUARDO MORAES PACHECO
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.17
	59.038.0018 - HELIO GUDSON
	R. INTERNA - RECANTO DA TOCA, 0    LT. RECANTO DA TOCA   
00000-000    LT.18
	59.039.0001 - ANTONIA FONTEBASSO DOS SANTOS
	AV. JOÃO BATISTA SPIANDORELLO, S/N    BR. ROSEIRA   13218-880    
LT.01
	59.039.0002 - NILSON LOPES
	AV. JOÃO BATISTA SPIANDORELLO, 0    BR. ROSEIRA   13218-880    
LT.02A
	59.039.0003 - JOVANIL ILEDES LAMBERT DE SOUZA
	AV. JOÃO BATISTA SPIANDORELLO, 0    BR. ROSEIRA   13218-880    
LT.02B
	59.039.0004 - ESPÓLIO DE SEBASTIÃO MANOEL
	AV. JOÃO BATISTA SPIANDORELLO, 0    BR. ROSEIRA   13218-880    
LT.03
	59.039.0005 - JORGE RUBENS DIAS
	AV. JOÃO BATISTA SPIANDORELLO, 0    BR. ROSEIRA   13218-880    
LT.04
	60.012.0009 - TIAGO HENRIQUE ALVES
	AV. GIUSTINIANO BORIN, 3250    JD. CAXAMBU   13218-546  QD.R  
LT.9
	60.026.0062 - ANTONIO RODOLFO JUNIOR
	R. DONA. NICOLINA BARDI BORIN, 341    BR. CAXAMBU   13218-677  
QD.GL1  LT.B5
	60.033.0009 - MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
	AV. GERONIMO BARDI, 86    JD. VERA CRUZ   13218-720  QD.G  LT.9
	60.040.0006 - VITI VINICOLA CERESER LTDA
	R. ORLANDO FAVA, S/N    JD. MOLINARI   13218-654  QD.E  LT.6
	60.040.0007 - VITI VINICOLA CERESER LTDA
	R. ORLANDO FAVA, S/N    JD. MOLINARI   13218-654  QD.E  LT.7
	60.040.0008 - VITI VINICOLA CERESER LTDA
	R. ORLANDO FAVA, S/N    JD. MOLINARI   13218-654  QD.E  LT.8
	60.040.0009 - VITI VINICOLA CERESER LTDA
	R. ORLANDO FAVA, S/N    JD. MOLINARI   13218-654  QD.E  LT.9
	60.040.0025 - C.S.H. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
	AV. HUMBERTO CERESER, 3170    BR. CAXAMBU   13218-711    
LT.GLEBA1A
	60.042.0001 - TERESA CRISTINA RIBEIRO DEL NERO
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	R. ALFREDO UNGARO, S/N    JD. VERA CRUZ   13218-718    
	60.042.0020 - TERESA CRISTINA RIBEIRO DEL NERO
	R. ALFREDO UNGARO, S/N    JD. VERA CRUZ   13218-718    LT.GL 1B
	60.053.0010 - NOSTIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA
	R. 01 - PQ.SANTO ANTONIO II, S/N    LT. PARQUE SANTO ANTONIO 
II   13218-000  QD.B  LT.10
	60.072.0001 - FERNANDO FERNANDES DE LIMA
	R. DAS VINHAS, S/N    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.1
	60.072.0002 - ESPÓLIO DE ORLANDO DOS SANTOS FILHO
	R. DAS VINHAS, S/N    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.2
	60.072.0007 - ROSEMARY IENNE
	R. DAS VINHAS, 265    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.7
	60.072.0009 - MARIA CRISTINA TORQUATO
	R. DAS VINHAS, 207    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.9
	60.072.0012 - REINALDO ANTONIO
	R. DAS VINHAS, 77    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.12
	60.072.0014 - LEONOR BAPTISTELI
	R. DAS VINHAS, 12    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.14-A
	60.072.0015 - LEONOR BAPTISTELI
	R. DAS VINHAS, 22    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS VINHAS   13217-
300  QD.A  LT.14-B
	60.072.0019 - ESPÓLIO DE UMBERTO EDES LEONARDI
	R. SPIRIDIONE GRAGNANI, S/N    LT. RESIDENCIAL ALTO DAS 
VINHAS   13218-700  QD.A  LT.16
	61.014.0008 - ESPÓLIO DE SUELY TERESINHA POLI FERRAZ
	R. RIO DE JANEIRO, 411    JD. TARUMÃ   13216-570  QD.W  LT.8
	61.040.0001 - BOAVENTURA PIRES DA SILVEIRA FILHO
	AV. ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA, 350    JD. CALIFÓRNIA   
13216-645  QD.1  LT.1
	61.043.0006 - SHINITI MORI
	R. FRANCISCO MANGABEIRA, S/N    JD. DAS BANDEIRAS   13216-
663  QD.5  LT.6
	61.058.0032 - BOAVENTURA PIRES DA SILVEIRA FILHO
	AV. CLARICE DE SOUZA ALMEIDA, 173    PQ. SÃO LUIZ   13216-730    
	61.078.0040 - SHINITI MORI
	AV. CAP. FRANCISCO COPELLI, S/N    LT. CAVETA   13216-600    LT.P/ 
GL L
	61.096.0004 - DIANA ESTELA MARIS PINTO
	R. RUBENS FERREIRA DIAS, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-
615  QD.F  LT.4
	62.005.0017 - ESPÓLIO DE ALCIDES GARCIA
	AL. FLAMBOYANTS DAS, 248    CH. MONTERREY   13215-812    LT.32
	62.006.0032 - ARLINDO BRUGNEROTTO FILHO
	R. EMYGDIO BELENTON, 365    CH. BETINHA   13215-803  QD.A  
LT.15
	62.017.0002 - ALAN ALENCAR DA SILVA
	AV. VER. ROGÉRIO ALFREDO GIUNTINI, S/N    LT. SITIO DOS 
COMPANHEIROS   13215-870  QD.A  LT.02
	62.022.0013 - VANDERLEI DAMATO
	V. VENEZIA, 71    LT. PIEMONTE   13215-854  QD.B  LT.14
	62.022.0016 - ROBERTO ANTONIO BERTONHA
	V. VERONA, 33    LT. PIEMONTE   13215-856  QD.B  LT.17
	62.022.0019 - ESPÓLIO DE VALDEMAR CARDOSO TERRA
	V. VERONA, 190    LT. PIEMONTE   13215-856  QD.B  LT.7
	62.023.0005 - LUCIANA NAVARRO DA CUNHA
	V. VENEZIA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-854  QD.C  LT.5
	62.023.0006 - LAC-CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA
	V. VENEZIA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-854  QD.C  LT.6
	62.023.0007 - LAC-CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA
	V. VENEZIA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-854  QD.C  LT.7
	62.023.0014 - MARIA DO CARMO DA VEIGA
	V. MILANO, 37    LT. PIEMONTE   13215-853  QD.C  LT.14
	62.023.0016 - ROBERTO ANTONIO BERTONHA
	V. MILANO, S/N    LT. PIEMONTE   13215-853  QD.C  LT.16
	62.024.0001 - ANA REGINA ACCORSI DA SILVA
	V. MILANO, S/N    LT. PIEMONTE   13215-853  QD.D  LT.1
	62.025.0003 - IVANI APARECIDA CASTANHO
	V. FIRENZE, 0    LT. PIEMONTE   13215-855  QD.E  LT.3
	62.025.0004 - JOSÉ GUILHERME DE SOUZA CARVALHO
	V. ROMA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-851  QD.E  LT.4
	62.025.0007 - JOZINEI ESPERANCA
	V. ROMA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-851  QD.E  LT.7
	62.026.0003 - MARCIA ARDILIA PRANDINI DA SILVEIRA
	V. ROMA, S/N    LT. PIEMONTE   13215-851  QD.F  LT.3
	62.027.0002 - LAC-CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA

	V. TRENTON, S/N    LT. PIEMONTE   13215-852  QD.G  LT.2
	62.027.0003 - LAC-EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA
	V. TRENTON, S/N    LT. PIEMONTE   13215-852  QD.G  LT.3
	62.027.0004 - MARIA APARECIDA SEMIGUINI ORLANDO
	V. TRENTON, 8    LT. PIEMONTE   13215-852  QD.G  LT.4
	62.032.0022 - BRUNA DE OLIVEIRA LOPES
	R. ALCIDES VISNARDI, 796    LT. JARDIM DAS COLINAS   13216-860    
LT.53
	62.054.0035 - MARCIO LUIZ GREGORIO
	R. 01 - VIVENDA, 460    LT. VIVENDA   13215-780  QD.B  LT.11A
	62.058.0007 - FERNANDO MOREIRA DE LIMA
	R. 10 - VIVENDA, 220    LT. VIVENDA   13215-789  QD.F  LT.7
	62.058.0055 - LUCIMARA REGINA BERTONCELO DOS SANTOS
	R. 11 - VIVENDA, S/N    LT. VIVENDA   13215-790  QD.F  LT.55
	62.058.0056 - LUCIMARA REGINA BERTONCELO DOS SANTOS
	R. 11 - VIVENDA, 205    LT. VIVENDA   13215-790  QD.F  LT.56
	62.068.0006 - ADEMIR FERREIRA GAMA
	R. 02 - ANTENOR AZZONI, S/N    LT. ANTENOR AZZONI   13216-000  
QD.B  LT.6
	62.070.0001 - JAIME DOS SANTOS
	R. PERICLES TADEU CORRADINI, 30    LT. CHÁCARA SÃO JORGE   
13215-891  QD.A  LT.1
	62.071.0041 - IVAN CARVALHO DOS SANTOS
	R. ANTONIO CODARIN, 778    LT. CHÁCARA SÃO JORGE   13215-831  
QD.C  LT.60
	62.073.0001 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
	R. JOÃO MULLER, 926  FASE 1  LT. VALE DO CHAMPIRRA   13215-
794  QD.A  LT.1
	62.073.0014 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 01-V.CHAMPIRRA-(F 1/2)-CONHE.R FLORES, 217    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.A  LT.14
	62.073.0015 - RENATO MARTINS PEREIRA
	R. 01-V.CHAMPIRRA-(F 1/2)-CONHE.R FLORES, 187    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.A  LT.15
	62.075.0013 - JOSE MARIA PEREIRA
	V. DE PEDESTRE 1 VALE DO CHAMPIRRA(FASE 2), S/N    LT. VALE 
DO CHAMPIRRA   13215-000  QD.A  LT.13
	62.075.0014 - DANIEL VITURI GALVÃO
	V. DE PEDESTRE 1 VALE DO CHAMPIRRA(FASE 2), S/N    LT. VALE 
DO CHAMPIRRA   13215-000  QD.A  LT.14
	62.076.0005 - BERNADETE VICENTIM GALANTE
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 354  70  LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.B  LT.5
	62.076.0006 - MOACIR NERES DA SILVA
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 311    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.B  LT.6
	62.076.0007 - ESPÓLIO DE CATARINA DE OLIVEIRA DA SILVA
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 34    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.B  LT.7
	62.076.0010 - JOÃO EVANGELISTA LINDOLFO
	R. JOÃO MULLER, S/N    LT. VALE DO CHAMPIRRA   13215-794  QD.B  
LT.10
	62.077.0006 - MANOEL MACEDO NETO
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 10    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.6
	62.077.0007 - MARIA BENEDITA MONTEIRO ROSA
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 12    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.7
	62.077.0008 - DARCI DOS SANTOS NASCIMENTO BARBOSA
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 47    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.8
	62.077.0009 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 16    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.9
	62.077.0010 - JOSIEL LIMA DE SOUZA
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.C  LT.10
	62.077.0012 - CARLOS GEOVANE DE ALMEIDA
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 38    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.12
	62.077.0015 - LUIZ LIMEIRA DA SILVA
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 31    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.15
	62.077.0016 - ALFREDO DOS SANTOS AMARAL
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 37    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.16
	62.077.0017 - ALLAN CARDOSO PEIXOTO
	R. 02 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 49    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.C  LT.17
	62.078.0001 - AMADEU ROWILSON LUIZ AUGUSTO
	R. 01-V.CHAMPIRRA-(F 1/2)-CONHE.R FLORES, S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.D  LT.1
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	62.078.0004 - ADILSON EDSON MALAQUIAS
	R. 04 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 14    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.D  LT.4
	62.078.0005 - CLAUDIONOR RODRIGUES DOS SANTOS
	R. 04 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.D  LT.5
	62.078.0006 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
	R. 04 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 32  37  LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.D  LT.6
	62.078.0007 - JOSE LIMEIRA DA SILVA
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 33    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.D  LT.7
	62.078.0008 - JOÃO FERREIRA CAETANO
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 31    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.D  LT.8
	62.078.0010 - AMADEU ROWILSON LUIZ AUGUSTO
	R. 03 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.D  LT.10
	62.079.0001 - ANTONIO LUIZ GALANTE
	R. 04 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 27    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.E  LT.1
	62.079.0002 - ESPÓLIO DE LUIZ RODRIGUES
	R. 04 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 17  19  LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.E  LT.2
	62.080.0001 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 05 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.F  LT.1
	62.080.0002 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 05 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.G  LT.1
	62.080.0003 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 01-V.CHAMPIRRA-(F 1/2)-CONHE.R FLORES, S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000    LT.ALUP1
	62.081.0002 - JOSÉ VALCIR ALVES CHAVES
	R. 05 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 1    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.H  LT.2
	62.081.0003 - CELIO DA SILVA
	R. 05 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 2    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.H  LT.3
	62.081.0006 - JOSE PAULO
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.H  LT.6
	62.081.0012 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	AV. GERALDO MAZZI, 1228    LT. VALE DO CHAMPIRRA   13215-791    
LT.AEUC1
	62.081.0013 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), S/N    LT. VALE DO 
CHAMPIRRA   13215-000  QD.I  LT.1
	62.081.0014 - ESPÓLIO DE BENTO AZZONI
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 5    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
00000-000  QD.I  LT.2
	62.081.0015 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 7    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.I  LT.3
	62.081.0016 - JOSE  PEREIRA DE OLIVEIRA
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 7    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.I  LT.4
	62.081.0019 - JOSE DAMIAO DOS SANTOS
	R. 06 - VALE DO CHAMPIRRA - (FASE 2), 15    LT. VALE DO CHAMPIRRA   
13215-000  QD.I  LT.7
	62.083.0022 - SEBASTIÃO DONIZETTI DA SILVA
	R. NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO, S/N    LT. RECANTO 
FLORESTAL   13216-150  QD.A  LT.21-B
	62.086.0005 - DANIEL VITURI GALVÃO
	R. NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO, 3635    LT. RECANTO 
FLORESTAL   13216-150  QD.D  LT.5
	62.097.0013 - EUCLIDES MORAES DA SILVA
	R. MINERVINA VIANA PEREIRA, S/N    LT. RECANTO CHAMPIRRA   
13215-842  QD.B  LT.13
	62.098.0010 - LUIZ SOUZA LIBÓRIO
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 60    LT. JARDIM SOLAR   13218-000  
QD.A  LT.6
	62.098.0011 - JACINTA ALVES DE ALMEIDA MAZETO
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 86  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.A  LT.7A
	62.098.0013 - CARLOS APARECIDO FERREIRA
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, S/N  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.A  LT.8
	62.098.0014 - MANOEL DE JESUS SANTOS
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, S/N  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.A  LT.9A
	62.098.0015 - MANOEL DE JESUS SANTOS

	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 190  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.A  LT.9B
	62.098.0016 - ESPOLIO DE JOSÉ RODRIGUES NOVAIS
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, S/N  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.A  LT.10A
	62.099.0007 - ADRIANO LUIS DEMEIS
	AV. ALEXANDRE MILANI, S/N    LT. JARDIM SOLAR   13218-650  QD.B  
LT.4B
	62.099.0015 - PAULO ANTONIO DA CRUZ
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 87    LT. JARDIM SOLAR   13218-000  
QD.B  LT.8A
	62.099.0016 - PEDRO BARBOZA
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 195  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.B  LT.8B
	62.099.0017 - SILVIONEI ALMEIDA DE JESUS
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 65  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.B  LT.9A
	62.099.0018 - SILVIONEI ALMEIDA DE JESUS
	VL. DE PEDESTRE 2-JD.SOLAR, S/N  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.B  LT.9B
	62.099.0019 - MARIANO JOSE DOS SANTOS
	VL. DE PEDESTRE 2-JD.SOLAR, S/N  LOT JD SOLAR  LT. JARDIM 
SOLAR   13218-000  QD.B  LT.9C
	62.099.0021 - IVO RODRIGUES DA SILVA
	R. ALBINO MAMEDE MARTINS, 45    LT. JARDIM SOLAR   13218-000  
QD.B  LT.10B
	62.101.0001 - GUSTAVO CIPRIANO GUIMERANS
	R. GUMERCINDO BARDI DA FONSECA, 392    BR. MATO DENTRO   
13216-757    LT.1
	62.102.0002 - FLAVIA SALEMI ABS
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, 0    LT. AZZONI   13216-605    LT.2
	63.004.0009 - ESPÓLIO DE MANOEL CHINGOTE
	AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.D  
LT.PTLT10
	63.004.0023 - MANOEL CHINGOTE
	AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.D  LT.9
	63.016.0006 - JOAO BATISTA CAMPREGHER
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 324    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781  QD.Z  LT.6
	63.016.0007 - ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS DE FARIA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781  QD.Z  LT.7
	63.016.0008 - ODAIR MOREIRA DA SILVA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 344    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781  QD.Z  LT.8
	63.016.0026 - ANDRÉ LUIZ MACEDO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 308    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781  QD.Z  LT.05-A
	63.016.0027 - RUBENS ARAGÃO DOS SANTOS
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 314    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781  QD.Z  LT.05-B
	63.016.0029 - JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 288    PQ. CENTENÁRIO   13214-
781    
	63.022.0001 - JOSÉ SINESIO MOLINARO
	R. JOSÉ FRANCO MORAES JUNIOR, S/N    CH. SÃO FRANCISCO   
13214-791  QD.GLF  LT.1
	63.024.0003 - ALCIDES FREIRE VIEIRA
	R. IRACEMA BARBOSA DA FONSECA, 80    CH. SÃO FRANCISCO   
13214-793  QD.GLE  LT.3
	63.024.0005 - FABIANA CLAUDIA RUANO
	R. JOSÉ FRANCO MORAES JUNIOR, S/N    CH. SÃO FRANCISCO   
13214-791  QD.GLE  LT.5
	63.024.0018 - CAROLINA HELENA DELVECCHIO AYOUB
	R. IRACEMA CARILLO, S/N    CH. SÃO FRANCISCO   13214-796    
LT.9-C
	63.046.0011 - JOSENILDO PEREIRA DA COSTA
	R. PREB. OSVALDO CRAIS, 81  UR11 CJ HABIT “J”  LT. VISTA ALEGRE   
13214-513  QD.K  LT.11
	63.071.0002 - MARCOS SANTIAGO DE OLIVEIRA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 58    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.2
	63.071.0003 - ROSINA GERMANO DA SILVA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 533    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.3
	63.071.0004 - FÁTIMA APARECIDA LOURENÇO RIBEIRO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 517    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.4
	63.071.0005 - ROSALINA ARAUJO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 507    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.5
	63.071.0007 - JANDIRA MOREIRA DA SILVA ARANHA
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	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 497    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.7
	63.071.0008 - JUSELINA DOS SANTOS FERREIRA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 487    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.8
	63.071.0009 - SUZANA APARECIDA BICUDO DOS SANTOS
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 481    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.9
	63.071.0010 - TALIANDRA EVARISTO SANTOS
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 477    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.10
	63.071.0011 - ROSEANE BRASSAROTO PAIVA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 473    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.1  LT.11
	63.071.0012 - CARLOS ANTONIO ALVES TEIXEIRA
	TV. DOS CRAVOS, 30    JD. NASCENTE   13214-789  QD.1  LT.12
	63.071.0013 - MARIA ELIANE DA SILVA
	TV. DOS CRAVOS, 36    JD. NASCENTE   13214-789  QD.1  LT.13
	63.071.0025 - NERCINA TEIXEIRA DE CARVALHO
	R. DONATO GUARATINI, 506    JD. NASCENTE   13214-784  QD.1  
LT.24
	63.072.0001 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA
	TV. DOS CRAVOS, 57    JD. NASCENTE   13214-789  QD.2  LT.1
	63.072.0002 - EDNEIA DA SILVA NOVAIS
	TV. DOS CRAVOS, 51    JD. NASCENTE   13214-789  QD.2  LT.2
	63.072.0003 - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
	TV. DOS CRAVOS, 45    JD. NASCENTE   13214-789  QD.2  LT.3
	63.072.0004 - MARIA JUSTINO DE OLIVEIRA
	TV. DOS CRAVOS, 39    JD. NASCENTE   13214-789  QD.2  LT.4
	63.072.0006 - MARIA MARTINS COELHO
	TV. DOS CRAVOS, 33    JD. NASCENTE   13214-789  QD.2  LT.6
	63.072.0009 - LAURA LARISSA BALDO BARDI
	TV. DAS ROSAS, 8    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.9
	63.072.0010 - LUCIANO DE OLIVEIRA
	TV. DAS ROSAS, 0    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.10
	63.072.0011 - ONICE APARECIDA GONÇALVES
	TV. DAS ROSAS, 20    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.11
	63.072.0012 - ESPÓLIO DE ANTONINHO GONÇALVES
	TV. DAS ROSAS, 0    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.12
	63.072.0014 - ROSÂNGELA MARIA BRANDO CAMARGO
	TV. DAS ROSAS, 38    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.14
	63.072.0015 - LUCIANA MARIA CANDIDO DA SILVA
	TV. DAS ROSAS, 44    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.15
	63.072.0016 - ROSELI ALVES MARTINS
	TV. DAS ROSAS, 0    JD. NASCENTE   13214-689  QD.2  LT.16
	63.073.0001 - DOZINETE DE OLIVEIRA SOUZA
	TV. DAS ROSAS, 145    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.1
	63.073.0002 - VANIA MARIA PRUDENCIO
	TV. DAS ROSAS, 0    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.2
	63.073.0003 - OSVALDO SILVA MIGUEL
	TV. DAS ROSAS, 93    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.3
	63.073.0004 - EVA LUCINEIA FOGAÇA DE CAMARGO MONTEIRO
	TV. DAS ROSAS, 214    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.4
	63.073.0005 - ANA PAULA MIGUEL
	TV. DAS ROSAS, 97    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.5
	63.073.0006 - ALBERALDINA SABINO DA SILVA
	TV. DAS ROSAS, 47    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.6
	63.073.0007 - FLAVIANA DE LIMA
	TV. DAS ROSAS, 41    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.7
	63.073.0008 - DANIELA PRUDENCIO
	TV. DAS ROSAS, 25    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.8
	63.073.0009 - CLÁUDIA RODRIGUES DE CARVALHO
	TV. DAS ROSAS, 21    JD. NASCENTE   13214-689  QD.3  LT.9
	63.073.0010 - GABRIELA MATOS PEREIRA
	VP. DOS LÍRIOS, 218    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.10
	63.073.0011 - REGINALDO MOREIRA DA CRUZ
	VP. DOS LÍRIOS, 30    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.11
	63.073.0012 - MARIA DE LOURDES DA SILVA
	VP. DOS LÍRIOS, 44    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.12
	63.073.0013 - MARIA SILVANIA ALVES DA SILVA
	VP. DOS LÍRIOS, 54    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.13
	63.073.0014 - MARIA JOSE CARLOS DA SILVA
	VP. DOS LÍRIOS, 548    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.14
	63.073.0015 - MARCILENE RODRIGUES FELIPPE
	VP. DOS LÍRIOS, 64    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.15
	63.073.0016 - VERA LUCIA FLAUSINO MARTINS
	VP. DOS LÍRIOS, 72    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.16
	63.073.0019 - VIVIANE DOS SANTOS DA SILVA
	VP. DOS LÍRIOS, 154    JD. NASCENTE   13214-757  QD.3  LT.19
	63.073.0020 - ROSE NEIDE SANTOS SOUZA FERREIRA
	VL. B - JARDIM NASCENTE, 154    JD. NASCENTE   00000-000  QD.3  
LT.20

	63.073.0021 - SILVANA BARBOSA PEREIRA
	VL. B - JARDIM NASCENTE, 154    JD. NASCENTE   00000-000  QD.3  
LT.21
	63.073.0022 - ANA CLÁUDIA XAVIER CORDEIRO
	VL. B - JARDIM NASCENTE, S/N    JD. NASCENTE   00000-000  QD.3  
LT.22
	63.073.0023 - ROSELI ALVES DO PRADO
	VL. B - JARDIM NASCENTE, 68    JD. NASCENTE   00000-000  QD.3  
LT.23
	63.073.0024 - GESSIELE FERNANDA VIVIANI MACHADO
	VL. B - JARDIM NASCENTE, S/N    JD. NASCENTE   00000-000  QD.3  
LT.24A
	63.073.0025 - NADIA DE SOUZA RODRIGUES CASTRO
	TV. DAS MARGARIDAS, 160    JD. NASCENTE   13214-758  QD.3  
LT.24B
	63.073.0026 - LUANA BEATRIZ DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 157    JD. NASCENTE   13214-758  QD.3  
LT.25
	63.073.0027 - APARECIDA SOILO GOMES DE SÁ
	TV. DAS MARGARIDAS, 72    JD. NASCENTE   13214-758  QD.3  LT.26
	63.073.0028 - ELIZETE SANTOS SOUZA DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 184    JD. NASCENTE   13214-758  QD.3  
LT.27
	63.073.0029 - ELIZABETE FERREIRA DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 182    JD. NASCENTE   13214-758  QD.3  
LT.28
	63.074.0001 - SEVERINA ALVES DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 191    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.1
	63.074.0002 - ELISABETE DA SILVA SOUZA
	TV. DAS MARGARIDAS, 181    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.2
	63.074.0003 - DEBORA REGINA SILVA SOUZA
	TV. DAS MARGARIDAS, 171    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.3
	63.074.0004 - VERA SONIA TEIXEIRA MENDES
	TV. DAS MARGARIDAS, 161    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.4
	63.074.0005 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS FRANCO DE LIMA
	TV. DAS MARGARIDAS, 159    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.5
	63.074.0006 - EDILENE DE OLIVEIRA CARDOSO
	TV. DAS MARGARIDAS, 139    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.6
	63.074.0007 - JENNIFER CAROLINA SOUZA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 41    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.7
	63.074.0008 - CARMEN LUCIA BATISTA DAS NEVES SOUZA
	TV. DAS MARGARIDAS, 86    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.8
	63.074.0009 - LEONOR DE JESUS FERREIRA
	TV. DAS MARGARIDAS, 87    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.9
	63.074.0010 - MARINALVA BEZERRA ALVES DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 88    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.10
	63.074.0011 - ADENILSON DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 95    JD. NASCENTE   13214-758  QD.4  LT.11
	63.074.0012 - JOSE VALDOMIRO INACIO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 91    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.4  LT.12
	63.074.0013 - BERNADINA DE ALMEIDA
	TV. DAS TULIPAS, 6    JD. NASCENTE   13214-759  QD.4  LT.13
	63.074.0014 - CINTIA ALMEIDA TOMAZ DA SILVA
	TV. DAS TULIPAS, 12    JD. NASCENTE   13214-759  QD.4  LT.14
	63.074.0015 - IRIS DA SILVA BRITO
	TV. DAS TULIPAS, 18    JD. NASCENTE   13214-759  QD.4  LT.15
	63.074.0018 - ROBERTO BASTOS CORREIA
	TV. DAS TULIPAS, 36    JD. NASCENTE   13214-759  QD.4  LT.18
	63.074.0019 - ALINE CRISTINA DA SILVA RUMAN
	TV. DAS TULIPAS, 40    JD. NASCENTE   13214-759  QD.4  LT.19
	63.075.0002 - LUCIMARA MARIA CANDIDO
	TV. DAS ROSAS, 1    JD. NASCENTE   13214-689  QD.5  LT.2
	63.075.0003 - MARIA APARECIDA DA SILVA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 241    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.3
	63.075.0005 - ELIDIA BASÍLIO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 208    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.5
	63.075.0006 - ALCEBIADES SIMPLICIO GOMES NETO
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 207    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.6
	63.075.0007 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 205    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.7
	63.075.0008 - JÉSSICA APARECIDA VIVIANI
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, S/N    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.8
	63.075.0009 - NÉZIA MARIA DE SOUZA
	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, 201    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.9
	63.075.0010 - MIKAELA NATÁLIA DE SOUZA LIMA
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	R. LUIZ HENRIQUE STACKFLETH, S/N    JD. NASCENTE   13214-781  
QD.5  LT.10
	63.075.0012 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA
	TV. DAS MARGARIDAS, 46    JD. NASCENTE   13214-758  QD.5  LT.12
	63.075.0013 - JOSENICE MARIA DE JESUS SANTOS
	TV. DAS MARGARIDAS, 47    JD. NASCENTE   13214-758  QD.5  LT.13
	63.075.0014 - SHIRLEI CASTRO BRITO
	TV. DAS MARGARIDAS, 48    JD. NASCENTE   13214-758  QD.5  LT.14
	63.075.0015 - MARIA DO CARMO MIRANDA PEREIRA
	TV. DAS MARGARIDAS, 49  50  JD. NASCENTE   13214-758  QD.5  
LT.15A
	63.075.0016 - OLIMPIA ISABEL DE MARCHI OLIVEIRA
	VP. DOS LÍRIOS, 63    JD. NASCENTE   13214-757  QD.5  LT.15B
	63.075.0017 - GISLAINE CRISTINA MIRANDA PEREIRA DOS SANTOS
	TV. DAS MARGARIDAS, 321    JD. NASCENTE   13214-758  QD.5  
LT.16
	63.075.0018 - MARIA BEZERRA
	VP. DOS LÍRIOS, 53    JD. NASCENTE   13214-757  QD.5  LT.17
	63.075.0019 - APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS
	VP. DOS LÍRIOS, 47    JD. NASCENTE   13214-757  QD.5  LT.18
	63.075.0020 - PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS
	VP. DOS LÍRIOS, 41    JD. NASCENTE   13214-757  QD.5  LT.19
	63.075.0021 - MARIA DJANETE DA SILVA
	VP. DOS LÍRIOS, 33    JD. NASCENTE   13214-757  QD.5  LT.20
	64.001.0007 - ERLI SILVA FERREIRA JUNIOR
	AV. ARTUR DA COSTA, S/N    JD. CELESTE   13214-810  QD.1  LT.7
	64.003.0024 - TEREZA XAVIER DA SILVA
	R. PAULO COSTA, S/N    JD. CELESTE   13214-812  QD.5  LT.1
	64.006.0006 - ESPÓLIO DE JOSE AUGUSTO MORAIS
	AV. LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, S/N    JD. CELESTE   13214-820  
QD.13  LT.6
	64.008.0032 - ESPÓLIO DE ARTHUR DA COSTA
	R. ENG. AGRÔNOMO EUCLYDES PALMA GUIÃO, S/N    JD. CELESTE   
13214-802  QD.12  LT.9
	64.016.0002 - THEREZA ERMELINDA BENASSI MANZATO
	R. EDINA FURQUIM DE CAMPOS PENNA, S/N    JD. CORRUPIRA   
13214-835    
	64.016.0006 - BENEDITO PINTO
	R. PASQUAL BORTHOLO, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-840    
	64.016.0009 - EGYDIO DE LUCCA
	RD. VER. GERALDO DIAS, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-788    
	64.016.0010 - EGYDIO DE LUCCA
	RD. VER. GERALDO DIAS, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-788    
	64.054.0012 - VINICIUS CIORLIA FILIZZOLA
	R. ANTONIO BIANCHI, S/N    LT. BELLA VITTA   13214-883  QD.16  
LT.12
	64.061.0019 - LUPA IMÓVEIS LTDA
	AV. STA. ELISA, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-821    LT.ÁREA 3
	64.062.0001 - VANESSA SILVIA PINTO
	R. DIAMANTE, 35    LT. SANTA ROSA   13215-846  QD.A  LT.1
	64.062.0002 - RENAN LEITE
	R. DIAMANTE, 55    LT. SANTA ROSA   13215-846  QD.A  LT.2
	64.062.0005 - GERSON PIOVESAN
	R. DIAMANTE, 99    LT. SANTA ROSA   13215-846  QD.A  LT.5
	64.062.0006 - GERSON PIOVESAN
	R. DIAMANTE, 111    LT. SANTA ROSA   13215-846  QD.A  LT.6
	64.065.0013 - JOSÉ ROBERTO SALCEDO
	R. JADE, 68    LT. SANTA ROSA   13215-847  QD.D  LT.13
	64.068.0002 - SONIA MITIKO SAKA
	R. CRISTAL, 44    LT. SANTA ROSA   13215-848  QD.G  LT.2
	64.069.0005 - SERGIO APARECIDO RUFINO
	R. TOPÁZIO, 102    LT. SANTA ROSA   13215-849  QD.5  LT.H
	64.074.0002 - ESPOLIO DE GABRIEL DONIZETI DA SILVA
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.02
	64.074.0003 - DANIEL MONTEIRO DOS SANTOS
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.3
	64.074.0004 - ESPÓLIO DE PEDRO OTAVIO SALLES
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.04
	64.074.0005 - NELCI FERREIRA DOS SANTOS
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.5
	64.074.0006 - JEFFERSON LUIS RODRIGUES
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.6
	64.074.0008 - DONIZETE CANDIDO DOS SANTOS
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.8
	64.074.0009 - MARCIO LOPES DA SILVA
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 

JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.9
	64.074.0010 - JOSE ROBERTO DA CRUZ
	R. 01 - LOT MORADA SÃO LOURENÇO E GUADALUPE, 0    LT. 
JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.10
	64.074.0014 - LUIZ ALBERTO DE AMORIM MONÇÃO
	R. 03, 0    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.A  LT.14
	64.074.0015 - EDISON DONIZETTI LOSCHI
	R. 03, S/N    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.B  LT.15
	64.075.0001 - EDISON DONIZETTI LOSCHI
	R. 03, S/N    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.B  LT.1
	64.075.0003 - SIDNEY COMITRE
	R. 03, 0    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000  QD.B  LT.3
	64.075.0005 - EDISON DONIZETTI LOSCHI
	R. 02 - JD. GUADALUPE, S/N    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000    
LT.ALUP
	64.076.0003 - EDMAR ALVES DE OLIVEIRA
	R. 02 - JD. GUADALUPE, S/N    LT. JARDIM GUADALUPE   13214-000  
QD.C  LT.3
	64.079.0023 - IRINEU KAIP
	R. GERALDA KAIP DE SOUZA, S/N    LT. PARQUE CORRUPIRA - 
ETAPA 1   13214-330  QD.C  LT.5
	64.080.0019 - JEFFERSON ADRIANO KAIP
	R. GERALDA KAIP DE SOUZA, S/N    LT. PARQUE CORRUPIRA - 
ETAPA 1   13214-330  QD.E  LT.9
	64.082.0016 - JOÃO PAULO RODRIGUES DOURADO
	R. LUIZ KAIP, S/N    LT. PQ CORRUPIRA- ETAPA 2-CHÁC.DA PONTA   
13214-338  QD.G  LT.14
	64.088.0006 - ESPÓLIO DE LUIZA STACHEFELDT KAIP
	AV. NICOLA ACCIERI, S/N    LT. PQ. DE CORRUPIRA - CHÁCARA DA 
PONTA   13214-800    LT.6
	64.091.0005 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 06 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, 60    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-511  QD.A  LT.5
	64.091.0008 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 02 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-503  QD.A  LT.8
	64.092.0009 - PRISCILA ROCILLO ROLIM DO CARMO
	R. 06 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-511  QD.B  LT.9
	64.093.0011 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 04 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-508  QD.C  LT.8A
	64.093.0012 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 04 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, 35    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-508  QD.C  LT.8B
	64.093.0013 - ESPÓLIO DE DOMINGOS CASTELLI
	R. 04 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-508  QD.C  LT.8C
	64.094.0001 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 01 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-500  QD.D  LT.1
	64.094.0002 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 06 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-511  QD.D  LT.2
	64.095.0009 - CRISMARI-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA
	R. 06 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-511  QD.E  LT.9
	64.095.0010 - NATALINO DA SILVA
	R. 06 - RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, S/N    LT. RESIDENCIAL VISTA 
ALEGRE   13214-511  QD.E  LT.10
	64.097.0011 - MANOEL SALESIO LIBERATO
	R. MARIO PEREIRA DE RESENDE, 174    LT. CHÁCARA DAS 
VIDEIRAS   13214-848  QD.B  LT.11
	64.108.0016 - EDSON ROBERTO GONÇALVES
	R. DOS PAPIROS, S/N    RS. RESERVA DA MATA   13214-798  QD.H  
LT.16
	64.114.0008 - NOE MANOEL DA SILVA
	R. 01 JD BOLIVIANO CONHE JOÃO DIAS DA ROCHA, 0    LT. JARDIM 
BOLIVIANO   13215-000  QD.B  LT.8
	64.140.0018 - DENIS MAZZONI MAGRO
	R. 02 - BOSQUES DO CORRUPIRA, 145    LT. CONDOMÍNIO 
BOSQUES DO CORRUPIRA   00000-000  QD.B  LT.18
	65.005.0007 - FABIO HENRIQUE RAMOS FAGUNDES
	R. SANTO PILON, 95    VL. SANTO ANTÔNIO   13214-723    LT.7
	65.014.0010 - MKMK ADMINISTRADORA DE IMOVEIS PROPRIOS 
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LTDA
	R. ANTENOR CAMARGO, S/N    JD. SCALA   13214-714    LT.4
	65.014.0011 - MKMK ADMINISTRADORA DE IMOVEIS PROPRIOS 
LTDA EPP
	R. ANTENOR CAMARGO, S/N    JD. SCALA   13214-714    LT.5
	65.018.0012 - ADRIANO CESAR FERRARI
	R. CANNES, S/N    MR. MEDITERRÂNEA   13214-732    LT.3C
	65.025.0409 - FERNANDO MANGILE
	AV. PROF. PEDRO CLARISMUNDO FORNARI, 1080  BL1 AP83 
SONETO  BR. ENGORDADOURO   13214-660    
	65.025.0552 - DAISY PIACENTINI FERRARI
	AV. PROF. PEDRO CLARISMUNDO FORNARI, S/N    JD. MIRAMOR   
13214-660    LT.2-A
	65.025.0553 - DAISY PIACENTINI FERRARI
	AV. PROF. PEDRO CLARISMUNDO FORNARI, S/N    JD. MIRAMOR   
13214-660    LT.2-B
	65.028.0215 - CODESPAULO CIA DESENV DE SAO PAULO
	R. ALCEU DE TOLEDO PONTES, 410  BL E AP F34 AN3  PQ. CECAP   
13214-717    
	65.035.0031 - CARLOS HUMBERTO STELLA
	R. HISASCHI NAGAOKA, S/N    JD. SÃO VICENTE   13214-692  QD.D  
LT.31
	65.038.0001 - LUCAS PONCHIO HEROLD
	R. VICENTE PRETEROTTI, 10    LT. PORTAL DO PARAÍSO   13214-675  
QD.U  LT.1
	65.047.0022 - JOSE ROBERTO RIBEIRO JUNIOR
	R. UCILLA LORENCINI TAFARELLO, 321  AP26 BLF1 NAPOLI  CJ. 
RESIDENCIAL TERRA DA UVA   13214-680    
	65.050.0002 - ESPÓLIO DE OLINDO PERRONI
	R. IGNÁCIO TORRICELLI, 26    CH. PAI JACÓ   13214-726  QD.C  LT.2
	65.050.0008 - REGES DONATTI CIA LTDA
	R. IGNÁCIO TORRICELLI, 180    CH. PAI JACÓ   13214-726  QD.C  LT.8
	65.055.0029 - MARIZA CALDEIRA SALVATIERRA LEAL
	R. JOÃO MARCOS TEIXEIRA, 41    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ   13214-
594  QD.F  LT.13A
	65.065.0001 - TONY DAVINSON PEREIRA FELICIO
	R. MÁRIO LEANDRO LUIZ DE FARIA, S/N    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ   
13214-593  QD.R  LT.1
	65.066.0009 - FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
	R. ARMANDO GIAMARCO, S/N    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ   13214-
597  QD.N  LT.9
	65.105.0008 - LUCIANA MARIA DOS SANTOS
	R. OLIMPIO DE OLIVEIRA, 64    LT. PARQUE DOS INGÁS   13214-749  
QD.C  LT.8
	65.106.0008 - FRANCISCO DE PAULA DIONISIO
	R. ARISTIDES CHAGAS, 85    LT. PARQUE DOS INGÁS   13214-745  
QD.D  LT.8
	65.111.0006 - CESAR AUGUSTO SASS
	R. LUIZA MARIA DOS SANTOS, S/N    LT. FLORES DO PARAÍSO   
13214-263  QD.D  LT.6
	65.113.0003 - JAIR DE SOUSA CABRAL
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 52    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.3
	65.113.0005 - JOANA ANDRADE DE OLIVEIRA
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, C-4    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.5
	65.113.0006 - PEDRO PAULO DAMACENO DA SILVA
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 64    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.6
	65.113.0007 - CECILIA DE NAZARE SILVA DO AMOR DIVINO
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 72    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.7
	65.113.0008 - SILVANA MOREIRA PARADELLO DA ROSA
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 56    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.8
	65.113.0010 - MARIO JOSE DA SILVA
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 92    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.10
	65.113.0013 - CLEUSA MARIA DE JESUS BONIFÁCIO
	R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 120    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.13
	65.115.0001 - COMÉRCIO DE FRUTAS OTHIL LTDA
	AV. SANTO CEOLIN, 1030    BR. DOS FERNANDES   13214-890    
	65.115.0002 - ELZA MARIA CARBONARI THOMASETO
	RD. COMUNICADOR SILVIO SANTOS, S/N    BR. DOS FERNANDES   
13214-666    
	66.001.0014 - LIGIA BRUNELLI
	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, 2151    BR. TRAVIÚ   13213-270    
LT.GL 2
	66.003.0041 - SOCIEDADE AMIGOS DO TRAVIU
	R. VICTÓRIO LORENZON, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-258    
	66.004.0006 - GREMIO TRAVIU

	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-270    
LT.4
	66.005.0013 - THEODORO LOURENCAO
	AV. SALVADOR TOMASETTO, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-254  
QD.TRAVIU  LT.ALARG DA ET MUN
	66.006.0015 - THEODORO LOURENCAO
	AV. PAULINO LOURENÇON, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-285  QD.TRAVIU  
LT.AREA OCUP P/ ET
	67.027.0002 - 
	AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    LT. RECANTO DOS PÁSSAROS   13213-
073  QD.B  LT.2
	67.042.0014 - JULIA STOPPA ABUISSA ASSAD
	AV. UVA DA, 37    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   13213-235    LT.14
	67.057.0002 - IRACIR FERREIRA DOS ANJOS
	R. CAMBOATÁ, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-202  QD.C  LT.2
	67.057.0003 - ROLANDIO FERREIRA CRUZ
	R. CAMBOATÁ, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-202  QD.C  LT.3
	67.057.0019 - DIRCEU VARGAS
	R. IMBURANA, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-153  QD.C  LT.19
	67.058.0011 - RAIMUNDO ALBINO NETO
	R. GUANANDI, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-204  QD.D  LT.11
	67.058.0012 - RAIMUNDO ALBINO NETO
	R. GUANANDI, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-204  QD.D  LT.12
	67.058.0014 - ROSELMA MAGALHAES PORTO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA
	R. GUANANDI, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-204  QD.D  LT.14
	67.058.0015 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
	R. GUANANDI, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-204  QD.D  LT.15
	67.058.0020 - JOSE DE JESUS LEAL
	R. GUANANDI, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-204  QD.D  LT.20
	67.065.0005 - PEDRO JOSÉ DA SILVA
	VP. 04 - RESIDENCIAL AGUA DOCE - FASE I, S/N    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL ÁGUA DOCE-FASE I   00000-000  QD.C  LT.08
	67.065.0019 - DORIVAL GIUFRIDA
	R. CLODOALDO MORAIS TEODORO, 85    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL 
ÁGUA DOCE-FASE I   13213-193  QD.B  LT.24
	67.065.0021 - LEONIDAS DE JESUS VIEIRA
	R. CLODOALDO MORAIS TEODORO, 105    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL 
ÁGUA DOCE-FASE I   13213-193  QD.B  LT.26
	67.065.0027 - MILTON RODRIGUES RAMOS
	VP. 01 - RESIDENCIAL AGUA DOCE FASE I, S/N    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL ÁGUA DOCE-FASE I   00000-000  QD.B  LT.14
	67.065.0034 - FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
	VP. 01 - RESIDENCIAL AGUA DOCE FASE I, S/N    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL ÁGUA DOCE-FASE I   00000-000  QD.B  LT.10
	67.065.0042 - FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 301    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL ÁGUA 
DOCE-FASE I   00000-000  QD.B  LT.02
	67.065.0043 - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
	AV. UVA DA, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL ÁGUA DOCE-FASE I   
13213-235    LT.ALUP 2
	67.065.0044 - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
	AV. UVA DA, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL ÁGUA DOCE-FASE I   
13213-235    LT.AEUC 1
	67.066.0005 - HENRIQUE ANTONIO DA SILVA
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL ÁGUA 
DOCE-FASE I   00000-000  QD.A  LT.01
	67.067.0007 - ESPÓLIO DE ANTONIO NELSON CAMILLO
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 199    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL AGUA 
DOCE-FASE 2   00000-000  QD.A  LT.7
	67.067.0011 - JOSE NASCIMENTO GONCALVES FILHO
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL AGUA 
DOCE-FASE 2   00000-000  QD.A  LT.11
	67.067.0020 - PEDRO RODRIGUES PINTO
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL ÁGUA 
DOCE-FASE I   00000-000  QD.A  LT.20
	67.067.0027 - ODACIO GRILLO
	ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL AGUA 
DOCE-FASE 2   00000-000  QD.A  LT.27
	67.067.0030 - ESPÓLIO DE GERALDO DE SIQUEIRA FRANCO
	R. 02 - PEDESTRE - NUCLEO RES.A.DOCE FASE 2, S/N    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL AGUA DOCE-FASE 2   00000-000  QD.A  LT.30
	67.067.0032 - ESPÓLIO DE LUIZ ALEXANDRE DO AMARAL
	R. 02 - PEDESTRE - NUCLEO RES.A.DOCE FASE 2, S/N    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL AGUA DOCE-FASE 2   00000-000  QD.A  LT.32
	67.068.0017 - JOSÉ HONOR FERRAZ DE MORAES
	TV. 01 -PEDESTRE - NUCLEO RES A. DOCE FASE 2, 0    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL AGUA DOCE-FASE 2   00000-000    LT.17
	67.068.0020 - JULIO RODDRIGUES NETO
	TV. 01 -PEDESTRE - NUCLEO RES A. DOCE FASE 2, 0    LT. NÚCLEO 
RESIDENCIAL AGUA DOCE-FASE 2   00000-000    LT.20
	67.068.0029 - FELISBERTO CALEGARI

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5775 | 25 de fevereiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 83

FINANÇAS
	R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. NÚCLEO RESIDENCIAL AGUA 
DOCE-FASE 2   00000-000    LT.AEUC
	67.068.0030 - FELISBERTO CALEGARI
	TV. 02-PEDESTRE - NUCLEO RES. A. DOCE FASE 2, S/N    LT. 
NÚCLEO RESIDENCIAL AGUA DOCE-FASE 2   00000-000    LT.ALUP
	67.069.0028 - ADRIANO DELUCA
	AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1D   13213-235    LT.28
	67.071.0020 - GENIVAL NASCIMENTO SILVA
	R. 02 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, 17    LT. RESIDENCIAL SERRA 
AZUL   13213-000    LT.20
	67.071.0023 - DOILIO FLORES FORNARI
	R. 02 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, 23    LT. RESIDENCIAL SERRA 
AZUL   13213-000    LT.23
	67.071.0042 - GILMAR FERREIRA DA SILVA
	R. 02 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, S/N    LT. RESIDENCIAL SERRA 
AZUL   13213-000    LT.42
	67.071.0051 - FÁBIO ALESSANDRO CAMARGO
	R. 03 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, S/N    LT. RESIDENCIAL SERRA 
AZUL   13213-000    LT.51
	67.071.0053 - JOAO BATISTA DE ARAUJO
	R. 03 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, 12    LT. RESIDENCIAL SERRA 
AZUL   13213-000    LT.53
	67.074.0015 - EDNA MIGUEL
	V. DE PEDESTRE 02 - RES. AGUA DOCE GLB3,2B, 40    LT. 
RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   00000-000  QD.ETAPA 1  LT.15
	67.075.0002 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. MARIA PILON ANTIBERO, 20    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   
13213-163  QD.ETAPA 2  LT.2
	67.075.0004 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. MARIA PILON ANTIBERO, 75    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   
13213-163  QD.ETAPA 2  LT.4
	67.075.0005 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. MARIA PILON ANTIBERO, 55    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   
13213-163  QD.ETAPA 2  LT.5
	67.075.0006 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. MARIA PILON ANTIBERO, 35    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   
13213-163  QD.ETAPA 2  LT.6
	67.075.0010 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. OSMAR PILON, 28    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   13213-164  
QD.ETAPA 2  LT.10
	67.075.0013 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	V. PEDESTRE 01 - RES. AGUA DOCE, S/N    LT. RESIDENCIAL ÁGUA 
DOCE   00000-000  QD.ETAPA 2  LT.13
	67.075.0018 - ESPÓLIO DE OSMAR PILON
	R. OSMAR PILON, S/N    LT. RESIDENCIAL ÁGUA DOCE   13213-164  
QD.ETAPA 2  LT.REMANSCENTE
	67.078.0009 - ESPÓLIO DE MAURO BONIN
	R. LUIZ BUSANELLI, 480    LT. JARDIM PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-
165  QD.A  LT.9
	67.078.0010 - ESPÓLIO DE MAURO BONIN
	AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    LT. JARDIM PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-
073  QD.A  LT.10
	67.080.0002 - TAKASHI KOMIYAMA
	R. LUIZ BUSANELLI, S/N    LT. JARDIM PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-
165  QD.C  LT.2
	67.082.0006 - RENATO FIORINI
	R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 104    LT. JARDIM PELLIZZARI 
JUNDIAÍ   13213-166  QD.E  LT.6
	67.082.0007 - RENATO FIORINI
	R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, S/N    LT. JARDIM PELLIZZARI 
JUNDIAÍ   13213-166  QD.E  LT.7
	67.083.0007 - CARMI GOMES GONÇALVES
	R. JUSTINO BARBOSA, S/N    LT. JARDIM PELLIZZARI JUNDIAÍ   
13213-167  QD.F  LT.7
	67.088.0038 - LUIZ AGOSTINI
	R. 02 - RESIDENCIAL ÁGUA VIVA, 41    LT. RESIDENCIAL ÁGUA VIVA   
00000-000  QD.A  LT.38
	67.101.0023 - ANTONIO CARLOS ALBINO
	R. 06 - RECANTO DAS UVAS, S/N    RC. DAS UVAS   00000-000  QD.L  
LT.23
	67.104.0011 - SEBASTIÃO RAMOS DOS SANTOS
	R. 07 - RECANTO DAS UVAS, S/N    RC. DAS UVAS   00000-000  QD.O  
LT.11
	67.104.0048 - SEBASTIÃO RAMOS DOS SANTOS
	R. 08 E 09 - RECANTO DAS UVAS, S/N    RC. DAS UVAS   00000-000  
QD.O  LT.48
	67.105.0017 - CLAUDEMIR DA SILVA NASCIMENTO
	R. 08 E 09 - RECANTO DAS UVAS, S/N    RC. DAS UVAS   00000-000  
QD.P  LT.17
	67.141.0011 - LUIZ LOURENÇO DOS SANTOS
	R. 01 E 06 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  
QD.A  LT.11

	67.145.0009 - RODRIGO POVERON FERREIRA
	R. 04 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.E  
LT.09
	67.145.0021 - ISMAEL JUNIOR PINHO VIALE
	AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    RS. VERONA   13213-073  QD.E  LT.21
	67.147.0015 - NEUSA ARAUJO DA SILVA
	R. 07 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.G  
LT.15
	67.147.0016 - NEUSA ARAUJO DA SILVA
	R. 07 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.G  
LT.16
	67.150.0001 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. HEINRICH ARTKAMP, S/N    RS. VERONA   13213-244  QD.I  LT.01
	67.150.0002 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. HEINRICH ARTKAMP, S/N    RS. VERONA   13213-244  QD.I  LT.02
	67.150.0003 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. HEINRICH ARTKAMP, S/N    RS. VERONA   13213-244  QD.I  LT.03
	67.150.0004 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. HEINRICH ARTKAMP, S/N    RS. VERONA   13213-244  QD.I  LT.04
	67.150.0005 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. HEINRICH ARTKAMP, S/N    RS. VERONA   13213-244  QD.I  LT.05
	67.150.0006 - ALEXSANDRO CHECHINATO PICCHI MARTINS
	R. 09 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.I  
LT.06
	67.159.0011 - RAFAEL GOBBO
	R. 09 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.Q  
LT.11
	67.160.0005 - LUPERCIO HENRIQUE SGARBI
	R. 09 - RESIDENCIAL VERONA, S/N    RS. VERONA   00000-000  QD.R  
LT.05
	68.002.0008 - JOSE FERREIRA
	R. LUIZ RODRIGUES DA SILVA, S/N    BR. MEDEIROS   13212-256    
	68.016.0191 - LAODICEIA FAVORATO
	AV. JOÃO GONÇALVES DOS REIS, 265    VL. NOVA MEDEIROS   
13212-375    LT.11A22
	68.020.0015 - ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
	AV. JUVENAL ARANTES, 1375    BR. MEDEIROS   13212-354    
	68.020.0016 - ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
	AV. JUVENAL ARANTES, S/N    BR. MEDEIROS   13212-354    LT.48
	68.068.0038 - ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE
	R. PEDRO LEMOS NOGUEIRA, 235    JD. SARAPIRANGA   13212-884  
QD.9  LT.38
	69.002.0012 - CARLOS ROBERTO DE FREITAS
	R. FRANCISCO CABRAL I, 151    JD. SANTA GERTRUDES   13205-430  
QD.6  LT.12
	69.044.0008 - JOSÉ VALTER DA CUNHA
	R. MANOEL JOSÉ DE CARVALHO, S/N    JD. SANTA GERTRUDES   
13205-020  QD.39  LT.8
	69.064.0004 - PEDRO ANTONIO PADOVAN
	R. ANGIOLINA ANSELMI ERMANI, S/N    JD. MARAMBAIA   13205-730  
QD.C  LT.4
	69.064.0005 - PEDRO ANTONIO PADOVAN
	R. ANGIOLINA ANSELMI ERMANI, S/N    JD. MARAMBAIA   13205-730  
QD.C  LT.5
	69.064.0006 - JOSÉ NESTOR PADOVAN
	R. ANGIOLINA ANSELMI ERMANI, S/N    JD. MARAMBAIA   13205-730  
QD.C  LT.6
	69.064.0007 - JOSÉ NESTOR PADOVAN
	R. ANGIOLINA ANSELMI ERMANI, S/N    JD. MARAMBAIA   13205-730  
QD.C  LT.7
	69.068.0018 - AD SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
	R. ANGIOLINA ANSELMI ERMANI, 102    JD. MARAMBAIA   13205-730  
QD.G  LT.18
	69.068.0044 - RUBENS RAIMUNDO PINTO
	R. ERNESTO ERMANI, 81    JD. MARAMBAIA   13205-732  QD.G  LT.44
	69.072.0014 - JULIANA AMARAL ROVERI
	R. JOSÉ BALDAN, 110    JD. MARAMBAIA II   13205-765  QD.1  LT.14
	69.072.0015 - PATRICIA APARECIDA DO AMARAL
	R. JOSÉ BALDAN, 116    JD. MARAMBAIA II   13205-765  QD.1  LT.15
	69.090.0022 - JOSIAS ANTUNES DA ROSA
	R. ANGELO BARDI, S/N    PQ. RESIDENCIAL SÃO MIGUEL   13205-
030  QD.I  LT.22
	69.105.0094 - KAREN CRISTIANE GRISOTTO
	R. TELMA CRISTINA VERTUAN, S/N    JD. VALE VERDE   13205-542  
QD.S  LT.45
	69.118.0017 - FRANCISCO DELGADO
	R. 04 - JARDIM DOURADOS, S/N    JD. DOURADOS   13205-709  
QD.D  LT.17
	70.004.0041 - JOSE ALAIRTO DA SILVA
	R. JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, 491    LT. ESTÂNCIA ALPINA   
13218-790  QD.4  LT.30B
	70.004.0042 - IVONETE MARIA DE LOURDES SILVA SALES
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	R. JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, 497    LT. ESTÂNCIA ALPINA   
13218-790  QD.4  LT.30C
	70.005.0005 - COMERCIAL E AGRICOLA JOSE NICOLINI LTDA
	R. JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, S/N    LT. ESTÂNCIA ALPINA   
13218-790  QD.5  LT.5
	70.006.0041 - PEDRO PAULO CURY
	R. VER. DUÍLIO GARBATTI, 136    LT. ESTÂNCIA ALPINA   13218-783  
QD.06  LT.11-B
	70.007.0032 - DONIZETI FERREIRA DE FREITAS
	R. DR. JOÃO CASTILHO DE ANDRADE, 213    LT. ESTÂNCIA ALPINA   
13218-782  QD.7  LT.25A
	70.014.0016 - SANDOVALDO BANDEIRA DE MOURA
	AV. EMMA GOSSNER, S/N    LT. ESTÂNCIA SUÍÇA   13218-830  
QD.GLB  LT.13
	70.014.0060 - IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
	AV. CESAR COSIM, 636    LT. ESTÂNCIA SUÍÇA   13218-820    LT.02
	70.017.0002 - EVA MARIA DIAS DE SOUZA
	R. ADOLPHO JOÃO MARQUESIM, 160    LT. ESTÂNCIA SUÍÇA   13218-
824  QD.F  LT.01-B
	70.028.0012 - TATIANE ANDRESSA CONTI
	R. CLAUDIO DE OLIVEIRA, S/N  ET PARTICULAR 18  BR. 
IVOTURUCAIA   13217-361    
	70.028.0013 - CHRISTIAN MONGIAT DONATO
	R. CLAUDIO DE OLIVEIRA, S/N  ET PARTICULAR 126  BR. 
IVOTURUCAIA   13217-361    
	70.057.0007 - SONIA APARECIDA VICENTIN TEIXEIRA
	R. DAS PALMEIRAS, 73    LT. RECANTO DA PRATA   13218-860  QD.A  
LT.7
	70.057.0008 - ANTONIO MULLER
	R. DAS PALMEIRAS, 121    LT. RECANTO DA PRATA   13218-860  QD.A  
LT.8
	70.058.0001 - SILVIA APARECIDA PINHEIRO MULLER
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-740  QD.B  
LT.1
	70.058.0002 - ANTONIO FURLAN
	R. DAS PALMEIRAS, 100    LT. RECANTO DA PRATA   13218-860  
QD.B  LT.2
	70.058.0005 - GDC CONFECÇÕES EIRELI
	R. DAS PALMEIRAS, 180    LT. RECANTO DA PRATA   13218-860  
QD.B  LT.5
	70.059.0005 - ANTONIO DOMINGUES GONÇALVES
	R. 02-REC.DA PRATA(CONHECIDA COMO PEREIRAS), 126    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-861  QD.C  LT.5
	70.059.0009 - FABIANO LEME DA SILVA
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, 664    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.C  LT.9
	70.059.0015 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.C  LT.15
	70.060.0001 - ALUISIO PRANDINI
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.D  LT.1
	70.060.0003 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.D  LT.3
	70.060.0006 - LUIZ CARLOS PARUSSOLO BOTARO
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 186    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.D  LT.6
	70.060.0008 - ANTONIO FURLAN
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 146    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.D  LT.8
	70.060.0009 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.D  LT.9
	70.060.0010 - ANTONIO FURLAN
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 102    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.D  LT.10
	70.060.0013 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-866  QD.D  LT.13
	70.060.0019 - ESPÓLIO DE OSWALDO GOMES MICHAELLI
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 40    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.19
	70.060.0020 - ESPÓLIO DE OSWALDO GOMES MICHAELLI
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 60    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.20
	70.060.0021 - ESPÓLIO DE OSWALDO GOMES MICHAELLI
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 80    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.21
	70.060.0030 - ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 212    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.30

	70.060.0035 - ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 380    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.35
	70.060.0038 - ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 420    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.D  LT.38
	70.061.0001 - PEDRO RODRIGUES JUNIOR
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    LT. RECANTO 
DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.1
	70.061.0003 - ABRAHÃO SANDRE PEREIRA
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.3
	70.061.0004 - ABRAHÃO SANDRE PEREIRA
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.4
	70.061.0005 - CLAUDIO SANDRE PEREIRA
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 268    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.5
	70.061.0006 - VANDIR ANDRIANI
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.6
	70.061.0007 - VANDIR ANDRIANI
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 308    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.7
	70.061.0009 - MARIA MENDES BETIN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 348    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.E  LT.9
	70.061.0015 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-855  
QD.E  LT.15
	70.062.0002 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.2
	70.062.0003 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.3
	70.062.0004 - ESPOLIO DE GERALDO MICRONI DA SILVA
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    LT. RECANTO 
DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.4
	70.062.0005 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 119    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.5
	70.062.0006 - ANTONIO PINTO DA SILVA
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 139    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.6
	70.062.0009 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.9
	70.062.0010 - BATISTA PIRES
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 231    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.10
	70.062.0020 - ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 439    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.20
	70.062.0021 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.21
	70.062.0024 - IVAN PERIOTTO RIBEIRO
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 527    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.24
	70.062.0025 - ESPOLIO ARTHUR AMADEU
	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 547    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.F  LT.25
	70.063.0005 - IVANILDO BARBOSA DE SIQUEIRA
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-856  
QD.G  LT.5
	70.063.0006 - ANTONIO FURLAN
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-856  
QD.G  LT.6
	70.064.0004 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
856  QD.H  LT.4
	70.064.0005 - AGNALDO DE SOUZA
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
856  QD.H  LT.5
	70.064.0006 - GUSTAVO FERNANDO PEREIRA
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
856  QD.H  LT.6
	70.065.0002 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 04-REC. DA PRATA (CONHECIDA LIMOEIROS), 0    LT. RECANTO 
DA PRATA   13218-863  QD.I  LT.2
	70.065.0007 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
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	R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    LT. 
RECANTO DA PRATA   13218-862  QD.I  LT.7
	70.065.0011 - GUSTAVO DA SILVA TIVES
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.11
	70.065.0012 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.12
	70.065.0013 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.13
	70.065.0014 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.14
	70.065.0015 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.15
	70.065.0017 - SIDNEY LUCIO
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.17
	70.065.0018 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-855  
QD.I  LT.18
	70.065.0019 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
855  QD.I  LT.19
	70.065.0025 - RODRIGO REZENDE SIQUEIRA XAVIER
	R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-856  
QD.I  LT.25
	70.066.0003 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. GEMIMA DE OLIVEIRA ROSA - MIRNA ROSA, 0    LT. RECANTO DA 
PRATA   13218-865  QD.J  LT.3
	70.066.0004 - ESPÓLIO DE NELSON BATISTA ROSA
	R. GEMIMA DE OLIVEIRA ROSA - MIRNA ROSA, 0    LT. RECANTO DA 
PRATA   13218-865  QD.J  LT.4
	70.067.0002 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. GEMIMA DE OLIVEIRA ROSA - MIRNA ROSA, S/N    LT. RECANTO 
DA PRATA   13218-865  QD.K  LT.2
	70.067.0008 - ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-857  
QD.K  LT.8
	70.067.0009 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-857  
QD.K  LT.9
	70.067.0010 - ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    LT. RECANTO DA PRATA   13218-857  
QD.K  LT.10
	70.067.0012 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.K  LT.12
	70.067.0013 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.K  LT.13
	70.067.0014 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    LT. RECANTO DA PRATA   13218-
857  QD.K  LT.14
	70.067.0021 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN
	R. GEMIMA DE OLIVEIRA ROSA - MIRNA ROSA, 0    LT. RECANTO DA 
PRATA   13218-865  QD.K  LT.21
	70.067.0025 - ESPÓLIO DE ANTONIO FURLAN
	R. GEMIMA DE OLIVEIRA ROSA - MIRNA ROSA, S/N    LT. RECANTO 
DA PRATA   13218-865  QD.K  LT.25
	70.068.0004 - JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
	ET. DOS AMAROS, S/N    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  
QD.A  LT.04
	70.068.0006 - SUELI APARECIDA NASCIMBENI DEFANTE
	ET. DOS AMAROS, 561    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  
QD.A  LT.6
	70.068.0007 - NIVALDO NASCIMBENI
	ET. DOS AMAROS, 601    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  
QD.A  LT.7
	70.069.0001 - FRANCISCO FARCOCCHIO
	ET. DOS AMAROS, 260    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  
QD.B  LT.1
	70.069.0003 - CARLOS BENEDITO BERTONHA
	ET. DOS AMAROS, 0    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  QD.B  
LT.03
	70.069.0006 - FRANCISCO FARCOCCHIO
	ET. DOS AMAROS, 0    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  QD.B  
LT.6
	70.069.0008 - SUELI APARECIDA NASCIMBENI DEFANTE
	ET. DOS AMAROS, 0    LT. CHÁCARA BOM JESUS   13218-791  QD.B  

LT.8
	70.070.0021 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ   13218-
740    LT.AEUC04
	70.071.0012 - VALTAMIR RODRIGUES GOMES
	R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA 
CRUZ   13218-733  QD.B  LT.12
	70.071.0016 - VALTAMIR RODRIGUES GOMES
	R. 03 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ   
13218-732  QD.B  LT.16
	70.072.0001 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
	AV. MARCELINO EZQUERRO BUENO, S/N    LT. TERRAS DE SANTA 
CRUZ   13218-765  QD.C  LT.1
	70.073.0015 - MAURILIO BARBOSA
	R. 07 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ   
13218-736  QD.D  LT.15
	70.073.0030 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
	R. 05 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ   
13218-734  QD.D  LT.30
	70.073.0059 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
	R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA 
CRUZ   13218-733  QD.D  LT.59
	70.076.0004 - LUIZ ANTONIO DE CARVALHO
	R. 01 - RECANTO SÃO VICENTE, 55    LT. RECANTO SÃO VICENTE   
13218-000    LT.4
	70.076.0011 - ILDA DE CARLI PESSOTTO
	R. 01 - RECANTO SÃO VICENTE, 56    LT. RECANTO SÃO VICENTE   
13218-000    LT.11
	70.078.0005 - MARIA APARECIDA DUTRA DA SILVA
	R. 02 - ESTÂNCIA BIANCHINI II, 30  LT E BIANCHINI II FI  LT. ESTÂNCIA 
BIANCHINI II   00000-000  QD.A  LT.4
	70.081.0007 - GABRIELA MARIANA ALVES
	AL. 03 E 06 - FAZ STA ISABEL - FASE 2, S/N    LT. FAZENDA SANTA 
ISABEL   00000-000  QD.B  LT.7
	71.013.0061 - JOSE FERREIRA
	R. ADERALDO DE MORAES, 345    PQ. RESID ELOY CHAVES   13212-
180  QD.M  LT.12
	71.022.0014 - ADEVAL PEREIRA GUIMARAES
	R. DR. GAETANO GENARI, 75    PQ. RESID ELOY CHAVES   13212-
170    
	72.004.0001 - M.A.S. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PART 
SOC EIRELI
	R. UM - CHAC ALEGRIA, 125    CH. ALEGRIA   13210-840    LT.PTGL1
	72.004.0005 - RAPHAEL AUGUSTO MOTTA
	R. UM - CHAC ALEGRIA, 152    CH. ALEGRIA   13210-840    LT.CH37
	72.025.0017 - GUILHERME CARVALHO JANUARIO
	AL. DAS GRAVIOLAS, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-228  
QD.V  LT.17
	72.034.0019 - PAULO VINICIUS PEREZ PINHEIRO
	AL. DOS AÇAIS, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-235  QD.AE  
LT.19
	72.035.0001 - ELIO ALAMINO DA SILVA
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, 105    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.A  LT.1
	72.035.0007 - LUIZ ANTONIO CASAO
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, 227    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.A  LT.7
	72.036.0002 - LURDES DE JESUS FALAVINI
	R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 62    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-500  QD.B  LT.2
	72.036.0003 - JOSÉ CUSTÓDIO
	R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 80    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-500  QD.B  LT.3
	72.036.0004 - SIDNEY COSTA CUSTODIO
	R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 182    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-500  QD.B  LT.4
	72.036.0005 - ADEMIR MANGINA DA SILVA
	R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 200    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-500  QD.B  LT.5
	72.036.0014 - LUCIENE SOUZA DE OLIVEIRA
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, S/N    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.B  LT.14
	72.036.0015 - VIRGINA GRELLA ROVERI
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, 120    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.B  LT.15
	72.036.0016 - SANDRO CAMARGO
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, 110    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.B  LT.16
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	72.036.0017 - SEBASTIÃO CARLOS TISSEU
	R. SEBASTIÃO CARLOS TISSEU, 90    LT. SANTO ANTONIO II - BR 
SANTA CLARA   13210-501  QD.B  LT.17
	72.036.0024 - GERALDO DE OLIVEIRA
	R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 341  347  LT. SANTO ANTONIO 
II - BR SANTA CLARA   13210-500  QD.B  LT.24
	72.037.0012 - ESPÓLIO DE VALDYR ROQUE

	72.037.0013 - ESPOLIO DE JORGE LUIZ GONÇALVES

	72.037.0014 - NASILVIO APARECIDO DE CARVALHO

	72.037.0015 - SILVIO DE SOUZA

	72.041.0001 - JOSE PAULO DA SILVA

	72.041.0002 - BENEDITO APARECIDO VIANA

	75.002.0006 - FIAÇÃO FIDES LTDA
	AV. JUVENAL ARANTES, S/N    BR. MEDEIROS   13212-354    LT.AR 
B2
	75.003.0002 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
	AV. JUVENAL ARANTES, 395    LT. SETOR INDUSTRIAL   13212-354    
LT.GL B
	75.003.0003 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
	AV. JUVENAL ARANTES, 535    LT. SETOR INDUSTRIAL   13212-354    
LT.GL C
	75.019.0033 - VALERIA OLIMPIO DINATO
	R. DANIEL DA SILVA, 180    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)   
13212-409  QD.O  LT.33
	75.030.0035 - IGREJA BATISTA NOVA ALIANÇA
	AV. HENRIQUE BRUNINI, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)   
13212-405  QD.Z  LT.6A
	76.037.0020 - DANIELLE CARVALHO ANTONIO GIUSTI
	R. PROF. ROBERTO MATSUBARA, 287    LT. RESERVA DA ERMIDA   
13212-104  QD.L  LT.20
	77.026.0053 - EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS 
LAGO AZUL LTDA
	RD. BANDEIRANTES, S/N    LT. TULIPA   13213-196    
	77.026.0054 - EMPREENDIMENTOS RODOVIÁRIOS COMERCIAIS 
LAGO AZUL LTDA
	RD. BANDEIRANTES, 0  KM.63,80 (PISTA SUL)  LT. TULIPA   13213-
196    LT.GL 1A
	77.050.0045 - FABIO MORALES
	R. DAS. LARANJEIRAS, 129    CH. SANTA CAMILA   13212-802  QD.B  
LT.03-A
	77.050.0046 - PAULO EDUARDO SIMONETTI
	R. DAS. LARANJEIRAS, 105    CH. SANTA CAMILA   13212-802  QD.B  
LT.03-B
	77.050.0047 - INOCENCIO JOSE DA SILVA
	R. DAS. LARANJEIRAS, S/N    CH. SANTA CAMILA   13212-802  QD.B  
LT.03-C
	77.050.0048 - NAIR LONGATTO
	R. DAS. LARANJEIRAS, 67    CH. SANTA CAMILA   13212-802    
	77.050.0049 - NAIR LONGATTO
	R. DAS. LARANJEIRAS, 57    CH. SANTA CAMILA   13212-802  QD.B  
LT.03-E
	77.050.0050 - PAULO ROBERTO MION GALLUCCI
	R. FÊNIX, S/N    CH. SANTA CAMILA   13212-801  QD.B  LT.03-F
	77.052.0012 - MARCELINO VIEIRA DAS SILVA
	R. BARBARINA ABBADE DE OLIVEIRA, 22    LT. RESIDENCIAL 
PELLIZZARI   13213-136  QD.C  LT.12
	77.056.0040 - ANTONIO PELLIZZARI
	R. PA. PEDRO ALCANTARA DE ALMEIDA, 122    LT. RESIDENCIAL 
PELLIZZARI   13213-144  QD.H  LT.40
	77.075.0028 - REGINALDO NOGUEIRA
	R. FRANCISCO CÂNDIDO DA SILVA, 46    LT. SANTA GIOVANA   
13212-799  QD.Q  LT.28
	77.099.0005 - PAULO HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS
	AV. DANIEL PELLIZZARI, S/N    LT. JARDIM RITONI   13213-211  QD.A  
LT.05
	79.019.0014 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A
	AV. MADRE TERESA DE CALCUTÁ, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA 
CHAVES   13212-543  QD.J  LT.14
	79.033.0104 - LUIZ HENRIQUE POZZANE
	R. LAURO PACHECO NETO, 35    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES   
13212-562  QD.X  LT.104
	79.052.0001 - ROSANA BEZERRA ALVARES
	R. DIAC. EVARISTO BARTHOLOMEU, 321    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-497  QD.O  LT.1
	79.056.0021 - OSMAR SOARES LAURINDO
	R. DR. JELSON CAYRES LOPES, 173    LT. PARQUE RESIDENCIAL 

JUNDIAÍ   13212-493  QD.S  LT.21
	79.068.0068 - GILBERTO DE JESUS SILVA
	R. PREB. TARCINO RODRIGUES DE CASTRO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-481  QD.AE  LT.68
	79.069.0011 - ANTONIO MORAIS DO NASCIMENTO
	R. PREB. VALDEMAR BEZERRA DE LIMA, 299    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-478  QD.AF  LT.11
	79.078.0001 - ADÃO GOBBO
	AV. JOSÉ BENASSI, 2634    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ   
13213-085  QD.AO  LT.1
	81.039.0003 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, 320    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-
762  QD.A  LT.3
	81.040.0011 - DELIEL COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, 208    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.B  LT.11
	81.041.0001 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, S/N    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-
762  QD.C  LT.1
	81.041.0002 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, S/N    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-
762  QD.C  LT.2
	81.041.0004 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, 0    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-762  
QD.C  LT.4
	81.041.0005 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, 0    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-762  
QD.C  LT.5
	81.041.0006 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	ET. EDUARDO TORESAN, S/N    LT. PORTAL DO MEDEIROS   13212-
762  QD.C  LT.6
	81.041.0007 - MAIROS LAHUDE
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.7
	81.041.0008 - MAIROS LAHUDE
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.8
	81.041.0011 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, 63    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.11
	81.041.0013 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.13
	81.041.0014 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.14
	81.041.0019 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.19
	81.041.0020 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.20
	81.041.0021 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.21
	81.041.0022 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 03 - CONHECIDA COMO RUA BEM TE VI, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-814  QD.C  LT.22
	81.041.0023 - DELIEL COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA.
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.23
	81.041.0024 - DELIEL COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA.
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.24
	81.041.0025 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.25
	81.041.0026 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 02 - CONHECIDA COMO BEIJA FLOR, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-812  QD.C  LT.26
	81.041.0027 - CANDIDO WILSON MARANGON FILHO
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.27
	81.041.0028 - MAIROS LAHUDE
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.28
	81.041.0029 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.29
	81.041.0030 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.30
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	81.041.0031 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.31
	81.041.0032 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.32
	81.041.0033 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.33
	81.041.0034 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.34
	81.041.0035 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.35
	81.041.0036 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 04 - CONHECIDA COMO RUA PAPA-CAPIM, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-818  QD.C  LT.36
	81.041.0056 - BENEDITA CSIZMADIA DE OLVIVEIRA
	R. 05 - CONHECIDA COMO RUA DAS MARITACAS, 161    LT. PORTAL 
DO MEDEIROS   13212-816  QD.C  LT.56
	81.041.0057 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 05 - CONHECIDA COMO RUA DAS MARITACAS, 171    LT. PORTAL 
DO MEDEIROS   13212-816  QD.C  LT.57
	81.042.0004 - MARIA CLAUDIA MALEVICHI
	R. 05 - CONHECIDA COMO RUA DAS MARITACAS, S/N    LT. PORTAL 
DO MEDEIROS   13212-816  QD.D  LT.4
	81.042.0014 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA PINTASSILGO, 0    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-822  QD.D  LT.14
	81.043.0002 - ESPOLIO DE EUDILSON GUEDES SANTOS
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA PINTASSILGO, 99    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-822  QD.E  LT.2
	81.043.0003 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA PINTASSILGO, 79    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-822  QD.E  LT.3
	81.043.0006 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA PINTASSILGO, S/N    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-822  QD.E  LT.6
	81.044.0003 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA PINTASSILGO, 112    LT. PORTAL DO 
MEDEIROS   13212-822  QD.F  LT.3
	81.044.0016 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA DO PÁSSARO PRETO, 0    LT. 
PORTAL DO MEDEIROS   13212-824  QD.F  LT.16
	81.045.0004 - MAURO DE CAMARGO TRALDI
	R. 07 - CONHECIDA COMO RUA DO PÁSSARO PRETO, 0    LT. 
PORTAL DO MEDEIROS   13212-824  QD.G  LT.4
	82.002.0001 - YUKIYOSHI ASATO
	ET. MUNICIPAL DO BOM JARDIM, S/N  GLEBA A  BR. BOM JARDIM   
13213-433    LT.1
	82.006.0023 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
	ET. MUNICIPAL, S/N    CH. SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS (BOM 
JARDIM)   00000-000    LT.QUINHÃO 40
	82.007.0001 - JESUS CONSULTORIA E ADM DE BENS PRÓPRIOS 
EIRELI
	R. DOS MENINOS, 457    CH. SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS (BOM 
JARDIM)   13213-425    LT.24
	82.009.0001 - JONATAS SANTOS PAINCO
	R. ADALBERTO FERRAZ CRUZ, S/N    CH. SÃO JOSÉ DAS 
PALMEIRAS (BOM JARDIM)   13213-429    LT.31
	82.054.0005 - MAGNO DIRAN GONÇALVES DA SILVA
	R. NICOLA LOURENSON, S/N    LT. SÃO LUIZ I   13213-440  QD.B  
LT.02-A
	99.003.0011 - ORNELIO TEANI
	ET. EXISTENTE  CASTANHO(CANC NÃO LOCALIZADA), S/N    BR. 
CASTANHO   13200-970    
	99.003.0018 - ESPÓLIO DE MANOEL AUGUSTO MOTA
	RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    BR. CASTANHO   
13203-715    
	99.003.0021 - ESPÓLIO DE WALDEMAR GERALDO FAVARO
	AV. AUGUSTA ZORZI BARADEL, S/N    BR. CASTANHO   13205-710    
	99.005.0001 - FRANCISCO ROMAO
	ET. MUNICIPAL DO PRACATU (NAOIDENTIF.09/2017, S/N    RS. 
PRACATU   00000-000    
	99.005.0003 - CALIL APARECIDO ANDREATTI
	CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU   
00000-000    
	99.005.0004 - FRANCISCO ROMAO
	ET. MUNICIPAL DO PRACATU (NAOIDENTIF.09/2017, S/N    RS. 
PRACATU   00000-000    
	99.005.0005 - JOSE RAMOS

	CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU   
00000-000    
	99.005.0006 - JOAQUIM ABRANTES FERNANDES
	CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU   
00000-000    
	99.006.0001 - PEDRO TUONO
	ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000    
	99.006.0002 - VASCO TOZZINI
	ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000    
	99.006.0004 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA
	ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000    
	99.006.0005 - LUIZ VILELA DE GOUVEA
	ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000    
	99.006.0010 - VICENTE DA SILVA PATO
	ET. MUNICIPAL TERRA NOVA(NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    CH. 
TERRA NOVA   13200-000    
	99.006.0020 - BRAULIO GOBBO
	AV. ATTILIO GOBBO, 2900    BR. SANTA CLARA   13210-473    LT.GL A
	99.006.0021 - LUIZ ROBERTO GOBBO
	AV. ATTILIO GOBBO, 0    BR. SANTA CLARA   13210-473    LT.GL B
	99.006.0083 - MARY KIMURA ASADA
	AV. ATTILIO GOBBO, S/N    BR. SANTA CLARA   13210-473    LT.GLEBA 
5
	99.006.0109 - MARIANA MARTINS FONTES
	AV. ATTILIO GOBBO, 4083    BR. SANTA CLARA   13210-473    
	99.008.0050 - HANAH CARVALHO DE MENDONÇA TRALDI FURLAN 
DE SOUZA
	AV. LUIZ GOBBO, 5650  5856 FAZ SÃO FRANCIS  BR. SANTA CLARA   
13210-470    LT.GL A
	99.009.0067 - ESPÓLIO DE ORFEU BANDECHI
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.69
	99.009.0069 - ANTONIETA BORRELI
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.71
	99.009.0070 - ALTAIR BORRELI
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.72
	99.009.0081 - IRENE HORBATINKS
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.83
	99.009.0088 - ESPÓLIO DE NAPOLEAO ESPER KALLAS SOBRINHO
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.90
	99.009.0089 - ESPÓLIO DE NAPOLEÃO ESPER KALLAS SOBRINHO
	R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.91
	99.009.0111 - FATIMA SOUZA PUPO
	R. MINAS GERAIS, S/N    PQ. BRASIL   00000-000    LT.113
	99.009.0131 - BENEDITO ALVES DA ROZA
	AV. SAO PAULO, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.133
	99.009.0137 - ALEXANDRE ROSTOCK
	AV. SAO PAULO, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.139
	99.009.0157 - ALEXANDRE ROSTOCK
	R. RIO DE JANEIRO, S/N    PQ. BRASIL   13216-570    LT.159
	99.009.0163 - BENEDITO DA SILVA PINTO
	R. RIO DE JANEIRO, S/N    PQ. BRASIL   13216-570    LT.165
	99.011.0036 - ESPÓLIO DE ROSA BIAGIO SIZANI

	99.012.0001 - PEDRO SOARES
	ET. MUNICIPAL DO BOM JARDIM, S/N    BR. BOM JARDIM   13213-
433  QD.RIO ABAIXO  
	99.012.0002 - SOC RECREATIVA E CULTURAL BOM JARDIM
	ET. MUNICIPAL DO BOM JARDIM, S/N    BR. BOM JARDIM   13213-
433  QD.RIO ABAIXO  
	99.012.0003 - SOC RECREATIVA E CULTURAL BOM JARDIM
	ET. MUNICIPAL DO BOM JARDIM, S/N    BR. BOM JARDIM   13213-
433  QD.RIO ABAIXO  
	99.012.0116 - ESPÓLIO DE NEIDE PATELLI PESSINI
	ET. MUNICIPAL, S/N    CH. SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS (BOM 
JARDIM)   00000-000    LT.QUINHÃO 41-A
	99.012.0131 - GAL - ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI
	AV. DANIEL PELLIZZARI, S/N    BR. RIO ABAIXO   13213-211    
LT.GLEBA 7
	99.013.0002 - SALVADOR POMPERMAYER
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0003 - SALVADOR POMPERMAYER
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0004 - JOSE POMPERMAYER FILHO
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0005 - NADIR APARECIDA CARBONARI
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	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270    
	99.013.0007 - ESPÓLIO DE MARIO LOURENCON
	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-270    
	99.013.0008 - ESPÓLIO DE LUDOVICO LORENÇON
	ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0009 - ESPÓLIO DE LUDOVICO LORENÇON
	ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0011 - JOSE THOMASETO
	ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0012 - ROSA SAI LOURENCAO
	ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0014 - VALDOMIRO STECK
	CM. SERVIDAO SITIO TRAVIU (NÃOIDENTIF09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0015 - WALDEMAR CARBONARI
	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270    
	99.013.0017 - JOAQUIM POMPERMAYER
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0018 - JOAQUIM POMPERMAYER
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0019 - ERINEO CONDINI
	CM. SERVIDAO DA ET CASA VELHA (N IDENTIF), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0020 - EVARISTO TOMASETTO
	ET. EXISTENTE TRAVIU (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0022 - BONDIO THOMAZETTO
	ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0023 - BONDIO THOMAZETTO
	ET. EXISTENTE TRAVIU (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0024 - ADOLFO POMPERMAYER
	ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13213-330    
	99.013.0026 - ANDRE POMPERMAYER
	AV. SALVADOR KRUPPE, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-265    
	99.013.0029 - AMELIO CARBONARI
	CM. SERV.ET DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. 
TRAVIÚ   13200-000    
	99.013.0030 - NICOLA LOURENSON
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0034 - LUDOVICO LOURENCAO
	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270    
	99.013.0035 - CLAUDIO TOMASETTO
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0036 - LUPERCIO BARBOSA
	ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0038 - VICENTE LORENCAO
	ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ   
00000-000    
	99.013.0039 - VICENTE LORENCAO
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0046 - JOSE CARLOS BORGES DE HOLANDA
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0050 - CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE SAO PAULO
	AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270    
	99.013.0051 - MARCELINO TOMAZZETO
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0052 - MARCELINO TOMAZZETO
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.013.0053 - MARCELINO TOMAZZETO
	CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000    
	99.014.0001 - ESPÓLIO DE ALFREDO LOURENCON
	CM. SERVIDAO DE BAIRRO DO POSTE(NÃOIDENTIF), S/N    BR. 
POSTE   00000-000    
	99.014.0002 - ALFREDO LOURENCON
	CM. SERVIDAO DE BAIRRO DO POSTE(NÃOIDENTIF), S/N    BR. 
POSTE   00000-000    
	99.014.0003 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
	ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 

POSTE   00000-000    
	99.014.0004 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
	ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
POSTE   00000-000    
	99.014.0005 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
	ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
POSTE   00000-000    
	99.014.0006 - MARIA PROHASKA LOURENCON
	ET. MUNICIPAL RIO ABAIXO (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE   
00000-000    
	99.014.0007 - MARIA PROHASKA LOURENCON
	ET. MUNICIPAL RIO ABAIXO (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE   
00000-000    
	99.014.0008 - ANGELO CARBONARI
	ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
POSTE   00000-000    
	99.014.0010 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
	ET. MUN BR POSTE (CANCELADA NÃO LOCALIZADA), S/N    BR. 
POSTE   13213-231    LT.SAO JUDAS III
	99.015.0023 - VITORIO SGARBI
	R. 01 - BERTASSI, S/N    LT. BERTASSI   13214-894  QD.ENGORDADOR  
	99.015.0025 - JOSE CECATO FILHO
	R. 01 - BERTASSI, S/N    LT. BERTASSI   13214-894  QD.ENGORDADOR  
	99.015.0026 - ARISTIDES MORELLI
	TV. 1 - LOT BERTASSI, S/N    LT. BERTASSI   13214-895  
QD.ENGORDADOR  
	99.015.0030 - RUBENASER SCHUBERT
	ET. MUNICIPAL PARA LOUVEIRA(NÃOIDENT09/2017), S/N    BR. 
TRAVIÚ   00000-000  QD.B CORRUPIRA  
	99.015.0033 - MANOEL KAPRIK
	TV. 1 - LOT BERTASSI, S/N    LT. BERTASSI   13214-895  QD.B 
CORRUPIRA  
	99.015.0034 - IVAN BIOLO BERNARDI
	R. CLARO CORDEIRO DE LACERDA, 185    JD. CORRUPIRA   13214-
269    
	99.015.0035 - MARINA BIOLO BERNARDI
	R. CLARO CORDEIRO DE LACERDA, 185    JD. CORRUPIRA   13214-
269    
	99.015.0036 - TATIANA BIOLO BERNARDI
	R. CLARO CORDEIRO DE LACERDA, 185    JD. CORRUPIRA   13214-
269    
	99.015.0061 - EDER SOUZA NORA
	R. FERNANDO VOLLET, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-266    LT.AREA 
9
	99.015.0073 - DOILLO COSTA
	ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
ENGORDADOURO   00000-000    
	99.015.0074 - NICOLA VICECONDE
	RD. COMUNICADOR SILVIO SANTOS, S/N    BR. ENGORDADOURO   
13214-666    
	99.015.0076 - AUTO POSTO PETROPEN ANHANGUERA LTDA
	RD. COMUNICADOR SILVIO SANTOS, S/N    BR. ENGORDADOURO   
13214-666    
	99.015.0078 - ESTRUTURA METALICA IND TRANSER JUND LTDA
	ET. EXISTENTE B CORRUPIRA, S/N    JD. CORRUPIRA   00000-000    
	99.015.0079 - ALCIDES PILON E IRMAOS LTDA
	ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   00000-000    
	99.015.0090 - OSCAR THOMASETO E IRMAOS LTDA
	RD. COMUNICADOR SILVIO SANTOS, S/N    BR. ENGORDADOURO   
13214-666    
	99.015.0092 - ALBANO SCHEID
	ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
ENGORDADOURO   00000-000    
	99.015.0095 - CHARLOTTE LAU Y SCHON
	ET. PARTICULAR B FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES   
13214-893    
	99.015.0097 - BENEDITO BARBOSA
	ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. 
ENGORDADOURO   00000-000    
	99.015.0137 - MILTOM JOSE DE MARCHI
	CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES   
13214-891    
	99.015.0138 - WILSON DE MARCHI
	CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES   
13214-891    
	99.015.0139 - WILSON DE MARCHI
	CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES   
13214-891    
	99.015.0204 - DINASTYA-HOTEL CAMPESTRE LTDA
	AV. NOSSA SENHORA AUXILIADORA, 1957    BR. FERNANDES   
13214-855    LT.GLEBA B
	99.015.0253 - GAIAH EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO 
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LTDA.
	RD. VER. GERALDO DIAS, S/N    LT. CHÁCARA DAS VIDEIRAS   
13214-788    LT.ÁREA A
	99.015.0257 - APPLAUSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	R. NILSON RODRIGUES, S/N    BR. DOS FERNANDES   13214-854    
LT.05
	99.015.0258 - APPLAUSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	R. NILSON RODRIGUES, S/N    BR. DOS FERNANDES   13214-854    
LT.05
	99.015.0273 - APPLAUSI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 5 SPE 
LTDA
	AV. NICOLA ACCIERI, S/N    JD. CORRUPIRA   13214-800    
	99.015.0279 - WANDA WEXEL DUTRA DA SILVA
	AL. ALVORADA (CONHECIDA COMO), S/N    BR. FERNANDES   
13214-888    
	99.017.0018 - NORBERTO MOHOR FORNARI
	AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    BR. PINHEIRINHO   13216-715    
	99.017.0021 - RONALDO WEIGAND
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605    
	99.017.0023 - PEDRO NUSSIO JUNIOR
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605    
	99.017.0025 - ESPÓLIO DE CAIO DAMASIO DOS SANTOS
	AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    BR. PINHEIRINHO   13216-715    
	99.017.0027 - NEREIDE APARECIDA TAVARES
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605    
	99.017.0030 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605    
	99.017.0045 - OTAVIO VICENTE SUHER
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    
	99.017.0046 - ZELINDA FONTEBASSO GOBBI
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    
	99.017.0058 - GSP URBANIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA
	R. RICARDO SCHINCARIOL, S/N    LT. BOSQUE DOS PINHEIRINHOS   
13216-761    LT.12
	99.017.0059 - ESPÓLIO DE JOSEF PFULG
	R. INÁCIO SANTA MARIA, S/N    LT. BOSQUE DOS PINHEIRINHOS   
13216-762  QD.B DOS PINHEIRINHOS  LT.13
	99.017.0060 - GSP URBANIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA
	R. RICARDO SCHINCARIOL, S/N    LT. BOSQUE DOS PINHEIRINHOS   
13216-761  QD.B DOS PINHEIRINHOS  LT.14
	99.017.0107 - CLEMENTE PICOLOMINI
	AV. AMÉLIA TUMIATTE VIEIRA, 413    PQ. ESPELHO D`ÁGUA   13215-
868  QD.D  LT.3
	99.017.0120 - MANOEL DE JESUS SANTOS
	R. ALEXANDRE HONIGMANN, 150    PQ. ESPELHO D`ÁGUA   13215-
864  QD.H  LT.1
	99.017.0122 - JOAQUIM RODRIGUES
	R. ALEXANDRE HONIGMANN, 0    PQ. ESPELHO D`ÁGUA   13215-
864  QD.H  LT.3
	99.017.0158 - PEDRO FORMANGIN JUNIOR
	AV. HENRIQUE JAHNEL I, 0    CH. ITAMAR   13216-850  QD.C  LT.6
	99.017.0160 - GUSTAVO REBELATO PAVAN
	AV. HENRIQUE JAHNEL I, S/N    CH. ITAMAR   13216-850  QD.C  LT.8
	99.017.0174 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
	R. BENJAMIN HERMAN, S/N    CH. ITAMAR   13216-851  QD.D  LT.13
	99.017.0178 - ESPÓLIO DE SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL1
	99.017.0179 - SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL2
	99.017.0180 - SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL3
	99.017.0181 - SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL4
	99.017.0182 - SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL 5
	99.017.0183 - SILVESTRE ALOIS LINK
	ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO 
ACIMA   13200-970    LT.GL 6
	99.017.0274 - ESPÓLIO DE LUIZ PICOLOMINI
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N  KM 69,60  BR. CHAMPIRRA   
13216-605    LT.1-A
	99.017.0287 - ANTONIO CODARIN
	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    BR. MATO DENTRO   13216-
605    LT.GL 01
	99.017.0352 - NEIDE ROSSI TÉDDE

	RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, KM 71    BR. MATO DENTRO   
13216-605    LT.GLEBA A3
	99.017.0394 - ANDRADE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
	AV. GERALDO MAZZI, S/N    BR. CHAMPIRRA   13215-791    LT.GLEBA 
A
	99.018.0003 - ANTONIO ROVERI BOTELHO
	CM. SERVIDAO FAZENDA MARAJOARA(NÃO IDENTIF.), S/N    BR. 
IVOTURUCAIA   00000-000    
	99.018.0004 - MARCELINO EZQUEIRO BUENO
	ET. MUNICIPAL DO B PONTE ALTA(NÃO IDENTIF), S/N    BR. 
IVOTURUCAIA   00000-000    
	99.018.0006 - SHIGERU MOGI
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    BR. IVOTURUCAIA   13218-740    
	99.018.0007 - ANGELO POTENZA
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    BR. IVOTURUCAIA   13218-740    
	99.018.0009 - RUBENS CUSTODIO DA SILVA
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    BR. IVOTURUCAIA   13218-740    
	99.018.0010 - ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA
	ET. EXIST/SITIO/AMAROS (CANCELADO/VER 4079), S/N    BR. 
IVOTURUCAIA   13200-000    
	99.018.0012 - ESPÓLIO DE ANTONIO APARECIDO BARBOSA
	AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    BR. IVOTURUCAIA   13218-740    
	99.018.0015 - SANTO BIANCHINI
	ET. MUNICIPAL PARA CAMPO LIMPO (NÃO IDENTIF, S/N    BR. 
IVOTURUCAIA   00000-000    
	99.018.0018 - RENATO FIRMINO DOS PRAZERES
	ET. MUNICIPAL PARA CAMPO LIMPO (NÃO IDENTIF, S/N    BR. 
IVOTURUCAIA   00000-000    
	99.019.0018 - JOSE GONCALVES MARTINS
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.B  
LT.14
	99.019.0019 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.B  
LT.15
	99.019.0032 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
	R. 3 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  
LT.4
	99.019.0034 - CELSO FRANCISCO SANTIAGO
	R. 3 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  
LT.6
	99.019.0035 - HERCULANO ALVES DA SILVA
	R. 3 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  
LT.7
	99.019.0039 - GILBERTO GARCIA
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.F  
LT.1
	99.019.0040 - ANTONIO RODRIGUES CABRAL
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.F  
LT.2
	99.019.0042 - PEDRO BELKO
	R. 2 - JD. MARAJOARA, 223    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.F  
LT.4
	99.019.0054 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.G  
LT.9
	99.019.0064 - MARIA GABRIELA MALVAR FONSECA
	R. VER. EDER GUGLIELMIN, S/N    JD. MARAJOARA   13219-547  
QD.H  LT.9
	99.019.0072 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
	R. 2 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.I  LT.3
	99.019.0116 - VICENTE LEITE SANTANA
	R. 6 - JD. MARAJOARA, S/N    JD. MARAJOARA   13219-550  QD.L  
LT.17
	99.019.0125 - DAL COLLETTO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
	ET. MUNICIPAL PARA VITIVINÍCOLA CASSATELA, 254    BR. 
IVOTURUCAIA   00000-000    LT.2B
	99.020.0030 - VICENTINA BATISTA DA SILVA COSTA
	R. JABUTICABAS DAS, 307    JD. MARAJOARA   13219-540    LT.PTLT40
	99.021.0014 - ROSA BIANCHINI FERIGATO
	CM. SERVIDAO ET MUNIC.P/JARINU(NÃO IDENTIF., S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0015 - CERAMICA PAN LTDA
	ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    BR. 
CAXAMBU   13200-970    
	99.021.0020 - CAETANO FONTEBASSO
	ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    BR. 
CAXAMBU   13200-970    
	99.021.0021 - CAETANO FONTEBASSO
	ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    BR. 
CAXAMBU   13200-970    
	99.021.0027 - IZIDORO DE OLIVEIRA
	CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    BR. 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5775 | 25 de fevereiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 90

FINANÇAS
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0028 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
	CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0029 - JURANDIR SCRICO
	CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0030 - ORLANDO FERIGATO
	CM. SERVIDAO SITIO PEDROSAS(CANC NÃO LOCALIZ, S/N    BR. 
CAXAMBU   13200-970    
	99.021.0031 - ESPOLIO DE CAETANO DE OLIVEIRA
	AV. NAMI AZEM, S/N    BR. COLÔNIA   13218-675    
	99.021.0035 - WILSON PESSOTO
	ET. EXISTENTE COLONIA (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0037 - WILSON PESSOTO
	ET. EXISTENTE COLONIA (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0043 - ESPÓLIO DE SEGUNDO PONZETO
	ET. EXISTENTE SITIO DO METAL(NÃO IDENTIFIFIC, S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0044 - ALEXANDRE KOVACS
	ET. EXISTENTE SITIO DO METAL(NÃO IDENTIFIFIC, S/N    BR. 
CAXAMBU   00000-000    
	99.021.0056 - CERÂMICA WINDLIN LTDA
	AV. NAMI AZEM, S/N    BR. COLÔNIA   13218-675    
	99.021.0057 - CERAMICOS IDEAL PADRAO S/A
	AV. NAMI AZEM, S/N    BR. COLÔNIA   13218-675    

	99.021.0061 - FRANZ WALTER WINDLIN E CIA LTDA
	AV. NAMI AZEM, S/N    BR. COLÔNIA   13218-675    
	99.021.0063 - CERAMICOS IDEAL PADRAO S/A
	AV. NAMI AZEM, S/N    BR. COLÔNIA   13218-675    
	99.021.0065 - LUIZ PESSOTO
	TV. JOAO PESSOTO, S/N    BR. CAXAMBU   13218-666    
	99.021.0068 - MARCOS JORGE
	TV. JOAO PESSOTO, S/N    BR. CAXAMBU   13218-666    
	99.021.0069 - ONOFRE DA SILVA
	TV. JOAO PESSOTO, S/N    BR. CAXAMBU   13218-666    
	99.021.0107 - MARCO AURELIO LAMBERT DE SOUZA
	AV. MARIA NEGRINI NEGRO, 0    BR. TOCA   13218-549    LT.GL 3C
	99.021.0168 - ORIDES RUSSI
	R. CECÍLIA BARDI MOLINARI, S/N    RS. SAO DOMINGOS   13218-655    
	99.022.0060 - JORGE AUGUSTO NICOLLI SOARES

	99.024.0162 - ASSOC DOS MORADORES DO CONDOMINIO RES. 
PRQ DOS MANACAS
	AV. ALBERTO JOÃO LUCHESI, S/N    BR. CAXAMBU   13218-667    
LT.AREA C

RUBEN DARIO RAMIREZ CASTRO
Secretário Adjunto de Finanças

 

R E C E I T A Valores Arrecadados Orçado Diferença
No Mês  No Ano

1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  
1321.01.11.01.01.012 - REC. OP. FIN. / FUNDO DE APOIO AO ESPORTE 43,11                   43,11                        -                            43,11                          
1700.00.00.00.00.000 -TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    
1741.99.01.01.01.001 - FUNDO APOIO AO ESPORTE/PJ 0 -                            0 -                            
1791.99.01.01.01.005 - FUNDO APOIO AO ESPORTE/PF -                       1.573,00                   0 1.573,00                   

SOMA 43,11                   1.616,11                   -                            1.616,11                   

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  
2301.027.811.192.2761 - ESPORTE DE FORMAÇÃO E RENDIMENTO
33903000 - Material de Consumo       
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                            -                            -                            -                            -                            
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica       
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações -                       -                            -                            -                            -                            -                            
33904900 - Auxílio - Transporte
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações
44905200 - Equipamentos e Material Permanente
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                            -                            -                            -                            -                            

SOMA -                       -                            -                            -                            -                            -                            

 
Caixa Ec. Federal C/C                         575596099-9                     1419 -                       
Caixa  Ec. Federal   C/Aplicação        575596099-9                     1420 4.563,93              

TOTAL 4.563,93              
 
 
 

 

 

 

                                                                                                                                     FUNDO APOIO AO ESPORTE
                                                                                                     Lei nº 9.994, de 17.08.2023, revoga as Leis 4.380/1994 e 5.089/1997 

                                                                                                               EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026
                                                                                                                                                      NORMAL

Ag. Fazendário /  SMFIN / DC
Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Chefe da Divisão de Contabilidade

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5775 | 25 de fevereiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 91

FINANÇAS

                                                                                                                                     EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  JANEIRO DE 2026
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA  

NO MÊS NO ANO  

1000.00.00.00.00.000 - Receitas Correntes  

1100.00.00.00.00.000 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. DE MELHORIA

1121.01.03.01.01.001 - DIVIDA ATIVA DE QTS TRIBUTOS - TX CONTR. AMB -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1121.01.03.01.01.002 - DIVIDA ATIVA - QTS TRIBUTOS - TAXA  

                                       PUBLICIDADE COMERCIAL / FMC 20.004,76             20.004,76                 140.000,00            (119.995,24)              

1121.01.04.01.01.001 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA   

                                       DO FMCQA (LM 341/02) 1.928,17               1.928,17                   35.000,00              (33.071,83)                

1121.04.01.01.01.001 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1121.04.01.01.01.002 - TAXA DE FISC. DE LICENÇA DE PUBLICIDADE(FMCQA) -                       -                            -                        -                            

1121.04.01.01.01.004 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL/FMCQA 37.963,00             37.963,00                 1.500.000,00         (1.462.037,00)           

1121.04.01.01.01.005 - TAXA DE EXP. FMCQA (LEI 341/02 ART. 8 I, II E III) -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1300.00.00.00.00.000 - Receita Patrimonial   

1321.01.01.01.01.014 - REC. OP. FINANC./ FMCQA (LM 341/2002) 14.433,20             14.433,20                 380.000,00            (365.566,80)              

1700.00.00.00.00.000 - Transferências Correntes  

1791.99.01.01.01.001 - DOAÇÕES AO FMCQA -                       -                            25.000,00              (25.000,00)                

1900.00.00.00.00.000- Outras Receitas Correntes    

1911.01.01.01.01.003 - MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO/PUBLICIDADE  

                                       FMCQA (LM 7907/2012) -                       -                            10.000,00              (10.000,00)                

1911.06.11.01.01.001 - MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE/

                                       FMCQA/DECR. N. 21112/08 ART 11 -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1911.06.11.01.01.002 - MULTA POR RISCO OU DANO AMBIENTAL/FMCQA -                       -                            2.000,00                (2.000,00)                   

1911.06.11.01.01.003 - MULTA POR INFRAÇÃO/ART. 10 - LEI COMPL 430/2005 -                       -                            -                        -                            

1911.06.13.01.01.001 - D.A. MULTA POR DANOS AO MEIO AMBIENTE/FMQCA/

DECRETO 21112/08, ART.11 -                       -                            -                        -                            

1911.06.13.01.01.002 - DÍVIDA ATIVA/MULTA POR RISCO OU DANO AMB. -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1911.06.21.01.01.001 - MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

1922.99.01.01.01.007 - RESTITUIÇÕES FUNDO MUN.CONSERV. QUALID. AMB. -                       -                            -                        -                            

1999.99.23.01.01.001 - D.A NÃO TRIB. DE Out. RECEITAS PRINC. PMJ/FMCQA -                       -                            1.000,00                (1.000,00)                  

SOMA 74.329,13             74.329,13                 2.099.000,00         (2.024.670,87)           
 

Elaborado por:

                                                                                       FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Ag. Fazendário / SMFIN DC  Chefe da Divisão de Contabilidade
FÁTIMA BOSCHINI 

      LEI MUNICIPAL 341/2002

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
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FINANÇAS

                                                                                                                                           FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                     EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  JANEIRO DE 2026
DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano
1101 - SECR. MUN. DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

015.451.186.2162-DES.UMA CIDADE MAIS RESILEIENTE ÁS MUDANÇAS

CLIMÁTICAS

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 2.099.000,00        319.514,28               319.514,28            1.779.485,72            -                            -                             

1301 - SECR. MUN.DE EDUCAÇÃO

012.361.195.2779-GESTÃO DE TRANSPORTE PARA ENSINO FUNDAMENTAL

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                       -                            -                        -                            -                            -                            
SOMA 2.099.000,00        319.514,28               319.514,28            1.779.485,72            -                            -                            

CEF C/C 574433644-0                        1438                                           Saldo Atual   R$ -                            
CEF  C/APL 574433644-0                   1439 Saldo Atual   R$ 157.877,45               
CEF  C/APL 574433644-0                   1440 Saldo Atual   R$ 952.297,45               
CEF C/APL 728356057-3                    1375 Saldo Atual   R$ 320.536,32               

1.430.711,22            

Elaborado por:

 

FÁTIMA BOSCHINI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / SMFIN DC  Chefe da Divisão de Contabilidade

                            LEI MUNICIPAL 341/2002

RECEITA Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL

1321.01.11.01.05.002 - REC. OP. FINANC./FMDCA 62.460,18        62.460,18         350.000,00      (287.539,82)  

1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   

1741.99.01.01.05.002 - DOAÇÕES AO FMDCA -                   -                    320.000,00      (320.000,00)   

1791.99.01.01.05.002 - DOAÇÕES AO FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA /ADOLESC. -                   -                    40.000,00        (40.000,00)     

1900.00.00.00.00.000 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1922.99.01.01.05.001 - RESTITUIÇÕES  - FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA/ADOLESC -                   -                    10.000,00        (10.000,00)    

1999.99.21.01.01.003 - OUTRAS REC. FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA/ADOLESC 2.763,41          2.763,41           50.000,00        (47.236,59)    

Soma 65.223,59        65.223,59         770.000,00      (704.776,41)   

 

 

                                                                                     Elaborado por:

Chefe da Divisão de Contabilidade

Valores Arrecadados

 FÁTIMA BOSCHINI 

  Ag. Fazendário/SMFIN DC

 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS JANEIRO DE 2026

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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FINANÇAS

 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15.01 - SECR. MUN.  DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL  

008.243.199.2102 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA  

3350.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ  

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 1.520.838,87   1.280.838,87    1.280.838,87   240.000,00   140.889,85        140.889,85     

33903000 - Material de Consumo  

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 50.000,00        -                    -                  50.000,00     -                    -                 

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 20.000,00        -                    -                  20.000,00     -                    -                 

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ  

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 400.000,00      41.297,76         41.297,76        358.702,24   -                    -                 

Soma 1.990.838,87   1.322.136,63    1.322.136,63   668.702,24   140.889,85        140.889,85     

Caixa Econ. Federal  conta nº  575217864-5                                           1401 -                   

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  575217864-5                                        1402 73.263,70        
Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  575217864-5                                        1403 5.383.548,09   

TOTAL 5.456.811,79   

 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS JANEIRO DE 2026

Ag. Fazendário / SMFIN DC Chefe da Divisão de Contabilidade
FÁTIMA BOSCHINI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Elaborado por:

 

DESPESA Saldo Inscrito Valores Pagos Valores Cancelados Saldo
No mês No ano No Mês No Ano No mês No ano

15.01 -SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL
008.243.199.2102 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 
3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 8.592,00          -                    -                  -               -                    -                 -              8.592,00         
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 281.926,01      -                    -                  -               -                    -                 -              281.926,01     
 
Soma 290.518,01      -                    -                  -               -                    -                 -              290.518,01     

                                                                                     Elaborado por:

 

FÁTIMA BOSCHINI 
Ag. Fazendário /SMFIN DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Chefe da Divisão de Contabilidade

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

008.243.199.2102 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA

RESTOS A PAGAR
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS JANEIRO DE 2026

Valores Liquidados
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FINANÇAS

VALORES ARRECADADOS

NO MÊS NO ANO

1000.00.00.00.00.000-RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00.000-RECEITA PATRIMONIAL

1321.01.01.01.04.001 - REC. OP. FINANC. /FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO/MULTAS (1204)                               204.545,85                           204.545,85 2.300.000,00 (2.095.454,15)               

1900.00.00.00.00.000-OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1911.01.01.01.04.003 - FMT - LICENCIAMENTO ELETRONICO (645)                               149.285,22                           149.285,22 2.500.000,00 (2.350.714,78)                

1911.14.01.01.04.001-FUNDO MUNI.DE TRÂNSITO - MULTAS                            3.660.725,33                        3.660.725,33 25.228.800,00 (21.568.074,67)             

1911.14.01.01.04.002-INFRAÇÕES DE TRÂNSITO PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 0,00 0,00 0,00 0,00

1921.99.01.01.04.001-INDENIZAÇÕES -FUNDO MUN ICIPAL DE TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00 0,00

1922.99.01.01.04.001 - RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO (2008) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 4.014.556,40                  4.014.556,40 30.028.800,00 (26.014.243,60)      

BANCOS Nº BANCOS CONTA CORRENTE

Banco Santander - C/C nº 45.000305-5 106 0,00

Banco Itaú - C/C nº 27.414-4 1012 / 1013 10,00

Banco do Brasil - C/C nº 73.967-7 1126 / 1127 0,00

Banco do Brasil - C/C nº 49.149-7 400 / 401 0,00

Caixa Econ.Federal C/C n° 574433649-0 1451/1452/1453/1454 0,00

Caixa Econ.Federal C/C n° 574433648-2 1449/1450 0,00

Caixa Econ.Federal C/C n° 728958529-2 1374 0,00

Caixa Econ.Federal C/C n° 5774433653-9 1480/1481 0,00

TOTAL 10,00

Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI 
Agente Fazendário

SMFIN/ DC

 

SMFIN/ DC

11.734,19

755.864,30

19.031.474,85

755.864,30

19.031.484,85

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

25.987,30 25.997,30

15.918.126,00

 Chefe da Divisão de Contabilidade

0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

CONTA APLICAÇÃO

0,00

ORÇADO DIFERENÇARECEITA

TOTAL

703,79

96.861,30 96.861,30

11.734,19

703,79

2.222.197,97 2.222.197,97

15.918.126,00

1
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FINANÇAS

       

Valores Empenhados Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

1201.015.451.187.2029 - GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 403.600,00                              302.432,50 302.432,50 101.167,50                    0,00 0,00

33.90.33.00-Passagens e Despesas com Locomoção

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 15.000,00                                0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 84.500,00 59.405,50 59.405,50 25.094,50 0,00 0,00

015.451.187.2742 - FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 300.000,00                              8.626,20 8.626,20 291.373,80 -                                      0,00

33.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 80.000,00                                26.539,11 26.539,11 53.460,89 4.082,94 4.082,94

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 11.526.200,00                        7.311.006,30 7.311.006,30 4.215.193,70                 0,00 0,00

33.90.40.00-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 4.524.800,00                           2.687.310,00 2.687.310,00 1.837.490,00 0,00 0,00

33.90.47.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 20.000,00                                9.798,96 9.798,96 10.201,04 0,00 0,00

44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

015.451.187.2743 - EDUCAÇÃO DE MOBILIDADE

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 300.000,00 33.291,68 33.291,68 266.708,32 0,00 0,00

015.451.187.2747 - SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 12.404.700,00 2.714.433,75 2.714.433,75 9.690.266,25 1.176,50 1.176,50

TOTAL 1 30.008.800,00                        13.152.844,00                    13.152.844,00               16.855.956,00               5.259,44 5.259,44

028.846.000.0174 - GESTÃO DOS PAGAMENTOS INDENIZATÓRIOS, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

33.90.93.00-Indenizações e Restituições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 20.000,00                                1.104,53 1.104,53 18.895,47                      469,10 469,10

TOTAL 2 20.000,00                                1.104,53 1.104,53 18.895,47                      469,10 469,10

TOTAL FINAL 30.028.800,00                13.153.948,53            13.153.948,53        16.874.851,47        5.728,54                 5.728,54                 

1,00                        

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

A EmpenharDotação Atual

DESPESA NORMAL

DESPESA

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
(Lei  Municipal nº 5090/97 )

2
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FINANÇAS

Valores Empenhados Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

015.452.101.2029 - GERENCIAMENTO DE FORTA DE VEÍCULOS

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 38.954,50 38.954,50

33.90.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS  264,40 264,40

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 7.864,50 7.864,50

015.452.101.2742 - Fiscalização de Trânsito

33.20.41.00-Contribuições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 175.234,39 175.234,39

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 243,30 243,30

33.90.36.00-Outros serviços de Terceiros- PF

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 685.932,94 685.932,94

33.90.40.00-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 109.758,72 109.758,72

33.90.47.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 816,58 816,58

015.451.187.2747-SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO  

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 91.367,89 91.367,89

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 679.505,01 679.505,01

1201.015.451.187.2743 - EDUCAÇÃO DE MOBILIDADE

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito-MULTAS 1.316,00 1.316,00                        

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 12.855,82 12.855,82
 

TOTAL 1.804.114,05          1.804.114,05          

Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI 
Agente Fazendário

SMFIN DC SMFIN/ DC

A EmpenharDotação Atual

RP - Restos à Pagar

DESPESA

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
 Chefe da Divisão de Contabilidade

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

3
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FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS JANEIRO/2026
RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença

No mês No ano
1000.00.00.00.00.000 - RECEITAS CORRENTES   
1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL
1321.01.11.01.05.001 - REC OP.FIN./FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE 1.149,24                   1.149,24                   4.000,00                   (2.850,76)                   
1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1741.99.01.01.05.001 - DOAÇÕES AO FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            
1791.99.01.01.05.001 - DOAÇÕES AO FUNDO SOC. DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            
1900.00.00.00.00.000 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES  
1999.99.21.01.05.001 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            -                            50.000,00                 50.000,00-                 
Total 1.149,24                   1.149,24                   54.000,00                 (52.850,76)                

 
DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano
03.01  SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
008.244.199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS  
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
     5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 10.000,00 0 0 10.000,00 0 0
33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
     5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 33.000,00 0 0 33.000,00 0 0
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
     5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 11.000,00 -                            -                            11.000,00                 0 0
       
Total 54.000,00                 -                            -                            54.000,00                 -                            -                            
CAIXA  -  C/C   nº  574433643-1                                                1436 -                            
CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 574433643-1                                         1438 122.653,29               

Elaborado por:
Total 122.653,29                

  

 

 

FÁTIMA BOSCHINI 
Ag. Fazendário/ SMFIN / DC  Chefe da Divisão de Contabilidade

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
 

VALORES ARRECADADOS

NO MÊS NO ANO
 

1311.01.11.01.04.001 - ALUGUEIS/FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES (1910) 0,00 0,00 10.000,00                       (10.000,00)

1321.01.01.01.04.003 - REC.OP.FINANC./FUNDO MUN. DE TRANSPORTES (1911) 6.441,09 6.441,09 200.000,00                     (193.558,91)

1339.99.01.01.04.001 - RECEITA OUTORGA ONEROSA DO SERV. TRANSPORTE PUBLICO/FMT (1912)                             51.089,50 51.089,50 170.700,00                     (119.610,50)

1911.01.01.01.04.004 - MULTA PREVISTA NA LEI 9355/19, ART.3, IV/FUNDO MUN.TRANSPORTE -  (1909) 0,00 0,00 10.000,00                       (10.000,00)

TOTAL 57.530,59 57.530,59 390.700,00 (333.169,41)                    

BANCOS Nº BANCOS CONTA CORRENTE CONTA APLICAÇÃO TOTAL

Banco do Brasil - C/C nº 75.562-1 1167 / 1168 0,00 516.793,09 516.793,09

TOTAL 0,00 516.793,09 516.793,09

Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI
Agente Fazendário

SMFIN/ DC

Chefe da Divisão de Contabilidade

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
  (Lei  Municipal nº 9.355/2019)

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

ORÇADO DIFERENÇARECEITA

SMFIN/ DC

1
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FINANÇAS

       
Valores Empenhados Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

015.453.187.2744 - OPERAR E FISCALIZAR O TRANSPORTE COLETIVO

33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 100.000,00 2.352,60 2.352,60 97.647,40 0,00 0,00

33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 190.700,00 172.788,50 172.788,50 17.911,50 0,00 0,00

015.453.187.2746 - TERMINAIS DE ÔNIBUS URBANO

33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 50.000,00 0,00 -                                          50.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 50.000,00 4.500,00 4.500,00 45.500,00 0,00 0,00

44.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL FINAL 390.700,00 179.641,10 179.641,10 211.058,90 0,00 0,00

Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI 

Agente Fazendário

SMFIN/ DC

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

  (Lei  Municipal nº 9.355/2019)

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Chefe da Divisão de Contabilidade

SMFIN/ DC

A EmpenharDotação Atual

DESPESA NORMAL

DESPESA

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2

       
Valores Liquidados Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

12- SECRETARIA MUINICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

015.453.187.2744 - OPERAR E FISCALIZAR O TRANSPORTE COLETIVO

33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 14.722,66 9.966,26 9.966,26 4.159,26 4.159,26

33.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSUILTORIA

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 289.213,37 0,00 0,00 0,00 0,00

33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 206.887,17 96.593,00 96.593,00 94.850,00 94.850,00

015.453.187.2746 - TERMINAIS DE ÔNIBUS URBANO

33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 39.655,98 0,00 0,00 0,00 0,00

33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 230.776,04                          0,00 0,00 0,00 0,00

33.90.93.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 6.589,71                              0,00 0,00 0,00 0,00

44.90.52.00-EQUIPSMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5404 -FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES -FMT/LEI 9355/2019 1.710,00 1.710,00 1.710,00 1.710,00 1.710,00

TOTAL FINAL 789.554,93 108.269,26 108.269,26 100.719,26 100.719,26

Elaborado por:

 

FÁTIMA BOSCHINI 
Agente Fazendário

SMFIN/ DC

 

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Saldo InscritoDESPESA

DESPESA R P

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO / 2026

  (Lei  Municipal nº 9.355/2019)

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Chefe da Divisão de Contabilidade

SMFIN/ DC

3
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                                                                                                                   LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004
                                                                                                                                            EXTRATO DE BALANCETE DE JANEIRO/2026

 
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA

NO MÊS NO ANO
 

1000.00.00.00.00.000- RECEITAS CORRENTES  

1300.00.00.00.00.000 - RECEITA PATRIMONIAL  

1321.01.01.01.02.011 - REC OP. FINANC./FNDE/PNATE 190,07                    190,07                       12.000,00              (11.809,93)              

1700.00.00.00.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1714.53.01.01.02.001 - FNDE/PNATE -                          -                            305.000,00            (305.000,00)            
 

SOMA 190,07                    190,07                       317.000,00            (316.809,93)             

DESPESA Saldo Inscrito Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO

1301.012.361.196.2779  - GESTÃO DE TRANSPORTE PARA ENSINO

                                            FUNDAMENTAL  

33903200 Material de Distribuição Gratuíta

                  6123 - FNDE/PNATE 317.000,00              -                            -                         317.000,00             -                          -                         
SOMA 317.000,00              -                            -                         317.000,00             -                          -                        

Banco do Brasil conta Corrente    nº   25010-4                   201 Saldo Atual   R$ -                             
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   283    Saldo Atual   R$ 18.009,03                  
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   820    Saldo Atual   R$ -                            
TOTAL 18.009,03                  

Chefe da Divisão de Contabilidade
FÁTIMA BOSCHINI

Ag. Fazendário

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

FINANÇAS

                                                                                                                   LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004
                                                                                                                                            EXTRATO DE BALANCETE DE JANEIRO/2026

DESPESA Saldo Inscrito Valores Liquidados Valores Pagos Saldo
No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO

1301.012.361.196.2779  - GESTÃO DE TRANSPORTE PARA ENSINO

                                           FUNDAMENTAL  

33903200 Material de Distribuição Gratuíta

                  6123 - FNDE/PNATE 122.185,20              -                            -                         22.794,80               22.794,80                93.390,40              
SOMA 122.185,20              -                            -                         22.794,80               22.794,80                93.390,40              

 
 

FÁTIMA BOSCHINI
Chefe da Divisão de ContabilidadeAg. Fazendário

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

RESTOS A PAGAR
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FINANÇAS
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida - TCE

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas - TCE
Despesas Previdenciárias Liquidadas - TCE
Resultado Previdenciário - TCE

 (a) (b)
Resultado Nominal - TCE 227.331.182,00                   84.995.353,25                    
Resultado Primário - TCE (115.650.000,00)                  239.808.931,54                  

Cancelamento Pagamento
Até o Bimestre Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 25.508.016,75                     -                                      22.600.763,12                         2.907.253,63                           
Poder Executivo 25.194.794,15                     -                                      22.578.436,74                         2.616.357,41                           
Poder Legislativo 313.222,60                          -                                      22.326,38                                290.896,22                              
Poder Judiciário -                                       -                                      -                                           -                                           
Ministério Público -                                       -                                      -                                           -                                           
Defensoria Pública -                                       -                                      -                                           -                                           

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 476.740.574,04                   64.954.056,71                    147.376.799,36                       264.409.717,97                       
Poder Executivo 473.672.811,36                   64.288.482,45                    144.974.610,94                       264.409.717,97                       
Poder Legislativo 3.067.762,68                       665.574,26                         2.402.188,42                           -                                           
Poder Judiciário -                                       -                                      -                                           -                                           
Ministério Público -                                       -                                      -                                           -                                           
Defensoria Pública -                                       -                                      -                                           -                                           

TOTAL 502.248.590,79                   64.954.056,71                    169.977.562,48                       267.316.971,60                       

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 833.860.541,92                   25,00%
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio -                                       70,00%
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educ. Infantil e Ensino Fundamental 242.177.938,53                   70,00%
Complementação da União ao FUNDEB -                                       0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias 529.215.516,16                   297.403.576,55                  161.681.730,03                       71.815.931,84                         
Despesas Previdenciárias 474.494.882,36                   414.871.880,68                  279.366.164,74                       91.275.443,93                         
Resultado Previdenciário 54.720.633,80                     (117.468.304,13)                 (117.684.434,71)                      (19.459.512,09)                        

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias -                                       -                                      -                                           -                                           
Despesas Previdenciárias -                                       -                                      -                                           -                                           
Resultado Previdenciário -                                       -                                      -                                           -                                           

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 786.220.411,70                   15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas / RCL (%) 

NOTA: 

GUSTAVO MARTINELLI
PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CRC 1SP188064/O-0

ANA RITA ZERBINATTO
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

-                                                                                                                                                                                            

28,46%

Saldo a Pagar

  

MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO

Saldo a Realizar

Limite Constitucional Anual

% Aplicado Até o Bimestre% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Valor Apurado no Exercício Corrente

30,00%
92,57%
92,57%
0,00%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado Até o 
Bimestre

27.833.389,54                                                                    
199.856.501,54                                                                  

Valor Apurado Até o Bimestre
3.515.538,50                                                                      

21.912.905,05                                                                    

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

(18.397.366,55)                                                                           

(172.023.112,00)                                                                         

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição

Valor Apurado Até o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício
% Aplicado Até o BimestreDESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

(207,36%)
37,39%

811.162.827,48                                                                                                                                                                        

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO
Resultado Apurado Até o 

Bimestre % em Relação à Meta

(b/a)

476.452.526,60                                                                                                                                                                        
334.710.300,88                                                                                                                                                                        

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
6º BIMESTRE - 2025

Até o Bimestre

3.877.120.039,24                                                                                                                                                                     

4.285.826.500,00                                                                                                                                                                     
4.285.826.500,00                                                                                                                                                                     
4.365.208.897,16                                                                                                                                                                     

-                                                                                                                                                                                            
265.290.581,54                                                                                                                                                                        

4.285.826.500,00                                                                                                                                                                     
403.279.999,92                                                                                                                                                                        

4.689.106.499,92                                                                                                                                                                     
4.142.264.088,84                                                                                                                                                                     
3.880.026.226,07                                                                                                                                                                     

222.944.808,32                                                                                                                                                                        

3.491.795.468,25                                                                                                                                                                     
Até o Bimestre

Até o Bimestre

4.142.264.088,84                                                                                                                                                                     
3.880.026.226,07                                                                                                                                                                     

Até o Bimestre
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FINANÇAS
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS FISCAIS

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( I )
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Receita de Contribuição

Receita Previdenciária
Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida
Receita Patrimonial
( - ) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes

Diversas Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL ( II )

Operações de Crédito ( III )
Amortização de Empréstimos ( IV )
Alienação de Ativos

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários ( V )
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes ( VI )
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital
Convênios - TCE
Outras Transferências de Capital - TCE

Outras Receitas de Capital
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL ( VII ) = ( II - III - IV - V - VI )
DEDUÇÕES DA RECEITA ( VIII )
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS ( IX ) = ( I + VII - VIII )

DESPESAS FISCAIS

DESPESAS CORRENTES ( X )
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida ( XI )
Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES ( XII ) = ( X - XI )
DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )

Investimentos
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos ( XIV )
Aquisição de Título de Capital já Integralizado ( XV )
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida ( XVI )
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL ( XVII ) = ( XIII - XIV - XV - XVI )
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XVIII )
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS ( XIX ) = ( XII + XVII + XVIII )

RESULTADO PRIMÁRIO ( IX - XIX )

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

DÍVIDA CONSOLIDADA ( XX )
DEDUÇÕES ( XXI )¹

Ativo Disponível
Haveres Financeiros
( - ) Restos a Pagar Processados
( - ) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( XXII ) = ( XX - XXI )
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES ( XXIII )
PASSIVOS RECONHECIDOS ( XXIV )
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( XXII + XXIII - XXIV )

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA ( XXV )
Passivo Atuarial
Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( XXVI )¹
Ativo Disponível - Previdência
Haveres Financeiros - Previdência
( - ) Restos a Pagar Processados - Previdência
( - ) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados - Previdência

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( XXVII ) = ( XXV - XXVI )
PASSIVOS RECONHECIDOS ( XXVIII )
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( XXVI - XXVII )

NOTA: 

GUSTAVO MARTINELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CRC 1SP188064/O-0

ANA RITA ZERBINATTO MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

RESULTADO NOMINAL - ÓRGÃO PREVIDÊNCIÁRIO No Bimestre Até o Bimestre
632.728.064,35                                                                              1.411.832.441,48                                                                           

-                                                              -                                                              -                                                              
5.301.405.123,18                                       6.080.509.500,31                                       6.713.237.564,66                                       

(156.495,13)                                                -                                                              (115.018,56)                                                

5.301.405.123,18                                       6.080.509.500,31                                       6.713.237.564,66                                       
(1.766.556,21)                                             (5.316.994,61)                                             (382.153,06)                                                

1.392.567,65                                              143.364,36                                                 8.798,37                                                     
1.081.343.512,03                                       1.279.703.173,38                                       1.347.161.101,39                                       

-                                                              -                                                              -                                                              
1.080.813.028,34                                       1.274.529.543,13                                       1.346.672.728,14                                       

6.382.218.151,52                                       7.355.039.043,44                                       8.059.910.292,80                                       
6.382.218.151,52                                       7.355.039.043,44                                       8.059.910.292,80                                       

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL - ÓRGÃO PREVIDÊNCIÁRIO
SALDO

Em 31 de Dez 2024 Até 5º Bimestre Até 6º Bimestre
( a ) ( b ) ( c )

76.012.502,54                                            (31.153.782,81)                                           161.007.855,79                                          

RESULTADO NOMINAL - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre
192.161.638,60                                                                              84.995.353,25                                                                                

-                                                              -                                                              -                                                              
-                                                              -                                                              -                                                              

(22.445.334,79)                                           (19.125,46)                                                  (2.805.848,38)                                             

76.012.502,54                                            (31.153.782,81)                                           161.007.855,79                                          

492.039.410,06                                          539.090.067,23                                          478.556.948,57                                          
1.680.117,16                                              2.135.263,56                                              2.135.263,56                                              

(25.705.305,12)                                           (31.400.623,14)                                           (31.638.934,68)                                           

521.581.389,85                                          478.651.799,38                                          607.255.284,86                                          
445.568.887,31                                          509.805.582,19                                          446.247.429,07                                          

(115.650.000,00)                                                                                                                                                                                      

(243.166.000,00)                                         (650.590.006,62)                                         239.808.931,54                                          

VALOR CORRENTE

227.331.182,00                                                                                                                                                                                       
VALOR CORRENTE

( c )
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA

SALDO
Em 31 de Dez 2024 Até 5º Bimestre Até 6º Bimestre

( a ) ( b )

247.250.100,00                                          221.250.100,00                                          -                                                              
3.782.938.700,00                                       4.190.362.706,62                                       3.441.746.666,92                                       

59.000.000,00                                            56.792.164,12                                            52.567.296,17                                            
290.204.000,00                                          388.457.007,41                                          137.333.869,84                                          

-                                                              -                                                              -                                                              
-                                                              -                                                              -                                                              

-                                                              -                                                              -                                                              
-                                                              -                                                              -                                                              

349.204.000,00                                          445.249.171,53                                          189.901.166,01                                          
290.204.000,00                                          388.457.007,41                                          137.333.869,84                                          

1.555.786.200,00                                       1.843.789.853,90                                       1.641.780.719,43                                       
3.245.484.600,00                                       3.580.655.599,21                                       3.304.412.797,08                                       

63.600.000,00                                            52.020.215,63                                            49.648.748,04                                            
1.689.698.400,00                                       1.736.865.745,31                                       1.662.632.077,65                                       

25.000,00                                                   25.000,00                                                   4.975.712,89                                              
525.000,00                                                 525.000,00                                                 32.514.231,56                                            

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O 
BIMESTRE

3.309.084.600,00                                       3.632.675.814,84                                       3.354.061.545,12                                       

285.298.600,00                                          285.298.600,00                                          307.253.152,58                                          
3.539.772.700,00                                       3.539.772.700,00                                       3.681.555.598,46                                       

12.000,00                                                   12.000,00                                                   3.620.950,00                                              
303.000,00                                                 303.000,00                                                 23.733.876,18                                            

185.000,00                                                 185.000,00                                                 183.692,49                                                 
315.000,00                                                 315.000,00                                                 27.354.826,18                                            

-                                                              -                                                              -                                                              
-                                                              -                                                              -                                                              

-                                                              -                                                              -                                                              
185.000,00                                                 185.000,00                                                 183.692,49                                                 

179.102.000,00                                          179.102.000,00                                          60.347.621,10                                            
178.577.000,00                                          178.577.000,00                                          27.833.389,54                                            

172.387.000,00                                          172.387.000,00                                          228.048.263,82                                          
172.387.000,00                                          172.387.000,00                                          228.048.263,82                                          

187.189.000,00                                          187.189.000,00                                          281.978.433,86                                          
2.001.934.800,00                                       2.001.934.800,00                                       2.097.727.290,19                                       

2.298.000,00                                              2.298.000,00                                              1.657.504,11                                              
189.487.000,00                                          189.487.000,00                                          283.635.937,97                                          

158.191.000,00                                          158.191.000,00                                          167.350.686,17                                          
40.273.000,00                                            40.273.000,00                                            42.164.242,61                                            

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6º BIMESTRE - 2025

1.449.462.500,00                                       1.449.462.500,00                                       1.419.346.532,58                                       
198.464.000,00                                          198.464.000,00                                          209.514.928,78                                          

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA  RECEITA REALIZADA ATÉ O 
BIMESTRE 

3.824.546.300,00                                       3.824.546.300,00                                       3.956.294.519,48                                       

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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FINANÇAS
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

LRF, art. 48 - Anexo 6 em Reais
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida - TCE
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais ( V )  (§ 13, art. 166 da CF)
Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP - TCE 1.420.060.579,21                                                           40,67%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> - TCE 1.885.569.552,86                                                           54,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> - TCE 1.791.291.075,21                                                           51,30%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> - TCE 1.697.012.597,57                                                           48,60%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - TCE 161.007.855,79                                                              4,60%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - TCE 4.190.154.561,90                                                           120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - TCE -                                                                                 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - TCE 769.519.371,75                                                              22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas - TCE 27.833.389,54                                                                0,80%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas - TCE 559.650.452,18                                                              16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - TCE -                                                                                 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita - TCE 244.847.072,83                                                              7,00%

GUSTAVO MARTINELLI ANA RITA ZERBINATTO MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO
PREFEITO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CRC 1SP188064/O-0

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

3.491.795.468,25                                                                                                                                                      

3.497.815.326,14                                                                                                                                                      
6.019.857,89                                                                                                                                                             

3º QUADRIMESTRE - 2025

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") em Reais

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC ( I ) 521.581.389,85              486.029.997,37              492.666.775,45              607.255.284,86              

Dívida Mobiliária - tce -                                      -                                      -                                      -                                      
Dívida Contratual - tce 528.724.369,91                   507.242.905,71                   493.999.838,58                   608.467.486,99                   
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos (7.142.980,06)                     (21.212.908,34)                   (1.333.063,13)                     (1.212.202,13)                     
Outras Dívidas - tce -                                      -                                      -                                      -                                      

DEDUÇÕES ( II )¹ 445.568.887,31                   568.860.641,12                   539.236.743,59                   446.247.429,07                   
Ativo Disponível - tce 492.039.410,06                   594.457.708,26                   565.491.074,47                   478.556.948,57                   
Haveres Financeiros - tce 1.680.117,16                      2.109.912,52                      2.109.912,52                      2.135.263,56                      
( - ) Restos a Pagar Processados - tce (22.445.334,79)                   (347.353,19)                        (35.679,44)                          (2.805.848,38)                     
( - ) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados - tce (25.705.305,12)                   (27.359.626,47)                   (28.328.563,96)                   (31.638.934,68)                   

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( DCL ) = ( I - II ) 76.012.502,54                     (82.830.643,75)                   (46.569.968,14)                   161.007.855,79                   
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL - tce 3.231.035.844,85                3.346.132.177,42                3.410.126.080,86                3.491.795.468,25                
% da DC sobre a RCL 16,14% 14,53% 14,45% 17,39%
% da DCL sobre a RCL 2,35% -2,48% -1,37% 4,61%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL:  < 120% > 3.877.243.013,82                4.015.358.612,90                4.092.151.297,03                4.190.154.561,90                
Detalhamento da Dívida Contratual 528.724.369,91                   507.242.905,71                   493.999.838,58                   608.467.486,99                   
Parcelamentos de Dívidas 152.140.965,47                   142.622.628,67                   132.664.417,52                   256.338.271,40                   

De Tributos - tce -                                      -                                      -                                      -                                      
De Contribuições Sociais 152.140.965,47                   142.622.628,67                   132.664.417,52                   256.338.271,40                   

Previdenciárias 152.140.965,47                   142.622.628,67                   132.664.417,52                   256.338.271,40                   
Demais Contribuições Sociais -                                      -                                      -                                      -                                      

Do FGTS - tce -                                      -                                      -                                      -                                      
Demais Dívidas Contratuais - tce 376.583.404,44                   364.620.277,04                   361.335.421,06                   352.129.215,59                   

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000 - tce 27.643.006,59                     22.983.830,14                     32.337.571,60                     35.811.798,71                     
Insuficiência Financeira - tce -                                      -                                      -                                      -                                      
Depósitos - tce 17.082.426,34                     18.319.600,54                     19.288.938,50                     19.221.733,03                     
Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores - tce 214.029.378,85                   68.091.178,59                     55.855.545,69                     2.171.855,20                      
Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO - tce -                                      -                                      -                                      -                                      

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada Previdenciária ( IV ) 6.382.218.151,52                7.355.039.043,44                7.355.039.043,44                8.059.910.292,80                

Passivo Atuarial - previdência 6.382.218.151,52                7.355.039.043,44                7.355.039.043,44                8.059.910.292,80                
Outras Dívidas -                                      -                                      -                                      -                                      

DEDUÇÕES ( V )1 1.080.813.028,34                1.049.368.399,20                1.222.372.575,34                1.346.672.728,14                
Ativo Disponível - previdência 1.392.567,65                      38.246,79                           92.768,22                           8.798,37                             
Haveres Financeiros - previdência 1.081.343.512,03                1.054.394.470,04                1.227.607.667,65                1.347.161.101,39                
( - ) Restos a Pagar Processados - previdência (156.495,13)                        -                                      -                                      (115.018,56)                        
( - ) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados - previdência (1.766.556,21)                     (5.064.317,63)                     (5.327.860,53)                     (382.153,06)                        

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
PREVIDENCIÁRIA 2.279.942,43                      452.597,61                         377.747,61                         228.943,45                         

Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000 - previdência 1.798.007,40                      -                                      -                                      224.456,56                         
Insuficiência Financeira - previdência -                                      -                                      -                                      -                                      
Depósitos - previdência 8.602,61                             3.497,61                             3.497,61                             4.486,89                             
Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores - previdência 473.332,42                         449.100,00                         374.250,00                         -                                      
Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO - previdência -                                      -                                      -                                      -                                      
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( DCL ) = ( IV - V ) 5.301.405.123,18                6.305.670.644,24                6.132.666.468,10                6.713.237.564,66                

GUSTAVO MARTINELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ANA RITA ZERBINATTO MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CRC 1SP188064/O-0

NOTA:

DÍVIDA CONSOLIDADA - EXCETO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas 
sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha 
deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 
- Vencidos e não pagos"

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE - 2025
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IPREJUN
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 173/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN. DE JUNDIAÍ - IPREJUN.   CONTRATADA: 
TRANSFOX FRETAMENTO DE VEICULOS, VANS E MICROS ONB 
VALOR TOTAL R$ 1400,00 OBJETO: Contratação de Transporte 
Rodoviário - ida e volta ao aeroporto – 8º Congresso Investimentos 
ABIPEM. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 14/2026.
EMPENHO Nº 174/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN. DE JUNDIAÍ - IPREJUN.  CONTRATADA: 
HOTEL SERRA DA ESTRELA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 8575,20 
OBJETO: Reserva de Hospedagem para participação no 22º Congresso 
Estadual APEPREM. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 16/2026.

NOTIFICAÇÃO

Considerando que o  Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, 
através da Auditoria Extraordinária promovida nos Regimes Próprios 
de Previdência, foi notificado a adotar providências para correção 
das impropriedades constadas nas referidas auditorias, dentre elas, 
a apresentação das autorizações que fundamentam os descontos no 
âmbito dos respectivos regimes (empréstimos consignados e/ou demais 
descontos);

Considerando o objetivo do IPREJUN de obter a totalidade das 
autorizações para descontos em folha de pagamento, visando atender 
a determinação do Tribunal de Contas e assegurar que todas as 
consignações foram autorizadas pelos segurados;

Considerando que foi solicitado em 03/09/2025, via e-mail, à Consignatária 
“Banco Pan S/A” a apresentação das referidas autorizações, visto que 
por força do Decreto Municipal nº 35.288/2025, que sucedeu o Decreto 
Municipal nº 25.393/2014, a consignatária era responsável pela guarda 
dos documentos desde o início da consignação e pelo prazo de 07 (sete) 
anos, a contar da data do término da consignação, e que esta ação não 
logrou êxito, visto que a Consignatária não possuía a totalidade dos 
documentos;

Considerando que a situação de irregularidade permanece, visto 
que o registro das consignações facultativas no Sistema Digital de 
Consignações e a sua inserção em folha de pagamento somente é 
permitido mediante a autorização pelo segurado, por escrito, para 
desconto em folha de pagamento das parcelas e valores contratados;

Considerando a possibilidade de aplicação do art. 5° do Decreto Municipal 
n° 35.288, de 28 de julho de 2025 , que prevê que a consignante, no 
caso o IPREJUN,  poderá cancelar as consignações facultativas;

Considerando os motivos   de conveniência e oportunidade acima 
elencados, 

DETERMINO que sejam canceladas, no prazo de 30 (trinta) dias após 
a publicação da presente notificação, as consignações facultativas 
abaixo, inseridas no Sistema Digital de Consignações pelo Banco 
Pan S/A e que não possuem a autorização pelo segurado, por 
escrito, para desconto em folha de pagamento.

A presente notificação tem como objetivo comunicar aos segurados 
abaixo relacionados e ao Banco Pan S/A a deliberação pelo 
cancelamento das consignações mencionadas, resguardados os 
efeitos jurídicos produzidos por atos pretéritos e o contraditório e ampla 
defesa.
 

CPF Nome
6845091803 VLADIMIR APARECIDO ROCHA

10241998867 BENEDITA DA SILVA LIMA
1599616882 ELISABETE CRISTINA DE PAULA
4988075842 SONIA MARIA MOREIRA GERALDO
7954919803 NEUZA PEREIRA DE SOUZA
4549911859 MARCIA MARIA PERLATI

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR
Diretora-Presidente

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 129/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: ALBATROZ 
MATERIAIS TECNICOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 59,40 OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 7/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 135/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: ALBATROZ 
MATERIAIS TECNICOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 114,95 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 136/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.CONTRATADA: 
ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 43,95 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 142/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: ALBATROZ 
MATERIAIS TECNICOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 193,90 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 147/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP VALOR TOTAL R$ 30,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 134/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
EDER COSTA VALOR TOTAL R$ 222,24 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 9/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 151/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
EDER COSTA VALOR TOTAL R$ 232,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 152/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ- IPREJUN.   CONTRATADA: 
EDER COSTA VALOR TOTAL R$ 240,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 153/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
EDER COSTA VALOR TOTAL R$ 270,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 169/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
EDER COSTA VALOR TOTAL R$ 3358,80 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
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DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 10/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 131/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 186,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 7/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 133/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 245,09 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 9/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 137/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 59,60 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE 
CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE.  DESTINADO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: 
FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 138/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ- IPREJUN).  CONTRATADA: DI 
BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 53,57 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE.  
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 139/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ- IPREJUN.   CONTRATADA: DI 
BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 67,50 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE 
.DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 140/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: DI 
BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 63,00 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE.  
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 143/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 2121,99 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 144/2026 CONTRATANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: DI BLASIO E 
CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 258,40 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 145/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 498,04 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE.  DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 

COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 146/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 120,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE   DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 171/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 708,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 8/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 132/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN. CONTRATADA: 
49.604.476 MICHELLE CRISTINA ESTEVES MARTINS VALOR 
TOTAL R$ 163,94 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE 
CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: 
FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 7/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 156/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: R1K 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA VALOR TOTAL R$ 1323,05 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 157/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: R1K 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA VALOR TOTAL R$ 137,50 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 149/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: RVN 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 268,80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO NA SEDE DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 150/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: RVN 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 822,64 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA 
UTILIZAÇÃO NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 150/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN: RVN DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 822,64 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 130/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
SILVA’S E-COMMERCE LTDA ME VALOR TOTAL R$ 75,80 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE. DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 7/2026.

IPREJUN
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 141/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: 
VIDILLI & VIDILLI LTDA ME VALOR TOTAL R$ 321,60 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 148/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN. CONTRATADA: 
VIDILLI & VIDILLI LTDA ME VALOR TOTAL R$ 1480,92 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO 
NA SEDE se DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 
JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN 
COMPRA DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 154/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: W. 
FERRANTI LTDA VALOR TOTAL R$ 1290,00 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE. 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 155/2026 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN.   CONTRATADA: W. 
FERRANTI LTDA VALOR TOTAL R$ 473,50 OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GERAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO NA SEDE 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 11/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 - IPREJUN

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
coffee break, sob demanda, visando atender eventos institucionais do 
IPREJUN.

A participação é exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às  9h30 do dia 13 de março de 2026. 
Pregoeira responsável: VIVIAN BENITE CAMPOS
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Unidade Compradora “IPREJUN” - Consultar 
Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) ou na Sede do Iprejun – Av. Doroty 
Nano Martinasso, nº 100 – Vila Bandeirantes, de 2ª a 6ª feira, das 9h 
às 17h.
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: dia 13/03/2026 às 10h, logo 
após o término do seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á no dia 
13/03/2026 às 10h, logo após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

VIVIAN BENITE CAMPOS
Pregoeira

IPREJUN

Extrato de Contrato
Inexigibilidade nº 006/2026

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Contrato nº 014/2026, assinado em 04/02/2026, Processo DAE nº 
287/2026.
Objeto: prestação de serviços bancários de arrecadação de tarifas e 
demais cobranças emitidas pela DAE S.A. em padrão FEBRABAN.
Prazo: 60 MESES.
Classificação dos recursos: 8.4.3.02 – Gerência de Controladoria (GCT)
	

23/02/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

  Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 067/2020

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A.
Termo de Aditamento nº 011/2026 assinado em 13/02/2026, Processo 
DAE nº 3769/2020.
Objeto: administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de cartão alimentação em PVC ou em outro material 
similar, com chip eletrônico de segurança, munido de senha de uso 
pessoal intransferível, com a finalidade de crédito de vale alimentação 
para ser utilizado pelos servidores da DAE S.A.
12º aditamento que se faz ao contrato nº 015/2021 concedido o reajuste 
de 3,05%, presumindo-se R$ 332.471,69.

12/08/2025
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Pregão Eletrônico nº 003/2023

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LUZ PUBLICIDADE SP SUL LTDA.
Termo de Aditamento nº 010/2026 assinado em 11/02/2026, Processo 
DAE nº 307/2023.
Objeto: para a diagramação e publicidade legal de demonstrações 
financeiras.
4º aditamento que se faz ao contrato nº 038/2023 para a prorrogação 
contratual por mais 12 (doze) meses, presumindo-se o valor total de R$ 
274.519,83. 

23/02/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico nº 068/2025

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ROBERTO FUKUMARU LÚCIO LTDA.
Contrato nº 008/2026, assinado em 26/01/2026, Processo DAE nº 
3.847/2025.
Objeto: Aquisição e instalação de reservatório de 250 m³ em PRFV.
Prazo: 03 meses.
Valor: R$ 466.660,00.
Classificação dos recursos: 8.6.1.01 – Orçamento AC-0161 – Diretoria 
de Obras, Conservação e Operações.
	

18/02/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Pregão Eletrônico nº 010/2026
Edital de 18/02/2026

OBJETO: Aquisição de tubos coletores PVC ocre corrugados DN400 
mm x 6 m PB JE. TIPO: Menor Preço por Item. ABERTURA: às 09:30 
do dia 11/03/2026. LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://
compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Pregão Eletrônico nº 011/2026
Edital de 19/02/2026

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de areia grossa 
lavada, bica corrida e pedra britada nº 1. TIPO: Menor Preço por Item. 
ABERTURA: às 09:30 do dia 12/03/2026. LOCAL PARA RETIRADA DO 
EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link 
Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 009/2026. Tipo: Menor Preço por Item. Edital 
de 12/02/2026. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

DAE

DAE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5775 | 25 de fevereiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 106

na renovação de subscrições e assinaturas dos softwares VMware 
Enterprise, Dell Networker, CorelDraw, Creative Cloud e Acrobat, pelo 
período de 12 meses.
COMUNICADO: Informamos que a abertura agendada para o dia 
12/03/2026 às 09:30 hrs fica suspensa temporariamente, posteriormente, 
informações relativas à licitação serão objeto de nova publicação.

19/02/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 002/2023

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSÓRCIO NOVO SAP – TRAIL INFRAESTRUTURA 
LTDA e EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.
Termo de Aditamento nº 009/2026 assinado em 10/02/2026, Processo 
DAE nº 4.100/2023.
Objeto: Contratação de facilities – empresa especializada para prestação 
de serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem e manutenções gerais 
nas instalações da sede e unidades externas da DAE S.A., conforme as 
especificações contidas nos termos de referência.
2º aditamento que se faz ao contrato nº 027/2024 para a prorrogação 
contratual por mais 12 (doze) meses, presumindo-se o valor total de R$ 
18.155.957,52. 

19/02/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

DAE

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo SEI nº: EGP.0000012/2026
Modalidade de licatação: Inexigibilidade
Nº da licitação: 06/2026
Empenho nº: 52/2026
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP.
Contratada: Panificadora Mussolini Eireli EPP
CNPJ: 15.835.468/0001-73
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break 
para os eventos da EGP durante o ano de 2026
Valor Anual Previsto: R$ 19.639,40 (dezenove mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e quarenta centavos)

SILAS ALVES FEITOSA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo SEI nº: EGP.0000035/2026
Modalidade de licatação: Inexigibilidade
Nº da licitação: 26/2026
Empenho nº: 53/2026
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP.
Contratada: Fabio Luis Picelli Lucchini
CNPJ: 36.983.999/0001-83
Objeto: Contratação de empresa para ministrar o curso “Gemini para 
Professores”, com 3 horas de duração.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais)

SILAS ALVES FEITOSA
Diretor-Presidente

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

EDITAL Nº 16/2026

A Secretária Municipal de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 
4107, de 29 de março de 1993 e o Processo SEI nº 36384/2024....

FAZ SABER que no próximo dia 18/03/2026, às 15 horas, será realizada 
a Plenária de Eleição para Recomposição do Conselho Gestor da 
Unidade Básica de Saúde Morada das Vinhas - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUARIOS:

01 Suplente
As inscrições, tanto para concorrer às vagas como para quem vai 
apenas votar, deverão ser feitas na própria UBS, até o dia da eleição e 
estão limitadas a usuários da Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2026.
DRA. MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI 

Secretária Municipal de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL VISA Nº 68, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Pro-
moção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Lau-
do Técnico de Avaliação LTA, em atendimento a Portaria CVS 10, de 05 
de agosto de 2017.

Nº LTA: SAEPRO2026/28978
Data Deferimento: 20/02/2026
Razão Social: TECPET TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ.: 00.739.209/0011-43
Endereço: Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/n, km 71 un.03 
LOG JDI. – Bairro Medeiros – Jundiaí/SP.
CEP: 13.212-240
Processo: SAEPRO2024/3894

Tipo de Estabelecimento: DEPÓSITO DE PRODUTOS RELACIONA-
DOS À SAÚDE
Responsável Legal:	 Ademar de Biagi
Responsável Técnico pelo Projeto: Francine Cristina Galeóti Oliveira
CREA/SP Nº 5069607535

Jundiaí, 24 de fevereiro de 2026.
JEANINE MARIA SALVE

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

PROMOÇÃO DA SAÚDE

REPUBLICADA POR CONTER CORREÇÕES
PORTARIA FMJ- 034/2026, de 10/02/2026

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 012/2026;
R E S O L V E  
Artigo 1º - AUTORIZAR, temporariamente, o aumento da carga horária 
semanal da Drª ANA LAURA BATISTA COELHO, Professora AUXILIAR 
do Departamento de TOCOGINECOLOGIA, no período de 01 de 
fevereiro até 30 de novembro de 2026 passando de 20 (vinte) para 30 
(trinta) horas semanais, que serão cumpridas, de acordo com a proposta 
de participação na Disciplina de Técnica Cirúrgica, cujo descumprimento 
ensejará a suspensão imediata da ampliação da carga horária ora 
autorizada.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2026.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e seis ( 10/02/2026 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e seis ( 10/02/2026 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EXTRATO DA PORTARIA DE BAIXA nº 036/2026, de 23/02/2026
Assunto: BAIXA PATRIMONIAL

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMÔNIO
1 Mesa de Aço Marca Marte MOD. 104 Com 

Tampa 175
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2 Mesa de Madeira, Marca Cimo, Modelo 9501 1389
3 Transformador, Marca Girard 5791
4 Furador de Papel, Verde, Marca Central 5950
5 Transformador, Fechado, Cor Azul 5956
6 Banqueta de Madeira 6765
7 01 Jogo de Chave Fixa 7825
8 Banqueta 7958
9 Mesa Lateral 60x60x40 Freijo SE810 8149
10 Mesa Centro 120x60x40 – Freijo – SE 820 8150
11 Bancada de Pinho 60x30x30 DIGO 65x30 8706
12 Poltrona Gritsch c/ Braço, Revestimento em 

Tecido Padrão t.59 (Verde) 9158
13 Laser Pointer  LP - 010 9195
14 Máquina de Escrever Eletrônica, Marca Olivetti 9238
15 Longarina 2 Lugares, Com Prancheta e Braços 9705, 9715 e 

9728
16 Longarina 3 Lugares, Com Prancheta e Braços 9763
17 Mesa  Reforce P/ Impressora 10514
18 Conjunto de Diapasões para Audição 10652
19 Conjunto de Diapasões para Audição - 694725 10653 e 10654
20 Caixa de Ferramenta Sanf 5 Gav 500X200X210 

- 500 10805
21 Ferramentas de 03 10820
22 Talhadeira 10824
23 Estabilizador 220/110V 11037
24 Estabilizador SMS RE 1000 BI 1kva Entrada 11129 e 11130
25 Ventilador de Parede Acapulco Plus Oscilante 11426
26 TV – LED – 42” – 1920x1080 – HDMI – Full HD 11918
27 Estabilizador 1000VA 11994
28 Divã Para Exames Clínicos Adulto 12328 e 12329
29 Escada 2 Degraus Piso Borracha 12360
30 Carro Funcional - Rubbermaid 12935
31 Monitor de TV 29” Com Suporte Especial de 

Teto 13178
32 Perfurador Para Papel Carbex 2002 13515
33 Cadeira Secretaria Pé Palito Universitária 13569
34 Pedestal de Madeira com Rodas 13604
35 Aparelho Accutrend GCT - Roche 13607
36 Estabilizador de Voltagem 110/220 V 13619
37 Switch Furukana 24P 14235
38 Ventilador de Parede 60 CM 14260
39 Cadeira Universitária Para Canhoto Conj. 

Escolar 14569
40 Microtomo Rotativo de Parafina 15234
41 Cadeira Poltrona Bistro Paris Plástica 15272, 15274, 

15315 e 15316
42 Firewall VPN Boadband Router Furukawa 15600
43 Switch 24 – Port 4400 SE 10/100 + 02 Slots 15641
44 Ventilador de Parede 65cm 110/220V Ventisilva 15806
45 Conjunto de 02 Licenças Windows XP 

Professional Português 15868
46 Projeto Multimidia Benq MP610 16124
47 Máquina de Escrever IBM 6783/2 Bivolt 16922
48 Switch 24P 3COM 3C17300A 24P10/100 17156
49 Switch 3 Com Baseline de 24 Portas 17201
50 Switch 16 Portas 3 Com – 3C16470 BAS 17203
51 Fogão Brastemp BF050 4 Bocas Branco 17404
52 Divã Adulto C/ Sup. Lençol – Sta Luzia (Maca) 18374 e 18376
53 Monitor 15” LCD Samsung Plus 18851
54 Monitor 15 Polegadas LG 18854
55 Impressora Epson Matricial Fx 2190 Com Cabo 18882
56 Mesa Reta x 1400 x 1400 19074
57 Porta de Giro em Vidro Temperado 8mm Incolor 19333
58 Monitor 15,6” – LCD - AOC 19700, 19702 e 

19704
59 Estabilizador Enermax Bivolt 1.000VA 19739
60 Gabinete em MDF, Tampo em Granito 19849
61 Banho Histológico Marca Lupe Modelo BH- 45 19859

62 Licença Microsoft Windows Professional OEM

20052, 20053, 
20055, 20057, 
20064, 20067, 
20071 e 20072

63 Microcomputador C/ Processador Intel Dual 20076
64 Microcomputador C/ Processador Intel Core 

2Duo 20079

65 Microcomputador C/ Processador Intel Dual 
Core 20080 e 20084

66 Microcomputador C/ Processador Intel Dual 
Core 2.2GHZ 20095

67 Fragmentadora de Papel 20137
68 Dispensador de Parafina 20186
69 Placa Aquecida Mod. PAT-PA – 220V 20187

70 Placa Refrigerada Digital MOD. PAT-PR10 – 
220V 20188

71 Porta Pinças Aquecido MOD. PAT-PPA10 220V 20189
72 Caixa de Madeira MDF na Cor Marfim 20207
73 Cadeira Giratória C/ Rodizios – Com Braços 20449
74 Cadeira Fixa – Sem Braços – Encosto Baixo 20495
75 Longarina com 02 Lugares 20551 e 20552
76 Mesa de Exames Clínicos Estofada – 

180x65x85 20584

77 Escadinha Com 2 Degraus

20592, 20594, 
20595, 20596, 
20597, 20598 e 

20599
78 Armário de Pia 1,50x0,79x0,65 21050
79 Microcomputador Completo C/ Proc Intel Core 

I7 21104
80 Impressora HP Deskjet 2000 21262
81 Monitor LED 18,5 AOC 21314
82 Computador Tipo Micro PC Intel I5 – 4GB de 

Memória 21701
83 Agitador Magnético 21940
84 Calculadora Procalc LP 45 BOB Bivolt 22086
85 Longarina ISSO Assento/Encosto Verde Com 

Base 3 Lugares
22092, 22108 e 

22118
86 Impressora LaserJet Monocromática Samsung 

SL-M4020ND 22126
87 Monitor 19,5” Samsung S20C300F 22188
88 Microcomputador C/ Sistema Comp B75M-D3H 

– I5-3330 22203
89 TV – LED – 42” – 1920x1080 – HDMI – Full HD 22364

90 Cadeira Com Base Fixa 04 Pés Com Assento/
Encosto Preta

22765, 22772, 
22775, 22776, 
22782 e 22784

91 Software de Controle de Acesso da Catraca 22967
92 Cadeira Plástica Bréscia Branca 23299 e 23310
93 Cadeira Executiva Com Rodas Courvin Preta 

Com Base 23322

94 Camera Varifocal 2,8 A 12mm (Vigilância) com 
Acessórios de Instalação 23351

95 Câmera Varifocal 2,8 a 12mm Com Acessório 
de Instalação 23352

96 Conversor Power Over UTP -  16 Canais Com 
Rabicho 23393

97 Fonte Redundante 12V – 10 AH Para CFTV 23397
98 Cadeira Universitária Ass/Enc Verde 23459
99 Microcomputador Desk-It 2C120 – I5 23654 e 23663
100 Nobreak Easy Jet 2000VA CBU-TI - Black 60Hz 23811
101 Mesa Escrivaninha 1200x600 Com Gaveteiro 

com 02 Gavetas 24507

102 Mesa de Trabalho para Escritório 
1200x600x740mm PCR 24516

103 Leitor Ótico de Código de Barras Quickscan 
QW 2100 Imagem USB 24685

104 Escrivaninha para Computador e Impressora 
175,0x85,0x76 24728

105 Televisão Trinitron 23 Polegadas Tela Plana 
(Sony) 25110

106 ScanJet Pro 2500 25154
107 Mesa Capri Redonda Plástica 90cm Branca 25815
108 Purificador de Água Noblesse Inox HF 220V 25817
109 Impressora Multifuncional HP Officet Pro 8710 25818
110 Licença Adicional de Sofware de Controle de 

Acesso IHX-School 26047
111 Microscópio Clínico-Cirúrgico DFVasconcelos 26070
112 Estadiometro de Parede Fixo - Fita - EST-221 

- Balmalk 26246

113 Impressora MultiFuncional OfficeJet HP Pro 
9010 26267

114 Estadiometro standard sanny de parede 26358
115 Estadiometro standard sanny de parede 26415, 26416 e 

26417
116 Cadeira Fixa Ass/Enc Secretária Corvin Preta 26450
117 Impressora Laser Mono Lexmark MS610DN 26782 e 26786
118 Nobreak com Potência Nominal De 3,2 KVA 26807
119 Monitor LED 19” Wide 26847
120 Câmera Bullet Infravermelho VHD 3140 26849
121 Scanner Epson Workforce DS130 26874
122 Cadeira Giratória Com Braços e Encosto 

Reguláveis 27012

123 Cadeira Fixa Ass/Enc Secretaria
27094, 27095, 
27096, 27098 e 

27099
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124 Aquecedor Ambiente Halógeno 220V - Ventisol 27113, 27128 e 

27132
125 DVR – Stand Alone 32 Canais Com HD de 

01TB 27173

126 HD Sata 6TB 1849 (Para Stand Alone 32 
Canais) 27174 e 27175

127 Estabilizador 1000VA Powerst 9007 Com 06 
Tomadas Bivolt

27259, 27264, 
27275, 27291 e 

27298
128 Divã Clinico – Mesa de Massagem 27712

129 Cadeira Fixa Ass/Enc 4 Pés em Corvin Preto

28066, 28067, 
28069, 28070, 
28071, 28072 e 

28073

VESTIBULAR/2025 – 3ª CHAMADA VAGAS REMANESCENTES – DE 
ACORDO COM OS EDITAIS

FMJ-052/2025 E FMJ- 007/2026

- 05 (cinco) candidatos (até a classificação 488ª classificação).
- MATRÍCULA: 24 de fevereiro de 2026.
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas. (Conforme Edital FMJ-052/2025, de 
06/11/2025
(Normas para matrícula do primeiro ano 2026, Item 3.8) “Os candidatos 
que não efetuarem suas matrículas até a data e horário estipulados 
nas chamadas serão considerados desistentes da vaga”.
- DOCUMENTOS:  1) Cédula de identidade
2) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal 
3) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar que 
consta o certificado de conclusão no verso (enviar 1 arquivo frente e 
verso do documento).
4) Fotografia recente 3x4 cm.
- TAXA: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 	
ATENÇÃO: Conforme o Edital FMJ-052/2025, de 06/11/2025, as 
matrículas somente serão requeridas on-line e não serão aceitos 
requerimentos de matrícula condicionais.
Para efetuar a matrícula, os candidatos deverão preencher seus dados 
no cadastro através do site, http://fmj.br/matricula e fazer o upload dos 
documentos originais em formato PDF, exceto foto 3x4, que deverá ser 
em arquivo .jpeg ou .png.
Após o preenchimento do cadastro, fazer o upload dos documentos e 
gerar o Termo de Adesão, o aluno e o responsável financeiro receberão 
um e-mail para assinar eletronicamente o Termo de Adesão ao Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais e Requerimento de Matrícula, 
através da plataforma disponibilizada pela Faculdade de Medicina de 
Jundiaí.
A Faculdade vai analisar a documentação e estando em ordem, será 
disponibilizado o boleto para pagamento na plataforma. A referida 
análise pode demorar dependendo da demanda.
A matrícula é finalizada com o pagamento do boleto.
Dúvidas: (11) 3395-2107 ou e-mail: academica@fmj.br

NOME RG
Ana Laura do Prado Ramos 63.***.***-9
Camila Delema Calió 58.***.***-3
Giovana Elache Maciel 53.***.***-7
Maria Eduarda Principe Poloni 53.***.***-6
Mateus Augusto Buscarino Rosa 56.***.***-9
                                                                    

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

PORTARIA FMJ-037/2026, de 23/02/2026

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a impossibilidade do Dr. Demetrius Paiva Arçari integrar 
a APP-FMJ (Assessoria de Projetos de Pesquisa da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí);

R E S O L V E
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria FMJ-030/2026 que tratava de aumento 
temporário de carga horária do Dr. Demetrius Paiva Arçari. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeito retroativo 
a 01/02/2026.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e três dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis ( 23/02/2026 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte e seis ( 23/02/2026 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ – 038/2026, de 23/02/2026

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando: a) O disposto na Lei Municipal nº 10.080, de 07/12/2023 
e nos Regulamentos para PROGRESSÃO de Servidores e Professores, 
estabelecidos com base na Lei Municipal nº 7.827/2012 e Decreto 
Municipal nº 24.344/2013;
b) As avaliações satisfatórias das respectivas Chefias e do Comitê de 
Recursos Humanos desta Faculdade;

R E S O L V E

Artigo 1º - Considerar aptos à progressão em 2026, a partir do primeiro 
dia do mês de aniversário da admissão, os professores e servidora que 
seguem relacionados:

	 FEVEREIRO
Processo Nome

308/15 Aline Ines dos Santos Mendes
160/11 Ana Lúcia Bergamasco Galastri
106/16 Ana Lúcia Granja Scarabel Nogueira Carrasco
309/15 Camila Gonçalo Mialhe
165/11 Fernando Luis Cortegoso
066/14 Ivanir Garcia
504/12 Marcia Cristina A. Thomaz
109/16 Maria Helena de Sousa

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeito retroativo 
a 1º de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e três dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis ( 23/02/2026 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte e seis ( 23/02/2026 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 026/2024

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, Autarquia Municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do Concurso 
Público nº 026/2024, publicado na IOMJ em 17/05/2024, Edital de 
Divulgação de Resultado publicado em 21/02/2025, Edital de 
Homologação publicado em 26/02/2025 e o que consta do Processo 
FMJ-125/2024;
2) Tendo em vista a desistência da vaga do candidato MARCO ANTONIO 
ESTEVES JUNIOR, classificado em 6º Lugar na classificação final – 
Geral.

1. 	 FAZ SABER, que fica o candidato abaixo relacionado, 
convocado a 
comparecer na Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí - SP, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, a fim de 
apresentar RG, documentação completa que comprove experiência 
profissional no cargo de Analista de Sistemas, mediante Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Contratos de Trabalho ou 
Declaração original da Administração Pública correspondente, 
comprovante do Ensino Superior Completo, além dos documentos 
constantes do Edital 026/2024.
2. FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência da vaga. 

ANALISTA DE SISTEMAS - (CLASSIFICAÇÃO GERAL)
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Classificação Nome RG
7º lugar JEFFERSON ONOFRE MATAVELLO 42.***.***-0

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e no site 
www.fmj.br.  
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte quatro dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (24/02/2026). 

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

Contrato n.º 03/2026
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: INSTITUTO QUADRIX 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de planejamento, organização e realização de Concurso Público 
para o cargo de ENFERMEIRO da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 06 (seis) meses
Assinatura: 20/02/2026
Término: 19/08/2026 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

SMPUMA/DFOSIP

COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 
NOTIFICAÇÃO

Considerando o que determina a Lei 606/2021, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

RELAÇÃO DE AUTOS DEFERIDOS
SEI PMJ 39250/2024 – AI 17922/2024 Espolio de Sebastião Rodrigues 
de Andrade
SEI PMJ 33251/2025 – AI 20035/2025 Viviane Derrite Dias
SEI PMJ 7134/2025 – AI 18145/2025 Lar Feminino Filadelfia de Jundiaí
SEI PMJ 27462/2025 – AI 18569/2025 Jose Carlos Januário e Dalva 
Conceição Monteiro Januário.
SEI PMJ 25554/2025 – AI 18541/2025 V.B. Serra Participações Ltda
SEI PMJ 41425/2024 – AI 17980/2024 João Baptista Sciamarelli
SEI PMJ 35752/2025 – AI 20016/2025 Gilvera Lucia Bento Rondi
SEI PMJ 35753/2025 – AI Sebastião Carlos de Camargo e Rosana 
Congilio Martins de Camargo

RELAÇÂO DE AUTOS INDEFERIDOS

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, serão 
aplicadas as sanções legais para o assunto.

MARCO ANTÔNIO BEDIN
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

SMPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO 

DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o /pedido de 	 prorrogação de 
prazo, devidamente protocolado por V. Sª, tiveram os seguintes 
pareceres:

Fica concedido o prazo de: 

90  Dias
SEI PMJ 33195/2025 – AI 18589/2025 Alexandra Pizol Martins Maia

* Mantendo o embargo

Os prazos serão contados a partir da data desta publicação, para o seu 

completo atendimento, ficando sujeito   as sanções   cabíveis o não 
cumprimento as exigências que o processo requer.   

MARCO ANTÔNIO BEDIN
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

JEFERSON APARECIDO COIMBRA, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, por intermédio do Departamento 
de Zeladoria e Conservação (DZC), no exercício do poder de polícia 
administrativa e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação municipal vigente, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que:

Considerando a constatação, em vistoria técnica realizada por agente de 
fiscalização municipal, de irregularidade(s) em imóvel(is) urbano(s), 
consubstanciada no descumprimento de obrigação(ões) legal(is) 
relacionada(s) à conservação, manutenção ou adequação do imóvel;

Considerando que o(s) responsável(is) legal(is) pelo(s) imóvel(is) 
encontra(m)-se devidamente identificado(s) nos registros municipais;

Considerando que os atos administrativos desta fiscalização são 
publicados na Imprensa Oficial do Município, tanto para fins de ciência 
complementar quanto para saneamento de eventuais tentativas 
infrutíferas de notificação pessoal, postal ou realizada diretamente pela 
fiscalização;

FICA(M) o(a/s) responsável(is) legal(is) pelo(s) imóvel(is) abaixo 
identificado(s) NOTIFICADO(A/S) para que promova(m) a regularização 
da(s) situação(ões) constatada(s), nos termos e prazos estabelecidos 
neste edital.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
3370-AUT/2025	 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CAXAMBU
Endereço: Av. Cdor. Antonio Borin, 6408
Contribuinte: 60.026.0110
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
3468-AUT/2025	 JOSIVAN ANDRADE DE OLIVEIRA
Endereço: Av. Pedro Cereser, 325
Contribuinte: 57.012.0028
Serviços a serem executados:
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
3471-AUT/2025	 KURT JOSEF HACKL
Endereço: R. Alcides Risso, 80
Contribuinte: 57.012.0018
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
4-AUT/2026	 ESPÓLIO DE WALTER FERNANDES MORON
Endereço: R. Florindo Zambon, S/N
Contribuinte: 18.087.0027
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
10-AUT/2026	 ALESSANDRA REGINA ALVES
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 300
Contribuinte: 57.001.0060
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
12-AUT/2026	 FERNANDA PEREIRA ALVES
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 260
Contribuinte: 57.001.0063
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
13-AUT/2026	 ESPÓLIO DE MALAQUIAS FRANCISCO 

SIQUEIRA
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 250
Contribuinte: 57.001.0064
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
14-AUT/2026	 ESPÓLIO DE PEDRO PEREIRA CARDOSO
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 222
Contribuinte: 57.001.0066
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
15-AUT/2026	 JOSE CASSIANO JUSTINO
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 160
Contribuinte: 57.001.0075
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
16-AUT/2026	 AIRTON JACOBINO DOS SANTOS
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 150
Contribuinte: 57.001.0076
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
17-AUT/2026	 ESPÓLIO DE ANTONIO AMADOR
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 128
Contribuinte: 57.001.0078
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
20-AUT/2026	 ALICE APARECIDA CLERICE DE ALMEIDA
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 9
Contribuinte: 57.001.0101

Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
21-AUT/2026	 MARIA ZANIRDE MOREIRA
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 155
Contribuinte: 57.001.0041
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
22-AUT/2026	 OTAVIANO DA COSTA
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 175
Contribuinte: 57.001.0042
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
23-AUT/2026	 ESPÓLIO DE ADAO MORENO SGUARCINA
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 185
Contribuinte: 57.001.0043
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
24-AUT/2026	 DELCIO CARLOS FINATI
Endereço: R. Waldemar Lourenço, 225
Contribuinte: 57.001.0048
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
28-AUT/2026	 NADIR RISSO
Endereço: R. Paulo Eiró, S/N
Contribuinte: 20.003.0001
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
37-AUT/2026	 RONALDO AKIRA UEHARA TAKARA
Endereço: Av. Cdor. Antonio Borin, 6410
Contribuinte: 60.026.0014
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
41-AUT/2026	 ESPÓLIO DE OSVALDO ANHOLAO
Endereço: Av. Alexandre Milani, 140
Contribuinte: 60.024.0006
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5775 | 25 de fevereiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 111

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
42-AUT/2026	 MARIA NADIR AGNOLON
Endereço: Av. Alexandre Milani, 160
Contribuinte: 60.024.0007
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
45-AUT/2026	 ALCIDES SIBINELLI
Endereço: Av. Cdor. Antonio Borin, 6150
Contribuinte: 60.026.0008
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
96-AUT/2026	 PRUDENTE SCHIOSER
Endereço: Av. São João, 608
Contribuinte: 09.005.0031
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
151-AUT/2026	 ESPÓLIO DE PEDRO BOFFO
Endereço: R. Baptista Nalini, 123
Contribuinte: 17.076.0015
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
153-AUT/2026	 ESPÓLIO DE PEDRO BOFFO
Endereço: R. Baptista Nalini, 123
Contribuinte: 17.076.0015
Serviços a serem executados:
REPARO DO MURO
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO l, §º 1, ALINEAS B, D E ART. 
4°, INCISOS l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
244-AUT/2026	 ESPOLIO DE TOBIAS JACINTO
Endereço: Av. Fulamina Mattar, S/N
Contribuinte: 19.019.0031
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
252-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 736
Contribuinte: 70.016.0020
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
253-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 736
Contribuinte: 70.016.0020
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 

01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
254-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 710
Contribuinte: 70.016.0019
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
255-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 710
Contribuinte: 70.016.0019
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
256-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 676
Contribuinte: 70.016.0018
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
257-AUT/2026	 CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 676
Contribuinte: 70.016.0018
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
258-AUT/2026	 ESPÓLIO DE CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 670
Contribuinte: 70.016.0017
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
LEI 8.833 DE 12/09/2017 – ART. 1°, INCISO Il, § 2° e ART. 4°, INCISOS 
l E ll.
Prazo: 15 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
259-AUT/2026	 ESPÓLIO DE CARLOS EDUARDO SACCHETO
Endereço: Av. Emma Gossner, 670
Contribuinte: 70.016.0017
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
277-AUT/2026	 ESPÓLIO DE RINALDO ZANI
Endereço: R. Boaventura Pereira Neto, 234
Contribuinte: 09.004.0063
Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

Nº INFRAÇÃO	 INFRATOR
510-AUT/2026	 ORCAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO
Endereço: R. José Joaquim dos Santos, 311
Contribuinte: 70.004.0021

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Serviços a serem executados:
REPARO DE PASSEIO
LEI 6.984/07 DE 17/12/2007, ALTERADA PELA LEI 7.179/08 DE 
17/10/2008 – REGULAMENTADA PELO DECRETO 21.643/09 DE 
01/04/2009.
Prazo: 90 dias corridos a contar da presente publicação.

O não cumprimento da(s) obrigação(ões) no prazo assinalado acarretará 
a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a imposição 
de penalidade pecuniária, nos termos da legislação municipal aplicável, 
sem prejuízo da continuidade da obrigação principal.

JEFERSON APARECIDO COIMBRA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE ZELADORIAS 
DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DECRETO 
Nº 22.895/2011 (alterado pelo Decreto n. 30.438, 27 de setembro de 
2021)

Processo nº 19.431-2/2015, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria do Centro Internacional de Estudos, Memórias 
e Pesquisas da Infância - CIEMPI ao servidor municipal, Sr. Nivaldo 
Messias Rotondo, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 20/02/2026.
Processo nº 11.136-0/2013, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria da EMEB Amélia Lima Lopes à servidora municipal, 
Sra. Renata Maria Norberto Sete, pelo período de 1 (um) ano, a partir 
de 20/02/2026.
Processo nº 4.274-3/2020, prorrogando o uso, a título precário e gratuito, 
da zeladoria do Centro Municipal de Educação de Jovens e Adultos ao 
servidor municipal, Sr. Marcelo de Brito Silva, pelo período de 1 (um) 
ano, a partir de 19/02/2026.
Processo nº 20.584-4/2011, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria da EMEB Marcos Gasparian ao servidor municipal, 
Sr. Rogério Franco de Lima, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 
23/02/2026.
Processo nº 30.617-0/2011, prorrogando o uso, a título precário e gratuito, 
da zeladoria da EMEB Aparecido Garcia à servidora municipal, Sra. 
Cilene Tenório Vaz, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 31/11/2025.
Processo nº 20.963-0/2011, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria da EMEB Luiz Bárbaro ao servidor municipal, 
Sr. Lucas Bernardino Graça, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 
22/02/2026
Processo nº 2.832-4/2023\, permitindo o uso, a título precário e gratuito, 
da zeladoria da EMEB Pref. Manoel Aníbal Marcondes à servidora 
municipal Sra. Elizabete Maria da Silva Martins, pelo período de 1 (um) 
ano, a partir de 06/01/2026.

EDUCAÇÃO

ATO NORMATIVO Nº 03/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

JOSÉ DE JESUS GUARDA JÚNIOR, Superintendente da Fundação 
Escola TVTEC, no uso de suas atribuições legais,
Resolve, em atendimento ao Artigo 13 da Lei 3.474/89, revogar o 
Ato Normativo nº 02/25 e estabelecer novas normas específicas de 
procedimentos e instruções referentes à realização de despesas sob 
o regime de adiantamento no âmbito da Fundação Escola TVTEC, 
incorporando a modalidade de Cartão de Pagamento de Despesas.
Art. 1º – O regime de adiantamento da Fundação Escola TVTEC, previsto 
na Lei nº 3474/89, destina-se a atender às despesas extraordinárias e 
urgentes que não possam subordinar-se ao processo de licitação, ou 
sejam efetuadas fora do Município de Jundiaí.
Parágrafo Único. O regime de adiantamento somente será concedido para 
atender as seguintes despesas: DESPESAS COM ADIANTAMENTO: 
material de consumo e outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
Art. 2º – Os pedidos de adiantamento serão encaminhados ao 
Superintendente da Fundação Escola TVTEC através de Processo 
Eletrônico via SEI, onde o responsável pelo adiantamento deverá 
informar o valor solicitado segregado por código de dotação.
Parágrafo Único: A solicitação do responsável pelo adiantamento deverá 
estar acompanhada das relações de pedidos geradas no sistema 
contábil e devidamente assinadas.
Art. 3º – Após autorizada a abertura do adiantamento pelo Superintendente, 
o processo será encaminhado ao setor competente para a emissão do 
empenho e a disponibilização dos recursos, observadas as seguintes 
modalidades, que se destinam a atender às despesas extraordinárias e 
urgentes, conforme Art. 1º deste Ato Normativo:
I – Cartão de Pagamento de Despesas: 
a) O regime de adiantamento será concedido, preferencialmente, por 

meio de Cartão de Pagamento de Despesas, que é um instrumento de 
pagamento emitido em nome da Fundação Escola TVTEC (Unidade 
Gestora) e operacionalizado por instituição financeira autorizada. 
b) O Cartão de Pagamento de Despesas será utilizado exclusivamente 
pelo servidor responsável pelo adiantamento, designado como 
portador pelo ordenador de despesa, para a realização de despesas 
extraordinárias e urgentes que se enquadrem no Art. 1º deste Ato 
Normativo, respeitando-se os valores e limites estabelecidos nos demais 
artigos deste instrumento. 
c) A utilização do Cartão de Pagamento de Despesas não dispensa o 
cumprimento das normas relativas à prestação de contas, inclusive a 
obrigatoriedade de apresentação da documentação comprobatória das 
despesas realizadas.

II – Transferência para Conta Específica: 
a) Na impossibilidade comprovada do uso do Cartão de Pagamento 
de Despesas, o adiantamento será depositado em conta-corrente 
específica, aberta em Instituição Financeira em nome da Fundação 
Escola TVTEC (Unidade Concedente), tendo como responsável pelo 
adiantamento o servidor designado pelo ordenador de despesa. 
b) Os valores solicitados deverão ser empenhados na fonte de recursos 
destinados à taxa de administração. 
c) A movimentação da conta pelo responsável do adiantamento poderá 
ser realizada através de cheque nominativo, transferência bancária 
ou Pix em conta de titularidade do autor da despesa, ou em conta da 
pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de produtos ou serviços. 
d) A movimentação da conta de adiantamentos poderá ser realizada 
mediante adiantamento de numerário, reembolso de despesas ou 
pagamento diretamente à pessoa jurídica fornecedora de produtos e 
serviços.
§ 1º Em caso de pagamento diretamente à pessoa jurídica, seja por 
Cartão de Pagamento de Despesas ou por transferência de conta, 
responsável pelo recebimento dos produtos ou serviços deverá prestar 
contas.
§ 2º O saldo não utilizado do adiantamento, independentemente da 
modalidade de concessão (Cartão de Pagamento de Despesas ou conta 
específica), deverá ser imediatamente revertido ou estornado, conforme 
os procedimentos estabelecidos pela Fundação Escola TVTEC.
Art. 4º – A prestação de contas será efetuada em até 60 (sessenta) 
dias após a data do empenho, juntando-se ao processo os seguintes 
documentos:
 I – Documentos que comprovem a despesa; 
II – Relatório de Prestação de Contas da despesa, contendo sua 
descrição detalhada, valor, data, assinatura do autor da despesa e do 
responsável pelo adiantamento; 
III – Relatório contendo o objetivo da missão oficial e o nome de seus 
participantes, em caso de viagens;
 IV – Relação geral de comprovantes de despesas, contendo o total das 
despesas realizadas, o adiantamento empenhado e o saldo a reverter; 
V – Extratos Bancários e 
VI – Reversão do saldo não utilizado.
Art. 5º Os documentos que comprovem as despesas deverão ser 
emitidos em nome da Fundação Escola TVTEC com o respectivo CNPJ, 
sem rasuras, podendo ser considerados: 

I - Nota Fiscal – nos casos de compra de materiais ou prestação de 
serviços por pessoa jurídica; 
II – Recibos ou guias de recolhimento emitidos por repartições públicas 
ou cartórios; 
III – Cupom Fiscal, nos casos de compras de materiais ou despesas com 
refeições e lanches;
IV – Cupom de pedágio;
V – Recibos ou cupom fiscal de estacionamento, contendo nome, 
endereço, valor em algarismos e por extenso, data e assinatura;
VI – Recibos de táxi, contendo as informações do nome legível do 
prestador de serviços, valor em algarismo e por extenso, placa do 
veículo, data e assinatura; e 
VII – Extrato de utilização de transporte por aplicativo em nome do 
usuário, possibilitando a análise da compatibilidade da despesa com o 
serviço externo a que o servidor esteve designado.
§ 1º - As despesas realizadas não poderão exceder o valor liberado. 
§ 2º - Não serão aceitos comprovantes de despesas cuja finalidade 
não se enquadre na despesa aprovada ou que possuam data anterior à 
abertura do adiantamento.
§ 3º - Os comprovantes de despesas deverão ser emitidos com clareza 
e conter as quantidades e discriminações de materiais e serviços para 
seu perfeito entendimento
§ 4º - Os valores relativos aos documentos de despesas impugnados 
serão cobrados do responsável pelo adiantamento, sob pena de não 
aprovação da prestação de contas.
Art. 6º - As despesas com alimentação realizadas individualmente, 
sob regime de adiantamento, quando em viagem a serviço e fora 
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do município, deverão obedecer aos seguintes valores, devendo 
conter todas as justificativas deste ato e observar os princípios da 
economicidade, razoabilidade e proporcionalidade: 
I. R$ 40,00 (quarenta reais) para o café da manhã; 
II. R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para o lanche; 
III. R$75,00 (setenta e cinco reais) para o almoço e/ou jantar.
§ 1º - Para fins deste artigo, serão considerados os seguintes critérios 
para apresentação da despesa: 
a) Café da manhã: para viagens iniciadas antes das 06h. 
b) Almoço: para viagens que englobem o horário de almoço (horário de 
referência das 11h às 14h).
c) Lanche: para viagens que se estendam até as 20h. 
d) Jantar: para viagens que se estendam após as 20h.
§ 2º - Os valores dos incisos I, II e III do caput deste artigo serão 
atualizados no dia 1º de janeiro de cada exercício de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), arredondados 
para o próximo número inteiro em reais.
§ 3º Quando a despesa com alimentação apresentada em nota fiscal 
ou cupom fiscal corresponder a gastos de mais de uma pessoa, deverá 
constar na prestação de contas a identificação dos servidores e o número 
de refeições multiplicado pelo valor de cada refeição.
§ 4º Os valores previstos nos artigos anteriores poderão ser estimados 
acima ou abaixo do quanto determinado, mediante justificativa por 
escrito e sempre observando os princípios enumerados no caput.
§ 5º - Poderão ser aceitos comprovantes de despesas, com refeições e 
bebidas não alcoólicas, realizadas no município nos casos justificados 
de eventos oficiais, recepção de autoridades ou visitantes. O valor 
por participante deverá ser indicado na solicitação e poderá exceder 
os limites estabelecidos nos incisos I, II e III deste artigo, mediante 
aprovação prévia e formal do Superintendente, não superando o valor 
de R$100,00 por participante.
§ 6° No caso de participação em eventos fora do Município de Jundiaí 
em que onde a refeição e/ou bebida seja fornecida pela organização do 
evento, sem custo adicional ao participante, não será concedida verba 
para tanto, e eventuais documentos de despesas apresentados serão 
impugnados.
§ 7º Não sendo observados os limites individuais expressos nos incisos I, 
II e III, mas sendo observado o limite diário, a despesa será considerada 
como regular.
§ 8º O limite diário corresponde à soma das despesas com a alimentação 
a que tem direito o servidor, conselheiro ou membro do Comitê de 
Investimentos no dia, considerando os critérios de horário previstos no 
§ 1º.
Art. 7º A comprovação de dispêndios com viagens, prevista no item III 
do Art. 4º, deverá:
I – Demonstrar de forma clara e não genérica, o objetivo da missão 
oficial e o nome de todos os que dela participaram;
II - Conter relatório objetivo das atividades realizadas nos destinos 
visitados;
III - Nos casos de viagens ao exterior, as prestações de contas dos 
adiantamentos serão feitas mediante a apresentação das passagens 
utilizadas e/ou documentos de embarque, acompanhados dos 
comprovantes das despesas, aceitando-se, entretanto, em virtude de 
legislação específica de cada país, declaração de sua realização.
Art. 8º - Em casos de convocações para viagens ou realização de 
serviços fora das dependências da Fundação, devidamente autorizados 
pelo Superintendente da Fundação Escola TVTEC, será permitida a 
utilização de veículo particular pertencente ao servidor.
§ 1º - A fim de estimar o valor de combustível a ser adiantado ou 
reembolsado, será considerando o preço por litro pago pela Fundação 
Escola TVTEC ao Município de Jundiaí, conforme termo de convênio 
vigente. 
§ 2º - Para aferição do consumo médio do veículo a ser utilizado pelo 
servidor, será utilizada a tabela oficial divulgada pelo INMETRO. 
§ 3º - Verificados o preço e o consumo médios, deverá ser realizada a 
simulação da quantidade e do valor do combustível necessário para o 
trajeto, utilizado a ferramenta “Google Maps”. 
§ 4º - Ocorrendo despesas de pedágio e estacionamento através de 
sistema via TAG (SEMPARAR ou similares), a despesa será comprovada 
por meio do extrato em nome do servidor realizador da despesa.
Art. 9º Poderá a Fundação Escola TVTEC utilizar veículo pertencente 
ao Município, devendo, neste caso, arcar com as despesas de refeição 
devidas ao motorista nos termos do art. 6º.
Art. 10 Para todos os gastos realizados no município de Jundiaí, deverão 
obrigatoriamente ser apresentados os comprovantes de despesa e 
relatórios de prestação de contas no próximo dia útil após a realização 
da despesa. No caso de viagens, os comprovantes de despesa, relatório 
de prestação de contas e relatórios de viagens deverão ser entregues 
em até 05 (cinco) dias úteis após o retorno ao município de Jundiaí.
Parágrafo Único: A não prestação de contas no prazo estipulado no 
caput implicará a retenção, em folha de pagamento, do valor adiantado 
ao autor da despesa.

Art. 11 As prestações de contas deverão ser submetidas à análise do 
Controle Interno.
Art. 12 As disposições do presente ato normativo aplicam-se aos membros 
dos Conselhos (Deliberativo e Fiscal), do Comitê de Investimentos e aos 
servidores da Fundação Escola TVTEC.
Art. 13 Situações não previstas ou divergentes do estabelecido neste 
Ato Normativo deverão ser dirimidas pelo Superintendente da Fundação 
Escola TVTEC e aprovadas, desde que devidamente justificadas.

Jundiaí, 23 de fevereiro de 2026.
JOSÉ DE JESUS GUARDA JÚNIOR

Superintendente

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

RESOLUÇÃO CMAS Nº 960
de 22 de janeiro de 2026

Dispõe sobre aprovação do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).
Considerando a Portaria nº 234, de 19 de dezembro de 2025 que: 
Estabelece metas, limites financeiros, prazos e requisitos para execução 
da modalidade Compra com Doação Simultânea, via Termo de Adesão 
em municípios prioritários para a implementação da Estratégia Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional nas Cidades - Alimenta Cidades
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária do dia 22 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).com 
recurso federal de R$500.00.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 961
de 19 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Assistência Social - 
PMAS WEB 2026- 2029 - ano 2026
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária do dia 19 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS 
2026-2029 ano 2026, que trata do planejamento técnico e financeiro 
da Política de Assistência Social no Município e legitima repasses de 
recursos financeiros por parte do Estado.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 962
de 19 de fevereiro de 2026
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Dispõe sobre a aprovação do CENSO do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS 2025, referente ao questionário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 9.957, de 07 de junho de 2023 
e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 19 de 
fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Artigo 1º Aprovar o CENSO do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS 2025 referente ao questionário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

Resolução CMAS n°963
de 19 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a aprovação do aceite do cofinanciamento federal 
do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e 
Emergências no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 19 de fevereiro de 2026.

Considerando a Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013, que 
dispõe sobre os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento 
federal para oferta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o aceite do cofinanciamento federal do Serviço de 
Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2026.
Maria Polli Mendes Pereria

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 964
de 19 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a aprovação da prorrogação da parceria do Termo de 
Colaboração 03/2025 da Republica para Idosos – Programa Vida Longa: 
Hacali Há Um Caminho A Liberdade

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

Processo SEI nº 0004570/2026.
Dispensa de Convocação Pública SMSP nº02/2026.                 
 
I  -  Objeto(s): 01  (um) canídeo fêmea da raça  Pastor Holandês Pelo 
Curto, coloração tigrado dourado, nascida aos 14 dias do mês de outubro 
de 2025, Microchip de identificação  963003001184533  Certificado de 
Registro: RI/SPBO/25/00007, de nome “NYX”
 
II - Doador: Sr. THIAGO FRANCISCO LOURENÇO, RG: 44.489.592
CPF: 370.004.338-41, residente em Jundiaí.
 
III - Fundamento Legal: §1º e §7º do art. 2º da Lei nº 8.901, de 08 de 
fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 9.866 de 30 de novembro de 
2022.
 
IV – Valor da doação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
 
V - Justificativa:  Considerando a necessidade de atendimento do 
interesse público em prol da sociedade, bem como a necessidade de 
substituição do plantel da GM em decorrência da exoneração de outros 
cães, razão pela qual faz necessário a aquisição de um cão para o 
desenvolvimento das atividades do Canil da Guarda, que tem por 
escopo de faro, obediência, proteção e apresentação em escolas.
 
O Termo de Doação não onerará os cofres públicos.
A escolha da  Sra.  THIAGO FRANCISCO LOURENÇO  se deu em 
razão de não haver outra proposta, dispensando-se o procedimento da 
Convocação Pública, com amparo no art. 2º, §1º, da Lei Municipal nº 
8.901, de 08 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 9.866 de 30 de 
novembro de 2022.
 
VI - Impugnação: qualquer interessado poderá impugnar a presente 
justificativa no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município, mediante protocolo na Unidade de 
Gestão de Segurança Municipal, no seguinte endereço Rua Cica, nº 
1771, Vila Rami - Jundiaí /SP.  A impugnação aqui tratada terá efeito 
suspensivo desde a data de sua interposição até a publicação de seu 
julgamento.

CÁSSIO ROBERTO NICOLA
Comandante da Guarda Municipal

SEGURANÇA MUNICIPAL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 19 de fevereiro de 2025.

Resolve:

Art. 1º Aprovar a prorrogação da parceria do Termo de Colaboração 
03/2025 da Republica para Idosos – Programa Vida Longa: Hacali 
Há Um Caminho A Liberdade: Termo Colaboração: 03/2025, com 
vencimento 30/06/2026 Prorrogação por 12 meses vigência: 01/07/2026 
à 30/06/2027. Valor anual R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2026.
Maria Polli Mendes Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2025-2027
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COOPERATIVA HABITACIONAL INTERSINDICAL DE JUNDIAÍ
AV. ITATIBA, Nº916 – JARDIM DANÚBIO –JUNDIAÍ – SP.

CNPJ Nº50-957.661/0001-88       -      NIRC N°  35.4.0003190.5

Ofício nº 001/2026
À 
Associação de Moradores do Jardim Danúbio 
A/C Sra. Andrea Bonamigo
Presidente

Prezada Senhora,

Por meio deste, a Cooperativa Habitacional Intersindical de Jundiaí 
vem respeitosamente solicitar a liberação da sede desta Associação 
para a realização de nossa Assembleia Geral Ordinária, a ser realiza-
da no dia 22 de março de 2026, no horário das 9h às 12h.
A assembleia tem por finalidade atender às disposições do Estatuto So-
cial da Cooperativa, ocasião em que serão discutidas as diretrizes da 
entidade, bem como realizada a eleição da nova Diretoria e do Con-
selho Fiscal.
Aproveitamos a oportunidade para solicitar, se possível, o apoio na di-
vulgação do evento, autorizando a afixação do cartaz do edital de con-
vocação no quadro de avisos dessa entidade.
Desde já, agradecemos a atenção e a gentileza em nos atender, colo-
cando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Rosana Pereira Chenne 

Presidente da Cooperativa 
Cooperativa Habitacional Intersindical de Jundiaí

INEDITORIAL

TERMO DE REVOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
COMPRA DIRETA Nº 01/2026 

Processo nº 38/2026 – Compra Direta nº 01/ 2026 

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021; 
CONSIDERANDO o resultado final da Compra Direta nº 01/2026, que 
tem por objeto a Aquisição de Licenças do Software Microsoft 365 
App; 
CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo 38/2026; 
CONSIDERANDO a inexecução  total  da  contratação  por  parte  da 
vencedora do certame (primeira colocada); 
CONSIDERANDO a Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, 
que confere à Administração Pública a possibilidade de revogar seus 
atos  administrativos,  por  motivo  de conveniência  ou  oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, 
Resolve  REVOGAR  A  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  do 
resultado final da Compra Direta nº 01/2026, em favor da empresa 
MRF  EMPREENDIMENTO  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
049.594.253/0001-20, no valor de R$ 3.640,00 (três mil, seiscentos e 
quarenta reais), publicada na Imprensa Oficial do Município na data 
30/01/2026. Publique-se. 

Jundiaí, 24 de fevereiro de 2026

EDICARLOS VIEIRA 
Presidente 

EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 198/2026, emitido em 24/02/2026;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: C. M. PINGO AR CONDICIONADO ME.;

VALOR TOTAL R$ 28.205,46;
OBJETO:  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO;
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 014/2026;
PROCESSO nº 712 – 0/2026;
Em 23/02/2026
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM SISTEMA DE 
ALARME DE INCÊNDIO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 
CDE ENG. E SEG. CONTRA INCÊNDIO LTDA. EPP....…...…Item: 1.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº 712 – 0/2026;
COMPRA DIRETA nº 014/2026;
Em 23/02/2026
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM SISTEMA DE 
ALARME DE INCÊNDIO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":
CDE ENG. E SEG. CONTRA INCÊNDIO LTDA. EPP.…..R$ 2.926,03.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 197/2026, emitido em 23/02/2026;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: CDE  ENG.  E  SEG.  CONTRA  INCÊNDIO  LTDA. 
EPP.;
VALOR TOTAL R$ 2.926,03;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM SISTEMA DE 
ALARME DE INCÊNDIO (CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA);
COMPRA DIRETA nº 014/2026.

PORTARIA Nº 5008, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede ao funcionário AIRTON ALVES DA SILVA, Agente de 
Transportes,  grupo III,  do QPL, três meses de férias-prêmio, 
em pecúnia.

PORTARIA Nº 5009, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede ao funcionário ALESSANDRO APARECIDO PAVANI, 

Agente de Transportes, grupo III, do QPL, três meses de férias-

prêmio, em pecúnia.

PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

Edição 5767, de 11 de fevereiro de 2026 
 
TERMO DE APOIO nº 03, de 11 de fevereiro de 2026 
 
Onde se lê: 
“...CLÍNICA ORTOPÉDICA JUNDIAÍ – (FILIAL)...” 
 
Leia-se: 
“...CLÍNICA ORTOPÉDICA JUNDIAÍ – (MATRIZ)...”

RITA DE CÁSSIA ORSI
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

ESPORTE E LAZER
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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